
 

 São Luís MA, 17 de setembro de 2021 
 

AO 
MINISTÉRIO DO TURISMO 
PREGÃO ELETRÔNICO N°.13/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°72031.008107/2020-00 
 
NOME DO PROPONENTE: D. E. REBOUÇAS EIRELI – ME 
CNPJ: 03.105.598/0001-719 
END: RUA CELSO MAGALHÃES, 14; QD-14 FILIPINHO – SÃO LUÍS/MA 
TELEFONE/FAX: (98) 3303 3804 
E-MAIL: sunsetlicita@gmail.com 
 
Tendo examinado minuciosamente as normas específicas da solicitação, cujo 
objeto é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de transporte 
rodoviário de carga local, intermunicipal e interestadual compreendendo bens 
patrimoniais (mobiliário e equipamentos em geral), documentos, veículos 
automotores e demais objetos de propriedade ou de interesse do Ministério do 
Turismo, bem como mobiliário e bagagens de propriedade de servidores nas 
situações e montantes previstos no Decreto nº 4004, de 08 de novembro de 
2001, alterado pelo Decreto nº 4.063, de26 de dezembro de 2001 , e nas 
eventuais alterações que venham a ser realizadas nos normativos durante toda 
a vigência da contratação, dentro do prazo estipulado e mediante condições e 
especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos. , após tomar 
conhecimento de todas as condições lá estabelecidas, passamos a formular a 
seguinte proposta:   
 

Item Região Und Cat. 

Qnt. 
de 

diárias 
Anual 

Qnt. 
de 

diárias 
10h 

Qnt. 
de 

diárias 
24h 

Valor 
Unt/ 
10h 

Valor 
Total 

Valor 
Unt/ 
24h 

Valor 
Total 

Valor 
Total 
anual 

7 

Nordeste Diária 

Cat. I 155 124 31 820,00 101.680,00 1.042,50 32.317,50 133.997,50 

8 Cat. II 200 160 40 690,00 110.400,00 790,00 31.600,00 142.000,00 

9 Cat. IIII 10 8 2 1.125,00 9.000,00 1.500,00 3.000,00 12.000,00 

10 Cat. IV 10 8 2 1.200,00 9.600,00 1.200,00 2.400,00 12.000,00 

11 Cat. V 10 8 2 1.075,00 8.600,00 1.200,00 2.400,00 11.000,00 

12 Transfer 50           360,00 18.000,00 

                    Total 328.997,50 

 
Valor Total Global: 328.997,50 (Trezentos e Vinte e Oito Mil, Novecentos  e 
Noventa e Sete Reais e Cinquenta Centavos) 

 
DADOS EMPRESARIÁIS 

 
Razão social: D. E. Rebouças Eireli 
CNPJ: 03.105.598/0001-71 
Endereço: Rua Celso Magalhães, 14, Qd-14, Bairro Filipinho 
Cidade: São Luís/MA CEP: 65.041-810 
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e-mail: sunsetlicita@gmail.com  
Fone(s): (98) 3303-3804  
Contatos: Daniel Expedito Rebouças 
Cargo: Titular 

 
DADOS BANCÁRIOS 

Banco: Brasil (001) 
Agência: 3219-0 (Frei Serafim) 
C/C: 7026-2 (D. E. Rebouças Eireli) 
 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL 
Nome: Daniel Expedito Rebouças 
Identidade: 2002010520977 SSP-CE CPF: 212.514.363-15 
Fone (s): (98) 3303 3804 
 
Declaramos: 
 
Que o prazo de validade da proposta é de 120 (cento e vinte) dias corridos, a 
contar da data da sua apresentação; 

Que no valor cotado estão incluídas todas as despesas com mão de obra, taxas, 
emolumentos e quaisquer impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, frete, seguros, deslocamento de pessoal ou quaisquer outro 
que incidam direta ou indiretamente, enfim, todos os componentes de custo dos 
serviços necessários à execução do objeto desta licitação;  

Conhecer a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão 
fornecidos de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, que 
conhecemos e aceitamos em todos os seus termos, inclusive quanto ao 
pagamento de outros. 
Que cumpriremos todos os prazos estabelecidos na solicitação;  

Que concordamos com todas as normas, exigências, prazos e demais condições 
constantes na solicitação. 

 
Atenciosamente, 

 
D. E. REBOUÇAS EIRELI - ME 
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MINISTÉRIO DO TURISMO
DIVISÃO DE TRANSPORTES

Esplanada dos Ministérios, Bloco U, 2º/3º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasíl ia/DF, CEP 70065-900
Telefone: - www.turismo.gov.br

 

TERMO DE REFERÊNCIA

 

PROCESSO Nº: 72031.008107/2020-00

 (PRESTAÇÃO DE SERVIÇO)

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de serviços de locação de veículos, para transporte de pessoal, com
motorista, combus7vel e seguro total (sem franquia), de forma con;nuada, por demanda, para atender
às necessidades do Ministério do Turismo em regiões brasileiras, conforme condições, quan;dades e
exigências estabelecidas neste instrumento:

a) Grupo 1 – Região Norte

Tabela 1

Categoria
Tipo

Veículo
Unidade de

Medida
Quantidades

 Unidade de
Medida

Quantidades
Total de
diárias
Norte*

1 Executivo Diária 10 h 58 Diárias Diárias 24 h 14
72

Diárias

2 Passeio Diária 10 h 40 Diárias Diárias 24 h 10
50

Diárias

3 Van Diária 10 h 05 Diárias Diárias 24 h 0
05

Diárias

4 Ônibus Diária 10 h 05 Diárias Diárias 24 h 0
05

Diárias

5 4X4 Diária  10h 08 Diárias Diárias 24 h 2
10

Diárias

6 Transfer Diária 3h 30

b) Grupo 2: Região Nordeste

Tabela 2

Categoria
Tipo

Veículo
Unidade de

Medida
Quantidades

 Unidade
de Medida

Quantidades
Total de
diárias 

Nordeste*

1 Executivo Diária 10 h 124 Diárias Diárias 24 h 31
155

Diárias

2 Passeio Diária 10 h 160 Diárias Diárias 24 h 40
200

Diárias

3 Van Diária 10 h 08 Diárias Diárias 24 h 2 10 Diárias

4 Ônibus Diária 10 h 08 Diárias Diárias 24 h 2 10 Diárias

5 4X4 Diária  10h 08 Diárias Diárias 24 h 2 10 Diárias

6 Transfer Diária 3h 50 
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c) Grupo 3 – Região Centro-Oeste

Tabela 3

Categoria
Tipo

Veículo
Unidade de

Medida
Quantidades

 Unidade
de Medida

Quantidades

Total de
diárias
Centro
Oeste*

1 Executivo Diária 10 h 65 Diárias
Diárias 24

h
16 81 Diárias

2 Passeio Diária 10 h 40 Diárias
Diárias 24

h
11 51 Diárias

3 Van Diária 10 h 08 Diárias
Diárias 24

h
2 05 Diárias

4 Ônibus Diária 10 h 0 Diárias
Diárias 24

h
2 05 Diárias

5 4X4 Diária  10h 08 Diárias
Diárias 24

h
2 10 Diárias

6 Transfer Diária 3h 36

 
d) Grupo 4 – Região Sudeste:

Tabela 4

Categoria
Tipo

Veículo
Unidade de

Medida
Quantidades

 Unidade de
Medida

Quantidades
Total de
diárias

Sudeste*

1 Executivo Diária 10 h 576 Diárias Diárias 24 h 44
720

Diárias

2 Passeio Diária 10 h 240 Diárias Diárias 24 h 60
300

Diárias

3 Van Diária 10 h 32 Diárias Diárias 24 h 8 40 Diárias

4 Ônibus Diária 10 h 32 Diárias Diárias 24 h 8 40 Diárias

5 4X4 Diária  10h 08 Diárias Diárias 24 h 2 10 Diárias

6 Transfer Diária 3h 120 

 
e) Grupo 5 – Região Sul:

Tabela 5

Categoria
Tipo

Veículo
Unidade de

Medida
Quantidades

 Unidade de
Medida

Quantidades
Total de
diárias 

Sul*

1 Executivo Diária 10 h 58 Diárias Diárias 24 h 14
72

Diárias

2 Passeio Diária 10 h 40 Diárias Diárias 24 h 10
50

Diárias

3 Van Diária 10 h 08 Diárias Diárias 24 h 2
05

Diárias

4 Ônibus Diária 10 h 08 Diárias Diárias 24 h 2
05

Diárias
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5 4X4 Diária  10h 05 Diárias Diárias 24 h 0
10

Diárias

6 Transfer Diária 3h 30 

 * Baseado no histórico de consumo médio dos últimos anos.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de locação de veículos com
motoristas.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada por preço
global por grupo.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 12 [doze] meses, podendo ser prorrogado por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no ar;go 57, II, da Lei 8.666, de
1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. Manter a fiscalização dos prestadores de serviços turís;cos garan;ndo o
acompanhamento da regularidade do prestador perante o sistema de cadastro de pessoas Psicas e
jurídicas que atuam no setor de turismo – Cadastur.

2.2. Garan;r o deslocamento das autoridades Ministerial para todas as regiões do país, a
fim de tratar dos interesses da pasta, bem como representar o MTur nas instâncias de governança do
trade turístico, divulgando e executando as políticas públicas do turismo.

2.3. Subs;tuição contratual dos instrumentos 025/2016, 026/2016 com prazo em advento de
expiração.

2.4. Readequação e aderência ao Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 que dispõe
sobre a execução indireta, mediante contratação, de serviços da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional e das empresas públicas e das sociedades de economia mista controladas
pela União, como é o caso do serviço de locação de veículos de representação.

2.5. Readequação e aderência ao Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018, que dispõe
sobre o uso de veículos oficiais, próprios ou contratados de prestadores de serviços, pela
administração pública federal direta, autárquica e fundacional que estabelece:

Art. 2º  Para fins de u;lização, os veículos oficiais da administração pública federal direta,
autárquica e fundacional serão classificados nas seguintes categorias:

I - veículos de representação;

II - veículos de serviços comuns; e

III - veículos de serviços especiais.

Art. 3º  Os veículos de representação serão util izados exclusivamente:

I - pelo Presidente da República;

II - pelo Vice-Presidente da República;

III - pelos Ministros de Estado;

IV - pelos ex-Presidentes da República; e

V - pelos ocupantes de cargos de natureza especial ou pelas autoridades de que trata o
parágrafo único do art. 5º da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000.

§ 1º Os veículos de representação podem ser u;lizados em todos os deslocamentos, no
território nacional, das autoridades referidas no caput.

§ 2º Os subs;tutos dos ocupantes dos cargos de que trata o inciso III do caput farão jus à
util ização do veículo de representação enquanto exercerem a substituição.

§ 3º Os veículos de representação poderão ter identificação própria.

2.6. Readequação e aderência à Portaria nº 179, de 22 de abril de 2019, que dispõe sobre
medidas de racionalização do gasto público nas contratações para aquisição de bens e prestação de
serviços, excetuando "prorrogação e/ou subs;tuição contratual.  Considerando que a presente
contratação se trata obje;vamente de subs;tuição contratual para que não haja descon;nuidade na
prestação dos serviços, afasta-se, portanto, a possibilidade de suspensão.

2.7. Nota Técnica nº 30 elaborada pela CGRL que reúne sugestões para regulamentação do
uso de veículos fora da sede em razão da proposta mais vantajosa e econômica para o Ministério do
Turismo.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, conforme minudenciado nos Estudos
Preliminares, abrange a prestação do serviço de locação de veículos, incluindo motorista,
fornecimento de combustível, seguros e taxas para transporte de autoridades.

3.2. Compreende para a prestação de serviços de locação de veículos os deslocamentos de
autoridades e servidores do Ministério do Turismo que estejam em missão a fim de tratar dos
interesses da pasta, bem como representar o MTur nas instâncias de governança do setor turís;co,
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divulgar as polí;cas públicas do turismo e cultural bem como  viabilizar a mobilidade dos agentes
públicos no cumprimento da missão fiscalizadora dos prestadores de serviços turís;cos, convênios e
repasses financeiros em qualquer localidade do território nacional, com pagamento por diárias.

3.3. AUTORIDADES DO MTur — Ministro de Estado, Secretario Execu;vo e Secretario
Especial de Cultura, de acordo com Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018.

3.3.1. Para o atendimento destes passageiros, observar as especificações da Categoria I
estipulado no item 3.6.1 — Descrição dos veículos, deste Termo de Referência

3.4. DEMAIS SERVIDORES — Compreende os serviços de transportes para o deslocamento
de servidores do Ministério do Turismo na execução de tarefas fiscalizatórias de acordo com Decreto
nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018;

3.5. Os serviços de deslocamentos poderão ser viabilizados aos servidores  de
assessoramento direto que acompanham o Sr. Ministro de Estado do Turismo em missões
ins;tucionais com vistas a representar o MTur nas instâncias de governança do trade turís;co,
divulgando e executando as polí;cas públicas do turismo, desde que autorizada pela Autoridade
máxima do órgão ou pessoa por ela designada.

3.5.1. Para o atendimento destes passageiros, observar as especificações da Categoria II,
Categoria III, Categoria IV e Categoria V es;pulados no item 3.6.2, 3.6.3, 3.6.4 e 3.6.5  deste
Termo de Referência.

3.6. Locação de Veículos disponibilizadas nas categorias abaixo discriminadas, sob
demanda, para autoridades e servidores, em serviço fora do Distrito Federal;

3.7. As categorias de veículos a serem disponibilizados são:

3.7.1. Categoria 1 – Veículo ;po automóvel execu;vo, cor preta, 04 (quatro)
portas, com capacidade para 05 (cinco) passageiros (incluindo motorista), potência mínima
de 144 CV, motor 1.8 ou superior, ar condicionado, direção hidráulica e sistema de som.

3.7.2. Categoria 2 – Veículo ;po automóvel passeio, cor branca, 04 portas,
capacidade para 05 (cinco) passageiros (incluído motorista), com potência mínima de 88
CV, motor 1.4 ou superior, com ar condicionado, direção hidráulica e sistema de som.

3.7.3. Categoria 3 – Veículo ;po van para transporte de comi;vas, com capacidade
para até 14 (quatorze) passageiros, incluindo o motorista, com ar condicionado.

3.7.4. Categoria 4 – Veículo ;po ônibus, incluído motorista, para transporte de
servidores/comi;vas, com capacidade para no mínimo de 35 (trinta e cinco) passageiros
sentados,com ar condicionado.

3.7.5. Categoria 5 – Veículo ;po caminhonete/jipe, incluído motorista, para
transporte de passageiros, motorização mínima de 2.7 e sistema de tração 4x4.

3.7.6. Fica estabelecido como Transfer a u;lização, em tempo reduzido,
de deslocamentos entre aeroporto/hotel e vice-versa, em nível nacional, com espaço de
tempo de até 03 (três) horas, contabilizado entre o tempo de espera, embarque,
deslocamento e desembarque ou com o percurso entre origem/destino de ate 300 Km. 

3.7.7. No que se refere a u;lização do Transfer , este poderá ser das Categoria I e
II acima mencionados, devendo ser considerada a natureza da prestação de serviços.

3.8. As diárias deverão ser u;lizadas de forma descon7nua durante um período de 12 (doze)
meses a partir da data de assinatura do contrato.

3.9. Fica estabelecido como diária o período de até 10h bem como de até 24 horas, contados
da entrega dos veículos à CONTRATANTE.

3.9.1. Prazos para disponibilização dos veículos:

3.9.2. As solicitações de veículos deverão ser encaminhadas pelo servidor requisitante à
Divisão de Transportes, para então, ser encaminhado a contratada, por meio de ordem de serviço,
emitida pelo Gestor/Fiscal do Contrato.

3.9.3. Realizada a solicitação de veículo para a execução dos serviços, descrita no item
3.10.2, deverá ser disponibilizada pela contratada os dados do motorista que atenderá a
requisição bem como o contato com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas antes da
realização da viagem e desembarque previsto pelo usuário, salvo em casos excepcionais.

3.9.4. Obriga-se a nos casos em que a excepcionalidade do serviço exigir, atender à
demanda da que porventura possa ocorrer num lapso temporal inferior às 24 (vinte e quatro)
horas.

3.9.5. Os veículos poderão ser u;lizados a qualquer tempo, sábados, domingos e
feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, de acordo com as
necessidades da Contratante.

3.10. Os veículos discriminados neste termo deverão estar com toda documentação
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atualizada, incluindo seguro com cobertura total, e poderão ser u;lizados em toda a região, mediante
requisição através de ordem de serviço, nas quan;dades estabelecidas pela Contratante, conforme as
eventuais necessidades, e poderão ser solicitados a qualquer tempo, inclusive sábados, domingos e
feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, de acordo com as necessidades
da Contratante.

3.11. Os veículos deverão possuir seguro total que cubra danos (materiais, corporais e
morais), neles próprios e em seus passageiros, nos veículos de terceiros e seus passageiros
envolvidos, que porventura possam ser vitimados em sinistros.

3.12. As despesas com motorista e combus7vel, bem como aquelas relacionados a
pedágios correrão por conta da Contratada.

3.13. Toda a manutenção preven;va, corre;va e lavagem geral (aspiração, polimento e
lubrificação), deverá correr por conta da Contratada, sem ônus para a Contratante, inclusive com
disponibilização de serviço de guincho 24 horas e subs;tuição do veículo com as mesmas
características, quando o mesmo apresentar defeitos que comprometam a execução dos serviços.

3.14. Os veículos inseridos no serviço a ser contratado deverão estar devidamente
habilitados pelos órgãos competentes, de conformidade com as normas e leis de trânsito,
regulamentadas pelo E DETRAN, com a documentação obrigatória em dia, apresentando prévio e
específico registro perante o Departamento Estadual de Trânsito –DETRAN.

3.15. Os veículos disponíveis para a prestação dos serviços, objeto desta licitação, não
poderão ter ano de fabricação anterior aos 3 (três) anos que precedem o exercício em que ocorrer a
solicitação do serviço. Por exemplo: para uma solicitação feita em 2020 não serão aceitos veículos
que tenham ano de fabricação anterior a 2017.

3.16. Os veículos deverão conter todos os itens obrigatórios exigidos pela legislação, estar
com a documentação em dia, em condições de circulação, de acordo com a legislação de trânsito.

3.17. Os veículos inseridos no serviço a ser contratado devem ser fornecidos e permanecerem
no período da vigência contratual, dotados de todos os equipamentos e acessórios exigidos pelo
Código Nacional de Trânsito, como também estar com a carroceria sem conter amassados ou riscos na
pintura; estofamento e acabamento interno sem conter sujeiras, rasgos, arranhões ou perfurações,
estar com pneus adequados a cada ;po de veículo e acima do limite TWI (Tread Wear Indicator)
mínimo para rodagem, transmissão, sistema elétrico, sistema de freios e suspensão em perfeitas
condições de funcionamento.

3.18. Fornecer números de telefone fixo, celular ou qualquer outro meio de comunicação à
Contratante com o nome do responsável para atendimento aos chamados.

3.19. A execução de serviços de locação de veículos deverá ser registrada em impresso
próprio da Contratada constando à descrição dos serviços a serem executados e a quan;dade de
diárias.

3.20. Apresentar, juntamente às notas fiscais dos serviços, os demonstra;vos de prestação
dos serviços (Boletim de Medição das Diárias), com as respectivas placas dos veículos.

3.21. Cabe à Contratada entregar o veículo em perfeitas condições de uso e segurança,
devendo arcar com as despesas das manutenções preven;vas e corre;vas, inclusive limpeza e
aspiração, mão de obra, material, revisão e reposição de peças gastas com o uso e desgastes normal
do veículo ou decorrentes de acidentes, em qualquer circunstância, tais como: troca e reparo de
pneus, troca de baterias, correias, peças, filtros, óleos lubrificantes, fluidos, velas, pas;lhas de freios,
lâmpadas, serviços de funilaria, pintura, alinhamento e balanceamento das rodas, e demais
componentes que compõe o veículo.

3.22. A Contratada deverá manter a regulagem dos veículos automotores, preservando as
suas caracterís;cas originais para que sejam minimizados os níveis de emissão de poluentes, visando
contribuir com o atendimento dos programas de qualidade do observados os limites máximos de
emissão de gases, conforme legislação vigente. A constatação de inadimplemento dessas exigências
ensejará a subs;tuição imediata desse veículo, sob pena de sanções ou rescisão contratual, sem
prejuízo das penalidades constantes da legislação que rege a matéria, normas brasileiras aplicáveis e
manuais de proprietários e serviços de veículo.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum de caráter con;nuado, sem fornecimento de mão de obra
em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante Pregão em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507,
de 21 de setembro de 2018, não se cons;tuindo em quaisquer das a;vidades, previstas no art. 3º do
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo emprega7cio entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.
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5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. As especificações dos veículos foram adotadas levando-se em consideração a natureza
do serviço, a dignidade dos usuários a serem transportados, o conforto e a funcionalidade dos
automóveis.Dessa forma, foram especificados veículos que apresentam conforto e funcionalidade
suficientes para o transporte dos usuários.

5.2. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.2.1. Serviço contínuo.

5.2.2. Para os fins que se des;na a contratação, os serviços de locação deverão ser
compreendidos como ininterruptos. Todos os veículos deverão ser disponibilizados pela
Contratada 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, inclusive aos sábados,
domingos e feriados.

5.2.3. Os serviços serão contratados por meio da locação de veículos, observada a
descrição, caracterís;cas, cálculo das diárias mensais, obrigações acessórias, entrega e
fiscalização conforme disposto no Anexo I deste TR.

5.2.4. Características dos veículos:

5.2.4.1. Os veículos deverão manter as caracterís;cas originais padronizada de
fábrica, não sendo permitido o uso de qualquer letreiro, marca ou logotipo que identifique a
empresa.

5.2.4.2. Os veículos deverão ser movidos a combus7veis de origem renovável ou
bicombustível, conforme estabelecido na Lei nº 9.660/1998.

5.2.4.3. Os veículos devem ser próprios com documentação em dia e regularizado
perante aos Órgãos de trânsito e de fiscalização e que atenda a todas as normas correlatas
do Poder Público;

5.2.4.4. Os veículos u;lizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites
máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 11/02/1993 e nº 272 de
14/09/2000 e legislação correlata.

5.2.4.5. Os veículos u;lizados na prestação dos serviços deverão atender aos limites
máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do
Programa de Controle de Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme
Resoluções CONAMA nº 18, de 06/05/1986, e nº 315 de 29/10/2002 e legislação correlata.

5.2.5. Critérios e práticas de sustentabilidade:

5.2.5.1. Veículos movidos a combustíveis de origem renovável ou biocombustível.

5.2.5.2. Veículos com eficiência “A” na E;queta Nacional de Conservação de Energia
(ENCE), no âmbito do Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE).

5.2.5.3. Veículos com limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA
n.º 1, de 1973 e n.º 272, de 2000.

5.2.5.4. Veículos com limites máximo de emissão de poluentes provenientes dos
escapamentos fixados no âmbito do Programa de Controle de Poluição do ar por veículos
automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n.º 18, de 1986 e n.º 315, de
2002.

5.2.5.5. Obrigatoriedade da Contratada cumprir a legislação vigente sobre controle
de poluição do meio ambiente, em especial a do Ins;tuto Brasileiro do Meio Ambiente e
dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), do Conselho Nacional do Meio Ambiente
(CONAMA), com destaque a Lei n.º 8.723, de 1993, Resolução CONAMA n.º 16, de 1993 e
Portaria IBAMA n.º 85, de 1996.

5.2.5.6. Duração inicial do contrato: 12 (doze) meses.

5.2.5.7. Eventual necessidade de transição gradual com transferência de
conhecimento: não se aplica ao objeto.

5.2.5.8. Foi realizado levantamento de mercado, com estudo das demais
contratações realizadas pelo Poder Público, a fim de verificar a melhor sistemá;ca u;lizada
que atendesse à necessidade da Administração Pública Federal, aqui compreendidas os
Ministros de Estado e ocupantes de cargo de natureza especial.

5.2.5.9. Sobre a escolha do ;po de solução a contratar levou-se em consideração
que:

a) O Ministro de Estado, Secretário Especial de Cultura e o Secretário-Execu;vo
quando em missões ins;tucionais fora da sede necessitam não só de mobilidade,
mas também de disponibilidade do veículo com motorista nos locais e no período que
for necessário, a fim de facilitar o deslocamento com segurança e celeridade que
autoridades públicas investidas em cargos de natureza especial necessitam.
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b) A fiscalização de serviços turís;cos, quando em missão fora da sede, realizam
inúmeros deslocamentos com paradas programadas aos locais dos prestadores de
serviços turís;cos, exigindo do contratado, presteza, tempo e solicitude a fim de
aguardar e acompanhar o cumprimento da missão fiscalizatória nos vários des;nos
diferentes.

c) Para tanto, a solução de mercado que melhor se encaixa às necessidades do
Ministério do Turismo é a contratação da locação de veículos com pagamento de
diária de até 10h ou até 24h.

d) Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições
necessárias para a prestação do serviço.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

6.1.1. A Contratada deverá disponibilizar preposto formalmente designado antes do início da
prestação dos serviços para atendimento das solicitações.

6.1.2. A contratada deverá oferecer condições de pronto atendimento na execução dos
serviços, disponibilizando os veículos nos horários, datas e locais preestabelecidos pela equipe de
transporte terrestre, nas quan;dades solicitadas, independentemente do local de onde tenha que
trazê-los.

6.1.3. Por ocasião da assinatura do Contrato, a adjudicatária deverá apresentar comprovação
de propriedade dos veículos, conforme as especificações dos veículos previstas neste instrumento.

6.1.4. A Contratada deverá providenciar a imediata subs;tuição dos veículos que
apresentarem defeito ou que es;verem fora das especificações exigidas ou, ainda, que não tenham
sido aprovados em avaliação prévia pela equipe de transporte terrestre, bem como os que estejam em
mau estado de conservação e, também, em caso de furto ou roubo.

6.1.5. A Contratada se responsabilizará totalmente quanto aos veículos sublocados, inclusive
no que tange ao seguro dos mesmos.

6.1.6. A Contratada deverá possuir uma central de atendimento ou telefone móvel com 24
horas de funcionamento para atender à Contratante.

6.1.7. Caso a licitante vencedora não disponha em sua frota os veículos especificados, a
empresa deverá comprovar que tem condições de sublocar e disponibilizar os veículos no local
indicado pela contratante, nas especificações que constam do Anexo (Especificações dos Veículos).

6.1.8. A prestação de serviço terá início com emissão de Ordem de Serviço à Contratada
contendo informações sobre data, horário e local de embarque e desembarque, dados e informações
de contato do usuário.

6.1.9. Os veículos serão u;lizados, em trajetos urbanos e rodoviários, podendo realizar
viagens interurbanas e interestaduais.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO:

7.1. As a;vidades de gestão e fiscalização do contrato serão realizadas pela Contratante
conforme disposto nos ar;gos 39 a 50 da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, no que couber, com designação
formal pelas autoridades competentes do gestor e fiscais responsáveis pela fiscalização e seus
substitutos.

7.2. Os serviços serão solicitados pelos fiscais e/ou Gestores dos Contratos, através de
Ordem de Serviço, por algum meio eletrônico, conforme modelo, ANEXO II, com informações sobre
roteiro, datas, horários, locais de embarque e desembarque, entre outros dados, visando à realização
da missão institucional, conforme indicado.

7.3. A contratante poderá solicitar o cancelamento da prestação de serviços ou alteração
dos horários de previsão de início sem qualquer ônus, desde que a solicitação ocorra em um prazo de
ate 3h (três horas) antes do inicio estipulado. 

7.4. Caso a solicitação ocorrer fora do prazo previsto no item 7.3 , a contratante indenizará a
contratada na metade do valor aferido na Ordem de Serviço para cobrir eventuais prejuízos quanto
à deslocamentos bem como nos custos envolto da demanda.

7.5. O cumprimento de todas as condições e obrigações estabelecidas para a Contratada
será aferido pelo gestor e pelos fiscais designados pela Contratante, de modo a garan;r a sa;sfação
das necessidades de transporte dos órgãos e en;dades com a qualidade e tempes;vidade adequadas,
em especial as disposições previstas neste TR, sem prejuízo de outros instrumentos de avaliação
porventura estabelecidos pelas partes.

7.6. A Contratada deve formalmente designar o preposto, indicando expressamente os seus
poderes e deveres, conforme disposto no artigo 44 da IN SEGES/MP nº 5, de 2017.

7.7. A comunicação entre a Contratada e Contratante será por intermédio do preposto,
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gestor ou fiscais do contrato, preferencialmente, por e-mail, aplica;vo de mensagens ou qualquer
outro meio de comunicação.

7.8. Caberá a Contratada, além de manter seus dados atualizados junto a Contratante, fazer
o acompanhamento sistemático das mensagens.

7.9. O pagamento dos serviços obedecerá ao disposto no deste Termo de Referência,
mediante apresentação pela Contratada de Nota Fiscal/Fatura, inerente à sua natureza e regime
jurídico/fiscal específicos, estabelecido pelos órgãos competentes, com destaque para a Secretaria da
Receita Federal do Brasil - SRFB, no âmbito federal, e observância da Secretaria de Estado e Município
da Fazenda no âmbito da região do objeto da licitação.

7.10. Havendo erro ou inconsistência na Nota Fiscal/Fatura ou Documento Fiscal competente
e legal apresentado, a Contratada será no;ficada para realizar as devidas correções, sendo a
contagem de prazo para fins de pagamento reiniciada a partir da data do recebimento dos documentos
corrigidos.

8. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

8.1. Para a perfeita execução dos serviços de locação, a Contratada deverá, além de
disponibilizar os veículos com motorista e combus7vel, arcar com todas as despesas decorrentes da
manutenção preven;va e corre;va, lavagem automo;va, seguros, taxas, impostos, estacionamentos,
pedágios e etc.

9. RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

9.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

9.1.1. Vigência inicial do contrato: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até o limite
de 60 (sessenta) meses.

9.1.2. A licitante deverá apresentar Planilha de Custos e Composição de Preços, tendo
como referência o modelo constante do Anexo deste TR.

9.1.3. Nos preços cotados deverão estar inclusas todas as despesas legais incidentes
(impostos, taxas, fretes, seguro e outros insumos que os compõem); devendo ser observados,
sempre no que couber, entre outros aspectos, manutenção dos veículos (preven;va e corre;va);
lavagem completa dos veículos; abastecimento; estacionamento, despesas com o motorista
rela;vas a alimentação, outros custos decorrentes do desempenho técnico, comercial,
operacional, compe;;vidade e lucro pra;cado pela licitante; tributos e contribuições incidentes,
materiais e insumos, despesas administrativas e operacionais.

9.1.4. A Planilha de Custos e de Formação e Composição de Preços para a prestação dos
serviços servirá para possíveis e futuros reajustes ou reequilíbrio, acréscimos ou decréscimos
contratuais, se necessários, no decorrer da contratação, ressaltando as seguintes observações:

9.1.4.1. Deverão ser preenchidas indicando os preços unitários, conforme
especificações deste TR;

9.1.4.2. Os preços unitários e totais serão u;lizados até a segunda casa decimal,
inclusive.

9.1.5. A proposta deverá contemplar a especificação dos veículos con;da nas categorias
descriminadas no item 3.7 deste termo de referência, discriminando, como exemplo, as
características técnicas e/ou quaisquer outras exigidas pelo CONTRAN.

9.1.6. No caso de u;lização de veículos importados, esses deverão estar com toda a
documentação que os legalizem no País quando de sua entrega a Contratante.

9.1.7. Apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do licitante, das
condições estabelecidas neste TR.

9.1.8. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por Grupo, na forma
prevista no art. 45, § 1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.1.9. O imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social sobre o Lucro
Líquido – CSLL, que não podem ser repassados à Administração, não serão incluídos na proposta
de preços apresentada.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

10.3. No;ficar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
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certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou en;dade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão
de diárias e passagens.

10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;

10.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

10.9. Cien;ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

10.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas,
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o
recebimento do serviço e notificações expedidas;

10.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer e u;lizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios
necessários, na qualidade e quan;dade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;

11.2. Reparar, corrigir, remover ou subs;tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à União ou à en;dade federal, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garan;a, caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos
sofridos;

11.4. Vedar a u;lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

11.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)
prova de regularidade rela;va à Seguridade Social; 2) cer;dão conjunta rela;va aos tributos federais e
à Dívida A;va da União; 3) cer;dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer;dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer;dão
Nega;va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP n. 5/2017;      

11.6. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal que se verifique acerca dos serviços, dentro do seu âmbito de atuação.

11.7. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garan;ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos rela;vos à execução dos
serviços.

11.8. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per;nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

11.9. Não permi;r a u;lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permi;r a u;lização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa;bilidade com as obrigações
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.11. Guardar sigilo sobre todas as informações ob;das em decorrência do cumprimento do
contrato.

11.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quan;ta;vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
sa;sfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos
arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as exigências da Contratante definidas neste TR.

11.14. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro;nas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quan;dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

11.15. U;lizar veículos que deverão ser man;dos em perfeito estado de conservação, limpeza
e segurança e portar os equipamentos obrigatórios exigidos pelo Conselho Nacional de Trânsito –
CONTRAN.

11.16. Responsabilizar-se, ainda, por todas as despesas com taxas, impostos e outras que
venham a ser determinadas pela legislação pertinente.

11.17. Responsabilizar-se por todas as despesas dos veículos u;lizados, inclusive as rela;vas
a combus7veis, manutenção, acidentes, licenciamentos, seguro total, limpeza, e outras que incidam
direta ou indiretamente sobre os serviços ora contratados, isentando a Contratante de qualquer
responsabilidade jurídica ou financeira em qualquer ocorrência.

11.18. Apresentar apólice de seguro de Acidentes Pessoais de Passageiros – APP para
proteção dos usuários no caso de ocorrência de sinistro deverá prever, no mínimo, as seguintes
coberturas: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) por usuário para morte acidental, R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) por usuário para invalidez permanente total/parcial e R$ 5.000,00 por usuário
para despesas médicas.

11.19. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal, irregularidade ou acidente que se verifique na prestação dos serviços.

11.20. Prestar esclarecimentos à Contratante sobre eventuais atos ou fatos no;ciados que
envolvam o veículo, bem como relatar toda a qualquer irregularidade observada em função da
prestação dos serviços contratados.

11.21. Acatar as orientações do fiscal do contrato e seu subs;tuto legal, sujeitando-se a mais
ampla e irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações
formuladas.

11.22. Credenciar, por escrito, junto à Contratante, preposto idôneo, com poderes para
representar a Contratada em tudo que relacione à execução dos serviços, inclusive sua supervisão.

11.23. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer a;vidade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

11.24. Apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, relatório demonstra;vo dos serviços
realizados, inclusive com a quilometragem percorrida por cada veículo.

11.25. Manter os veículos em perfeito de estado de conservação, limpeza e higienização,
providenciando a lavagem semanalmente ou mesmo quando houver necessidade.

11.26. Promover a organização técnica e administra;va dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

11.27. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per;nente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

11.28. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

11.29. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa;bilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.30. Guardar sigilo sobre todas as informações ob;das em decorrência do cumprimento do
contrato;

11.31. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante;

11.32. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e “b”,
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do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

11.32.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de
cada parcela, de forma permanente, permi;ndo à Contratante distribuir, alterar e u;lizar os
mesmos sem limitações;

11.32.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua
u;lização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo
das sanções civis e penais cabíveis.

11.33. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas
e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se
tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006.

11.34. Subs;tuir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de
ex;nção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução
total, no;ficando o órgão ou en;dade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções
cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da subs;tuição, hipótese em que ficará responsável pela
execução da parcela originalmente subcontratada.

11.35. Responsabilizar-se pela padronização, pela compa;bilidade, pelo gerenciamento
centralizado e pela qualidade da subcontratação.

11.36. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos
técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

12. DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução
do objeto.

12.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
a;vidades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento
das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

12.3. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte, nos termos do art. 7º do Decreto nº 8.538, de 2015, nos percentuais mínimos de 10% e máximo
de 40%, atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras:

12.3.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão
ser indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;

12.3.2. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1º do art.
4º do Decreto nº 8.538, de 2015;

12.3.3. A empresa contratada se comprometerá a subs;tuir a subcontratada, no prazo máximo
de trinta dias, na hipótese de ex;nção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente
subcontratado até a sua execução total, no;ficando o órgão ou en;dade contratante, sob pena de
rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da subs;tuição, hipótese
em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;

12.4. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:

12.4.1. Microempresa ou empresa de pequeno porte;

12.4.2.  Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de
pequeno porte, respeitado o disposto noart. 33 da Lei nº 8.666, de 1993; e

12.4.3. Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de
pequeno porte com par;cipação igual ou superior ao percentual exigido de
subcontratação. 

12.5. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão des;nados
diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

12.6. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da contratação.

13. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
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exigidos na licitação original; sejam man;das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja
prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con;nuidade
do contrato.

14. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666,
de 1993.

14.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

14.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos
critérios previstos neste Termo de Referência.

14.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administra;vas, previstas neste Termo de Referência e
na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos ar;gos 77 e
87 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.6. As a;vidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de
forma preven;va, ro;neira e sistemá;ca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização
ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a dis;nção dessas
a;vidades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações
relacionadas à Gestão do Contrato.

14.7. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e
u;lizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo, devendo
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

14.7.1. não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

14.7.2. deixar de u;lizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

14.7.3. A u;lização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

14.8. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

14.9. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

14.10. Em hipótese alguma, será admi;do que a própria CONTRATADA materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

14.11. A CONTRATADA poderá apresentar jus;fica;va para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao
controle do prestador.

14.12. Na hipótese de comportamento con7nuo de desconformidade da prestação do serviço
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório.

14.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da
Instrução Normativa SLTI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

14.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento defini;vo dos
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serviços, nos termos abaixo.

15.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

15.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:

15.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo
serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

15.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato

15.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
subs;tuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a úl;ma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

15.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a par;r do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância
com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

15.3.2.1. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório conter o
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
fiscalização técnica e administra;va e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

15.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

15.3.2.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempes;vamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia
do esgotamento do prazo.

15.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a par;r do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento defini;vo, ato que concre;za o ateste da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

15.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais per;nentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções;

15.4.2. Emi;r Termo Circunstanciado para efeito de recebimento defini;vo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

15.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou
instrumento substituto.

15.5. O recebimento provisório ou defini;vo do objeto não exclui a responsabilidade da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garan;as concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições
legais em vigor.

15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
corrigidos/refeitos/subs;tuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

16. DO PAGAMENTO

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

16.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º,
§ 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

16.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento defini;vo do serviço,
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conforme este Termo de Referência

16.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sí;os eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Norma;va
nº 3, de 26 de abril de 2018.

16.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

16.4.1. O prazo de validade;

16.4.2. A data da emissão;

16.4.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;

16.4.4. O período de prestação dos serviços;

16.4.5. O valor a pagar; e

16.4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

16.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Norma;va SEGES/MP nº 05, de
2017, será

16.6.1. Não produziu os resultados acordados;

16.6.2. Deixou de executar as a;vidades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

16.6.3. Deixou de u;lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do
serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

16.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi;da a ordem
bancária para pagamento.

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

16.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua no;ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

16.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para iden;ficar possível suspensão temporária de par;cipação em
licitação, no âmbito do órgão ou en;dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impedi;vas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norma;va nº 3, de 26
de abril de 2018.

16.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

16.12. Persis;ndo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administra;vo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

16.13. Havendo a efe;va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
SICAF.

16.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo
por mo;vo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, em especial a prevista no ar;go 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI
da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer 7tulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei
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de Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efe;vo adimplemento da parcela é calculada
mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe;vo
pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I =
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

17. REAJUSTE

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

17.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da Contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

17.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

17.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela úl;ma variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice defini;vo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

17.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

17.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex;nto ou de qualquer
forma não possa mais ser u;lizado, será adotado, em subs;tuição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

17.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs;tuto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

17.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. O adjudicatário prestará garan;a de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei
nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o
término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato.

18.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do
contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de
prestação de garan;a, podendo optar por caução em dinheiro ou 7tulos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária.

18.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garan;a acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

18.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.

18.3. A validade da garan;a, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um
período de 90 dias após o término da vigência contratual, conforme item 3.1 do Anexo VII-F da IN
SEGES/MP nº 5/2017.

18.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

18.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

18.4.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a
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execução do contrato;

18.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

18.4.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pela contratada, quando couber.

18.5. A modalidade seguro-garan;a somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

18.6. A garan;a em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

18.7. Caso a opção seja por u;lizar 7tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi;dos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda.

18.8. No caso de garan;a na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

18.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan;a
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u;lizados quando
da contratação.

18.10. Se o valor da garan;a for u;lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respec;va reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias
úteis, contados da data em que for notificada.

18.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

18.12. Será considerada extinta a garantia:

18.12.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a 7tulo de garan;a, acompanhada de declaração da
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

18.12.2. No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos
termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do AnexoVII-F da IN
SEGES/MP n. 05/2017.

18.13. O garan;dor não é parte para figurar em processo administra;vo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

18.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garan;a, na forma
prevista no Edital e no Contrato.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administra;va nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA
que:

19.1.1. Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em
decorrência da contratação;

19.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

19.1.3. Falhar ou fraudar na execução do contrato;

19.1.4. Comportar-se de modo inidôneo; ou

19.1.5. Cometer fraude fiscal.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

19.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam
prejuízos significativos para o serviço contratado;

19.2.2. Multa de:

19.2.2.1. 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor es;pulado na Ordem de
Serviço em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze)
dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese,
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

19.2.2.2. 10% (dez por cento) sobre o valor es;pulado na Ordem de Serviço em caso
de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;
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19.2.2.3. 15% (quinze por cento) sobre  o valor es;pulado na Ordem de Serviço  em
caso de inexecução total da obrigação assumida;

19.2.2.4. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor es;pulado na Ordem de
Serviço por dia de atraso na apresentação da garan;a (seja para reforço ou por ocasião de
prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e
cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

19.2.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

19.2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en;dade ou unidade
administra;va pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

19.2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en;dades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos

19.2.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra;va no
subitem 19.1 deste Termo de Referência.

19.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os mo;vos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.2.1, 19.2.2.2, 19.2.2.3 e 19.2.2.4 poderão ser
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem
efetuados.

19.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 6 e 7:

Tabela 6

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor em relação a OS expedida para execução do serviço

2 0,4% ao dia sobre o valor em relação a OS expedida para execução do serviço 

3 0,8% ao dia sobre o valor em relação a OS expedida para execução do serviço 

4 1,6% ao dia sobre o valor em relação a OS expedida para execução do serviço

5 3,2% ao dia sobre o valor em relação a OS expedida para execução do serviço 

Tabela 7

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permi;r situação que crie a possibilidade de causar dano Psico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo mo;vo de força maior ou caso fortuito,
os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter motorista sem qualificação e habilitação para executar os
serviços contratados

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço
e por dia;

02

5
Não subs;tuir motorista quanto necessário em tempo hábil es;pulado no
Termo de Referência

03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar a assiduidade e a pontualidade do motoristas bem
como do veículos disponibilizados

01

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão

02
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7
fiscalizador, por ocorrência;

02

8
Subs;tuir motoristas que se conduza de modo inconveniente ou não
atenda às necessidades da prestação de serviços bem como de veículos
que apresentem inoperância ou ineficiência, por dia;

02

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta
tabela de multas, após reincidência formalmente no;ficada pelo órgão
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos
no edital/contrato;

01

11
Providenciar treinamento para seus motoristas bem como continua perícia
nos veículos conforme previsto em legislação e nas relação de obrigações
da CONTRATADA

02

19.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:

19.5.1. Tenham sofrido condenação defini;va por pra;car, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

19.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

19.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em
virtude de atos ilícitos praticados.

19.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administra;vo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan;a, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

19.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10
(dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

19.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou En;dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

19.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educa;vo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

19.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prá;ca de
infração administra;va ;pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra;vo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser reme;das à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves;gação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

19.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administra;vas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

19.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administra;vos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo come;do por pessoa jurídica, com ou sem a par;cipação de agente
público.

19.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

20.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

20.3.1. Atestado (s) de Capacidade Técnica, expedido (s) por pessoa jurídica de direito
público ou privado, comprovando a ap;dão da licitante para desempenho de a;vidade per;nente
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e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado.

20.3.2. Considera-se como ap;dão para a prestação dos serviços em caracterís;cas,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, a comprovação de:

20.3.2.1. Locação de veículos, por período não inferior a 12 (doze) meses, mediante a
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

20.3.3. Para a comprovação da experiência mínima de 12 (doze) meses, será aceito o
somatório de atestados de períodos diferentes.

20.3.4. O licitante disponibilizará todas as informações solicitadas pelo Pregoeiro,
necessárias à comprovação da legi;midade dos atestados apresentados, apresentando, dentre
outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foram prestados os serviços.

20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

20.4.1. Valor Global: R$ 1.806.901,96 (um milhão, oitocentos e seis mil novecentos e
um reais e noventa e seis centavos) 

20.4.2. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

20.4.3. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

20.4.4. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

20.4.5. O valor ofertado pelos licitantes não poderá ser superior ao indicado na tabela de
preços máximos aceitável.

21. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

21.1. O levantamento de mercado será realizado em conformidade com a INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 73, DE 5 DE AGOSTO DE 2020, da Secretaria de Gestão do Ministério do
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, disposta segundo a seguinte hierarquia:

I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico: gov.br/paineldeprecos, desde
que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no período de até
1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

II - Aquisições e Contratações similares de outros entes públicos, firmadas no
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

III - Dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento
da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da
data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de acesso;
ou

IV - Pesquisa com os fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde
que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

21.2. Sobre a escolha do tipo de solução a contratar levou-se em consideração que:

21.2.1. O Ministro de Estado e o Secretário-Execu;vo e o Secretario Especial da
Cultura quando em missões ins;tucionais fora da sede necessitam não só de mobilidade, mas
também de disponibilidade do veículo no final de cada evento ins;tucional que par;cipará,
independentemente da quilometragem percorrida.

21.2.2. As especificidades próprias do Órgão, que transportará em especial fiscais que
realizarão inúmeros deslocamentos com paradas programadas aos locais dos prestadores de
serviços turís;cos, exigindo do contratado, presteza, tempo e solicitude para aguardar a missão
fiscalizatória ser cumprida nos vários destinos diferentes.

21.2.3. Diante do exposto, a métrica para a solução que melhor se encaixa às
necessidades do Ministério do Turismo é a contratação da locação de veículos com pagamento
de diária de até 10h ou até de 24h.

21.2.4. Para a pretensa contratação, optou-se pela unidade de medida para compor o
preço unitário, o valor da diária de até 10h ou até de 24h, livre de quilômetro rodado e o valor
do pernoite, por tipo de veículo e por região.  

21.2.5. Para a es;ma;va de preço foi considerado os valores pra;cados em contratações
correlatas na Administração Pública cujo objeto guarda semelhança. Para isso foi-se observado,
em especial, os seguintes contratos:

Ministério da Cidadania SEI nº 0813823 e SEI nº0813833

21.3.  Informa-se que foi realizado pesquisa no Sistema Painel de Preços em busca de
contratos da Administração com objeto similar. A busca foi realizada u;lizando-se os seguintes filtros:
"Código do Serviço = 25089", "Modalidade da Compra = Pregão", "Período da Compra = Úl;mos 180
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dias", "Esfera = Federal".

21.4. Foi realizado pesquisa no Sistema Painel de Preços em busca de contratos da
Administração com objeto similar. A busca foi realizada u;lizando-se os seguintes filtros: "Código do
Serviço = 25089", "Modalidade da Compra = Pregão", "Período da Compra = Úl;mos 180 dias", "Esfera
= Federal".

21.5. Nesta busca efetuada no Painel de Preços foram encontrados um total de 10 (dez)
quan;dades de processos de compras. Porém, nenhuma das contratações apresenta quan;dades,
especificações e abrangência regionais conforme es;pulado neste Termo de Referência. Desta forma,
estes resultados não apresentaram as similaridades necessárias que permi;ssem a sua u;lização
para fins de compara;vo e es;ma;va de preços, dessa forma os resultados encontrados não atendem
de forma eficaz o objeto de estudo nessa contratação.

21.6. Os resultados da Pesquisa no Painel de Preços, tanto o relatório "Detalhado" quanto o
relatório "Resumido" foram incluídos nos autos deste processo para registro (0828390) (0828395).

21.7. Conclui-se, portanto, por meio da pesquisa realizada junto aos órgãos da Administração
não foi possível a obtenção de contratos com compatibilidade para esmavas de preços.

21.8. Por fim, realizou-se pesquisa com empresas fornecedoras, sendo enviado e-mail às
empresas do ramo em locação de veículo solicitando proposta de preços para o objeto em questão,
contudo, foi recebido por essa pasta ministerial apenas três orçamentos para pesquisas de preços.

21.9. Uma vez que as propostas comerciais recebidas foram formuladas em atendimento
direto aos critérios e requisitos solicitados, nas dimensões es;puladas, considera-se que os preços
refletem o valor de mercado e possuem o atendimento às caracterís;cas para fins de esmava de
preços. Desta forma, apresenta-se abaixo o resumo das propostas recebidas e valores:

21.10. Informa-se que o orçamento encaminhado pela empresa Shalom Turismo não foi
considerado para média de preços por estar com os valores muita acima da média do mercado.

21.11. Por fim, foi apreciado para o levantamento de preços e média dos valores os
orçamentos encaminhados pelos fornecedores, Alquimia e Mstur -  Transportes e Serviços (1076337,
1111881), bem como o contrato celebrado pelo Ministério da Cidadania, detalhado e ilustrado na
planilha de formação de preço (1111886).

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

22.1. Serviços de Locação de Veículos:

UG: 540004

PT: 23.122.0032.2000.0001

PTRES: 174503

Fonte: 0100

Natureza de Despesa: 33.90.39

PI 0428PRSERV

 

O presente documento segue assinado pelos Integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação,
designada pela PORTARIA SPOA N° 146, DE 20 DE AGOSTO DE 2020, publicada no Bole;m Interno (SEI
n° 0618070).

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Pilotti Ramos, Integrante Técnico, em
17/08/2021, às 16:05, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Fábio Henrique Costa Guedes, Chefe de Divisão, em
17/08/2021, às 16:06, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Celia Chalegra Cassiano, Coordenadora-Geral, em
18/08/2021, às 14:46, conforme horário oficial de Brasília.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 1111790 e o código CRC 9AC7C673.

 ANEXO I

 

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO - IMR

 

INDICADOR 1

Nº 1 – Disponibilização do Serviço

Item Descrição

Finalidade Garantir o atendimento do serviço no tempo previsto.

Meta a Cumprir 97% dos atendimentos com o veículo disponibilizado ao usuário no local informado.

Instrução de Medição Registros das datas e horas da solicitação de serviço e da chegada do VEÍCULO ao local de origem.

Forma de
Acompanhamento

Voucher disponibilizados pela CONTRATADA com dados da prestação de serviços.

Periodicidade Mensal.

Mecanismo de Cálculo

Será calculada a porcentagem de atendimentos que ;veram atraso na disponibilização do veículo no
endereço de origem.

 

Início da Vigência
Será considerado atraso o que ocorrer após  15 minutos do horário es;pulado para o inicio da prestação do
serviços.

Faixas de Ajuste no
Pagamento

Até 3% de atendimentos atrasados - 100%

Acima de 3% e até 4% de atendimentos atrasados – 99,43%

Acima de 4% e até 5% de atendimentos atrasados – 99,21%

Acima de 5% e até 6% de atendimentos atrasados – 98,94%

Acima de 6% e até 7% de atendimentos atrasados – 98,62%

Acima de 7% e até 8% de atendimentos atrasados – 98,07%

Acima de 8% e até 9% de atendimentos atrasados – 97,34%

Acima de 9% de atendimentos atrasados – 96,71%

Aplicáveis ao valor mensal da fatura.

Sanções Ver CONTRATO

Observações
Em todos os cálculos, deverá ser sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e igualada a um, se igual
ou superior.

 

INDICADOR 2

Nº 2 – Qualidade do Atendimento

Item Descrição

Finalidade Garantir a qualidade do serviço prestado
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Meta a Cumprir Avaliação do serviço nas gradações "bom" ou "excelente".

Instrução de Medição
VEÍCULO u;lizado no atendimento em perfeitas condições de segurança, conforto e higiene e
MOTORISTA com comportamento respeitoso com o USUÁRIO e com o público em geral, sendo-lhes cortês
e prestativo

Forma de Acompanhamento Relatório obtido através de consulta aos usuários.

Periodicidade Mensal.

Mecanismo de Cálculo
Será calculado o desconto sobre o valor da corrida que ;ver as avaliações "péssimo", "ruim" ou "médio"
pelo usuário até o faturamento da corrida.

Início da Vigência Data de início da vigência do contrato.

Faixas de Ajuste no
Pagamento

Péssimo – desconto de 10% do valor do atendimento

Ruim – desconto de 7,5% do valor do atendimento

Médio – desconto de 5% do valor do atendimento

Sanções Ver CONTRATO

Observações
Em todos os cálculos, deverá ser sempre desprezada a fração, se inferior a meio, e igualada a um, se
igual ou superior.

 

ANEXO II

MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO 

 

IDENTIFICAÇÃO DO PEDIDO

Nº OS:
XX/20XX Unidade requisitante: DVTran - CSG - CGRL - SPOA

Data de
emissão: XX /
XX / 20XX

Serviço:  locação de veículos, para transporte de pessoal, com motorista, combustível e seguro total (sem
franquia), de forma continuada, por demanda, para atender às necessidades do Ministério do Turismo em
regiões brasileiras

Contrato nº:
XX/20XX Processo nº: 72031.XXXXX

Descrição do Serviço:

____________________________________________________________________________________________________

Setor requisitante:

Responsável:

Ramal:

Usuário 

 

IDENTIFICAÇÃO DA CONTRATADA

Razão social: XXXXXXXXXXXXXXXXXX CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXXX

Endereço: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX

Telefone: (XX) XXXXXXXXX
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Telefone: (XX) XXXXXXXXX

Telefone Preposto (XX) XXXXXXXXXXXXXXX
E-mail: xxxxxxxxxxxx

 

DEFINIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

Nº Região Serviço
Unidade

de
Medida

Quantidade
Valor

Unitário
R$

Valor
Global

R$

        1      Locação de veículos com motorista
       

 Diária
               
XXX

             
             
   R$
XXX

     
 R$
XXX

Total  
       
R$
XXXX

obs: 

IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS

Local, data

_______________________

Responsável pela
solicitação do serviço

Local, data

_________________________

Responsável pela
avaliação do serviço

Referência: Proces s o nº 72031.008107/2020-00 SEI nº 1111790
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MINISTÉRIO DO TURISMO
COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

Esplanada dos Ministérios, Bloco U, 2º/3º andar - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasíl ia/DF, CEP 70065-900
Telefone: - www.turismo.gov.br

 

 

MINISTÉRIO DO TURISMO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2021

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 72031.008107/2020-00)

 

Torna-se público que o MINISTÉRIO DO TURISMO, por meio da Coordenação de Licitações, sediada na
Esplanada dos Ministérios, Bloco U, 2º andar, sala 247,- Brasília/DF - CEP: 70.065-900, realizará
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço
por grupo, sob a forma de execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, nos termos
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, das
Instruções NormaFvas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de 26 de abril de 2018 e da
Instrução NormaFva SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro
de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências
estabelecidas neste Edital.

 

Data da sessão:  17/09/2021

Horário: 10h

Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br/

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de serviços de locação de veículos, para transporte de pessoal, com motorista,
combusJvel e seguro total (sem franquia), de forma conFnuada, por demanda, para atender às
necessidades do Ministério do Turismo em regiões brasileiras, conforme condições, quanFdades e
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em 5 (cinco) grupos, formados por 06 (seis) itens, conforme
tabela constante no Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens
que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 2020, na classificação abaixo:

Gestão/Unidade: 540004

Fonte: 0100

Programa de Trabalho: 23.122.0032.2000.0001

Natureza da despesa: 33.90.00

 

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no síFo
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de cerFficado digital conferido pela Infraestrutura de
Chaves Públicas Brasileira – ICP - Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
praFcados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema
ou do órgão ou enFdade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exaFdão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo idenFfique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão parFcipar deste Pregão interessados cujo ramo de aFvidade seja compaJvel
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3,
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de 2018.

4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de parFcipar de licitações e celebrar contratos administraFvos, na forma
da legislação vigente;

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em
processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8. insFtuições sem fins lucraFvos (parágrafo único do art. 12 da Instrução
Normativa/SEGES nº 05/2017);

4.2.8.1. É admissível a parFcipação de organizações sociais, qualificadas na forma
dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se insiram
entre as aFvidades previstas no contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a
organização social (Acórdão nº 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante apresentação do
Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos.

4.3. Será permiFda a parFcipação de cooperaFvas, desde que apresentem modelo de gestão
operacional adequado ao objeto desta licitação, com comparFlhamento ou rodízio das aFvidades de
coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam
executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou
subcontratação.

4.3.1. Em sendo permiFda a parFcipação de cooperaFvas, serão estendidas a elas os
beneScios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o
terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de
2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a uFlização, na
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.6. Como condição para parFcipação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no arFgo 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1. nos itens exclusivos para parFcipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.6.1.2. nos itens em que a parFcipação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.6.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3. que cumpre os requisitos de habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4. que inexistem fatos impediFvos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.6.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a parFr de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.6.6. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009.

4.6.7.  que não possui, em sua cadeia produFva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art.
5º da Constituição Federal;

4.6.8.  que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às
sanções previstas em lei e neste Edital.

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para a abertura da sessão pública, quando, então,
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio desse documento.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
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5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art,
43, §1º, da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão reFrar ou subsFtuir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação
e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances.

 

6. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1. Valor total do item/grupo;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha
de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quanFtaFvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis
decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quanFtaFvo de
vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja saFsfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior
às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo
estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados,
concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do
quanFtaFvo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos
termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso
de erro ou cotação incompaJvel com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as
orientações a seguir:

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será manFdo durante
toda a execução contratual;

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da
repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa
nos úlFmos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização,
a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem
anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas conFdas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quanFdades e qualidades adequadas à
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assisFndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
ConsFtuição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por
sobrepreço na execução do contrato.

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas
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que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiFvo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaFcamente as propostas classificadas, sendo que somente
estas participarão da fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e
os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa compeFFva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item/grupo.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
de 0,05% (cinco centésimo por cento).        

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaFcamente pelo sistema quando houver lances ofertado nos úlFmos dois minutos do
período de duração da sessão pública.

7.11. A prorrogação automáFca da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

7.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

7.13. Encerrada a fase compeFFva sem que haja prorrogação automáFca pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, jusFficadamente, admiFr o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real,
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa compeFFva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persisFr por tempos
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e
quatro horas após a comunicação do fato aos parFcipantes no síFo eletrônico uFlizado para
divulgação.

7.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em relação a itens não exclusivos para parFcipação de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeFvada a verificação automáFca, junto à
Receita Federal, do porte da enFdade empresarial. O sistema idenFficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte parFcipantes, procedendo à comparação com os valores
da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para
o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº
8.538, de 2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão
consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
úlFma oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será
aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos serviços:

7.27.1. prestados por empresas brasileiras;

7.27.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;

7.27.3. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação.
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7.27. PersisFndo o empate entre propostas, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obFda melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das
prevista deste Edital.

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes.

7.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (três)
horas, envie a proposta adequada ao úlFmo lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compaFbilidade de preço em relação ao máximo
esFpulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único
do art. 7º e no §9º do art. 26 do Decreto nº 10.024/2019.

8.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da
Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta
final, conforme anexo deste Edital.

8.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser entregue pelo
licitante exclusivamente via sistema, no prazo de 03 (três) horas, contado da solicitação do Pregoeiro,
com os respecFvos valores adequados ao lance vencedor e será analisada pelo Pregoeiro no momento
da aceitação do lance vencedor. 

8.4. As empresas deverão observar o valor máximo aceitável para a contratação,
conforme informado no ANEXO V desse Edital.

8.5. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e
Formação de Preços não caracteriza moFvo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que
não contrariem exigências legais.

8.6. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo
VII-A da In SEGES/MPDG n. 5/2017, que:

8.6.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.6.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.6.3. não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.6.4. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018-
TCU – Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.6.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor lance que:

8.5.4.1.1.      for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompaJveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respecFvos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4.1.2.      apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normaFvo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3°
do arFgo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MPDG N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.8. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos
preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente
pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será
obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.9. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que
fundamentam a suspeita.

8.9.1. Na hipótese de necessidade de suspensão de sessão pública para a realização de
diligências, com vista ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.10. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,
por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de não
aceitação da proposta.

8.10.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a parFr de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo estabelecido.

8.10.2.  Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.11. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refleFr com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.12. O Pregoeiro analisará a compaFbilidade dos preços unitários apresentados na Planilha
de Custos e Formação de Preços com aqueles praFcados no mercado em relação aos insumos e
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.13. Erros no preenchimento da planilha não consFtuem moFvo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que
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não haja majoração do preço proposto.

8.13.1. O ajuste de que trata este disposiFvo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

8.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível
esse regime.

8.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no
objeto.

8.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova
data e horário para a sua continuidade da mesma.

8.17. Nos itens não exclusivos para a parFcipação de microempresas e empresas de pequeno
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arFgos 44 e 45 da
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.18. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licitante, observado o disposto neste Edital.

 

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manFdo pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade AdministraFva, manFdo
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos AdministraFvos -
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a subsFtuição das
consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TCU (http://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do arFgo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela práFca de ato de improbidade administraFva, a proibição
de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências ImpediFvas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1.      A tentaFva de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2.         O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participação.

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de parFcipação, a habilitação do licitante será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e à qualificação econômica financeira, conforme o disposto na Instrução NormaFva
SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução NormaFva
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante uFlização do sistema, deverá atender às condições exigidas
no cadastramento no SICAF até o terceiro dia úFl anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

9.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos síFos eletrônicos oficiais emissores de cerFdões feita pelo Pregoeiro lograr
êxito em encontrar a(s) cerFdão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de
2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 03 (três) horas, sob pena de
inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante a apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à
integridade do documento digital .

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emiFdos somente em nome da
matriz.
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferentes números
de documentos perFnentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto do item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentação nos itens a seguir, para fins de habilitação.

9.8. Habilitação jurídica:

9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato consFtuFvo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
na Junta Comercial da respecFva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

9.8.3. Inscrição no Registro Público de Empresas MercanFs onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato consFtuFvo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;

9.8.5. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.8.6. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com
a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respecFva sede, bem como o registro de que trata o art.
107 da Lei nº 5.764, de 1971.

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de cerFdão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais
e à Dívida AFva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relaFvos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a JusFça do Trabalho,
mediante a apresentação de cerFdão negaFva ou posiFva com efeito de negaFva, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943;

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relaFvo ao domicílio ou
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.10. Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úlFmo exercício social, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,
vedada a sua subsFtuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da
proposta;

9.10.2.1. no caso de empresa consFtuída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de
existência da sociedade;

9.10.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

9.10.2.3. Caso o licitante seja coopera�va, tais documentos deverão ser
acompanhados da úl�ma auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o ar�go 112 da Lei
nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obFdos 
pela aplicação das seguintes fórmulas:

 

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante
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9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF no nível de qualificação econômico-
financeira, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio
líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. As empresas deverão ainda complementar a comprovação da qualificação
econômico-financeira por meio de:

9.10.5.1. Comprovação de patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado
da contratação, por meio da apresentação do balanço patrimonial e demonstrações
contáveis do úlFmo exercício social, apresentados na forma da lei, vedada a subsFtuição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. 

 

9.11. Qualificação Técnica:

9.11.1. Comprovação de apFdão para a prestação dos serviços em caracterísFcas,
quanFdades e prazos compaJveis com o objeto desta licitação, ou com o item perFnente,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

9.11.2. Considera-se como apFdão para a prestação dos serviços em caracterísFcas,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, a comprovação de:

9.11.2.1. Locação de veículos, por período não inferior a 12 (doze) meses, mediante a
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.11.2.1.1 Para a comprovação da experiência mínima de 12 (doze)
meses, será aceito o somatório de atestados de períodos diferentes.

9.11.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua aFvidade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

9.11.4. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado
em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017.  

9.11.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legiFmidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.

9.12. Em relação às licitantes cooperaFvas será, ainda, exigida a seguinte documentação
complementar, conforme item 10.5 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017:

9.12.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respecFvas atas de inscrição e a comprovação
de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperaFva, respeitado o disposto nos arts.
4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

9.12.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

9.12.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados
necessários à prestação do serviço;

9.12.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

9.12.5. A comprovação de integração das respecFvas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

9.12.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperaFva: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c)
regimento dos fundos insFtuídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos
cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata
da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.12.7. A úlFma auditoria contábil-financeira da cooperaFva, conforme dispõe o art. 112
da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órgão fiscalizador.

9.13. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneScios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da
apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

9.14. A existência de restrição relaFvamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase
de habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperaFva equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante
apresentação de justificativa.

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperaFva com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
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9.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto
nos arFgos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.

9.20. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que esKver concorrendo em
outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulaKvamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que esKver concorrendo, e assim
sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1. Não havendo a comprovação cumulaFva dos requisitos de habilitação, a
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja reFrada(s) seja(m)
suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.20.2. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o
licitante será declarado vencedor.

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
03 (três) horas a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, daFlografada ou digitada, em uma via, sem
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úlFma folha ser assinada e as demais
rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao
lance vencedor, em conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.

10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor,
para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso,
prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem
conter alternaFvas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um
resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali conFdas ou que estabeleça vínculo à
proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

 

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e
trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no
mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
moFvada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais moFvos, em
campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempesFvidade e a
existência de moFvação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação moFvada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admiFdo o recurso, o recorrente terá, a parFr de então, o prazo de três
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
inFmados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusceJveis de
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não reFrar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de
lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo
com a fase do procedimento licitatório.
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12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados conFdos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular
decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praFcados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório.

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Será exigida a prestação de garanFa na presente contratação, conforme regras
constantes no item 18 do Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a parFr da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso
(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2.1. AlternaFvamente à convocação para comparecer perante o órgão ou enFdade para
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que
seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emiFda à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.3.1. referida Nota está subsFtuindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões conFdas no edital e seus
anexos;

15.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
arFgos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos arFgos
79 e 80 da mesma Lei.

15.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme previsão
no instrumento contratual ou no Termo de Referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Sicaf para idenFficar
possível suspensão temporária de parFcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enFdade,
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impediFvas indiretas, observado o
disposto no art. 29, da Instrução NormaFva nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da
Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

15.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e
o fornecedor não esFver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem
ônus, antes da contratação.

15.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar
a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação
das penalidades previstas no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

15.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

 

16. DO REAJUSTE

16.8. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 17 do
Termo de Referência, anexo a este Edital.

 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos
no item 14 e 15 do Termo de Referência, anexo ao Edital.

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 10 e
11 do Termo de Referência, anexo ao Edital.

 

19. DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 16 do Termo de
Referência, anexo a este Edital.

19.1.1. É admiFda a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital. 

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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20.1. Comete infração administraFva, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatário que:

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/reFrar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3. apresentar documentação falsa;

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6. não mantiver a proposta;

20.1.7. cometer fraude fiscal;

20.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de parFcipação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes,
em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes
sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.4.2. Multa de 1% (um por cento) sobre o valor esFmado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, enFdade ou unidade
administraFva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até
dois anos;

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF,
pelo prazo de até cinco anos;

20.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administraFva no
subitem 20.1 deste Edital.

20.4.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os moFvos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

20.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de práFca de
infração administraFva Fpificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administraFvo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remeFdas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de invesFgação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

20.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administraFvas não consideradas
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de
agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administraFvos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo comeFdo por pessoa jurídica, com ou sem a parFcipação de agente
público.

20.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta do licitante, a União ou EnFdade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

20.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-
se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

20.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educaFvo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.13. As sanções por atos praFcados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail
cpl@turismo.gov.br ou por peFção dirigida ou protocolada no endereço Esplanada dos Ministérios,
Bloco U, Térreo, Brasília/DF, Protocolo Central do Ministério do Turismo.

21.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento
da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

21.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias
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úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

21.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

22.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaFcamente transferida para o primeiro
dia úFl subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Pregoeiro. 

22.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.

22.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de habilitação e classificação.

22.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

22.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e
do interesse público.

22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

22.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.turismo.gov.br, e
também poderá ser lido e/ou obFdo no endereço Esplanada dos Ministérios, Bloco U, 2º andar, sala
247, Brasília/DF, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas e das 14 horas às 18 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administraFvo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

22.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

22.12.1. ANEXO I - Termo de Referência (SEI nº 1111790);

22.12.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato (SEI nº 1111098);

22.12.3. ANEXO III – Modelo de Proposta de Preços (SEI nº 1111095);

22.12.4. ANEXO IV - Estudo Técnico Preliminar (SEI nº 0884979).

22.12.5. ANEXO V - Valor Máximo Aceitável.

Brasília, 3 de setembro de 2021.

 

Marina Bittencourt de Oliveira Angarten

Pregoeira

Documento assinado eletronicamente por Marina Bittencourt de Oliveira Angarten,
Pregoeiro(a), em 03/09/2021, às 14:54, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 1139909 e o código CRC 670BFBBB.

 

ANEXO V 

VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL

 

As empresas licitantes deverão apresentar suas propostas considerando o valor máximo aceitável
para cada região e por tipo de diária (10 horas, 24 horas e transfer), conforme tabela abaixo.
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(a) (b) (c) (d) (e) (f)=(e)*(d) (g) (h)=(e)/(b) (i)=(h)*(g) (j)
(l) 10% da 

Diaria
(m)=(l)*(j)

TIPO I 3,92 47  R$       600,00  R$              28.200,00 400  R$           2,00 800,00 8  R$           60,00  R$                   480,00 

TIPO II 1 12  R$       625,00  R$                 7.500,00 100  R$           3,13 312,50 8  R$           62,50  R$                   500,00 

TIPO III 5,25 63  R$    1.150,00  R$              72.450,00 100  R$           3,29 328,57 10  R$         115,00  R$                1.150,00 

TIPO IV 1 12  R$       976,39  R$              11.716,68 100  R$           4,88 488,20 10  R$           97,64  R$                   976,39 

 R$                119.866,68  R$                 1.929,27  R$                    3.106,39 

 R$                       124.902,34 
 R$                         10.408,53 

TIPO I TIPO II TIPO III TIPO IV

 R$     2,00  R$           3,13  R$                                      3,29  R$    4,88 

À

PROCESSO:02501.000383/2021-33

PREGÃO: 07/2021

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS-ANA

RAZÃO SOCIAL: FAST AUTOMOTIVE E TURISMO LTDA EPP                             CNPJ:04.201.934/0001-42                                  INSC. EST.: 07.418.082/001-37                               ENDEREÇO: SHN 
QUADRA 01, CONJUNTO A, BLOCO B, LOJA 01-ASA NORTE -DF

Descrição 
Franquia 

por 
Veículo

sedan, novo ou seminovo com, no máximo, 2 (dois) anos 
de uso, movido a gasolina ou bicombustível 
(gasolina/álcool), com 5 (cinco) portas, capacidade para 
5 (cinco) passageiros, motor com potência de, no 
mínimo, 104 cavalos (álcool) /101 cavalos (gasolina), 
equipado com ar-condicionado, sonorização 
(AM/FM/CD/USB), Sistema de Posicionamento Global 
(GPS), vidros elétricos e demais itens de segurança 
estabelecidos pela legislação vigente.

Anual Valor unitário Subtotal III

Os pagamentos deverão ser creditados na conta corrente n.º 3478-9, agência n.º 460.102-5, banco BANCO DO BRASIL.

300

350

Categoria
Qtd. 

Estimada 
mensal

Qtd. 
Estimada 

anual

Valor  
unitário

Nos preços indicados nas planilhas de preços acima estão incluídos todos os custos e despesas diretas e indiretas: veículos, IPVA, seguro obrigatório DPVAT, licenciamento, tributos incidentes, condutores, uniformes e 
equipamentos, encargos incidentes na prestação de serviços (sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais), taxa de administração e lucro, materiais, combustíveis, manutenção, lavagens e quaisquer outros 
necessários ao fiel e integral cumprimento do objeto do Edital e Anexos.

Declaramos que tomamos conhecimento da todas as informações e condições para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação e que atendemos todas as condições do Edita.

Declaramos que a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, que não tentou influir na decisão de qualquer outro potencial participante desta licitação, e que com estes ou com outras pessoas não 
discutiu nem recebeu informações.

A empresa FAST AUTOMOTIVE E TURISMO LTDA-EPP, CNPJ Nº 04.201.934/0001-42, Inscrição Estadual Nº 07.418.082/001-37, com sede nesta capital, representada pelo sócio administrador CARLOS ALBERTO 
LACERDA VIRGULINO, RG Nº 953.174 SSP/DF e do CPF Nº 160.085.294-72, sediada à SHN QUADRA 01, CONJUNTO A, BLOCO B, LOJA 01 - ASA NORTE – BRASILIA/DF, apresenta a proposta de preços a seguir:

Brasília-DF,14  de maio de 2021

_______________________________________________________
FAST AUTOMOTIVE E TURISMO LTDA EPP

Carlos Alberto Lacerda Virgulino
Sócio Administrador
CPF 160.085.294-72

van, novo ou seminovo com, no máximo, 5 (cinco) anos 
de uso, movido a diesel, com 2 (duas) portas na cabine 
e 1 (uma) porta corrediça, capacidade para transportar, 
no mínimo, 15 (quinze) passageiros, motor com potência 
de, no mínimo, 125 cavalos, equipado com ar-
condicionado, sonorização (AM/FM/CD/USB), Sistema 
de Posicionamento Global (GPS), acionamento elétrico 
dos vidros dianteiros, sistema de travamento elétrico 
central, bancos com apoio de cabeça e demais itens de 
segurança estabelecidos pela legislação vigente.

200

Região NORTE

Custo 
unitário

Subtotal I

Custo diária

veículo executivo, sedan, novo ou seminovo com, no 
máximo, 2 (dois) anos de uso, movido a gasolina ou 
bicombustível (gasolina/álcool), na cor preta, com 5 

(cinco) portas, capacidade para 5 (cinco) passageiros, 
motor com potência mínima de 140 cavalos, equipado 
com ar condicionado, sonorização (AM/FM/CD/USB), 

vidros elétricos e travas elétricas, Sistema de 
Posicionamento Global (GPS), vidro elétricos e demais 

itens de segurança estabelecidos pela legislação 
vigente.

caminhonete cabine dupla, novo ou seminovo com, no 
máximo, 2 (dois) anos de uso, movido a gasolina, diesel 
ou bicombustível (gasolina/álcool), com 4 (quatro) portas, 

carroceria de aço, motor com, no mínimo, 2.000 
cilindradas, tração 4X4, com capacidade de carga de, no 

mínimo, 1.000kg, equipado com ar-condicionado, 
sonorização (AM/FM/CD/USB), Sistema de 

Posicionamento Global (GPS), vidro elétricos e demais 
itens de segurança estabelecidos pela legislação 

vigente.

200

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS

TAXA RETORNO = 

 TOTAL ANUAL ( Sub I a III) 
 Mensal 

 VALOR TOTAL ANUAL R$ 124.902,34( Cento e vinte e quatro mil, novecentos e dois reais e trinta e quatro centavos) 

Subtotal II
Qtd. 

Estimada 
anual

Custo km excedente Custo hora extra

 SUBTOTAL I  SUBTOTAL II  SUBTOTAL III 
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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO– ANA

TERMO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/ANA/2021

PROCESSO Nº: 02501.000383/2021-33

Prezados(as) Senhores(as):

Visando à eventual necessidade de comunicação entre esta Agência Nacional de Águas e
Saneamento  Básico-  ANA  e  as  empresas  interessadas  em  participar  desta  licitação,  solicitamos
preencher  e  enviar  os  dados  do  Termo de  Recebimento  de  Edital,  por  meio  eletrônico,  no  e-mail
colic@ana.gov.br.

O não-envio dos dados eximirá esta Agência da responsabilidade de comunicação de eventos
relacionados ao procedimento licitatório, ressalvada a obrigatoriedade, pela legislação de referência, de
sua publicação no Diário Oficial da União - DOU, por meio eletrônico, na internet, e em jornal de grande
circulação regional ou nacional, se for o caso.

       Brasília-DF, 30 de abril de 2021.

VIRGÍLIO DE AZEVEDO MAIA FILHO
(assinado eletronicamente)

Pregoeiro

 
Razão Social: ______________________________________________________________
 
CNPJ Nº __________________________________________________________________
 
Endereço: ________________________________________________________________

E-mail: __________________________________________________________________
 
Cidade: _____________ Estado: _____ Telefone: ____________ 
 
Pessoa para contato: ____________________________________________________

Recebemos da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico- ANA, nesta data, cópia do Edital da
Licitação acima identificado.

                                    Local: __________________, ___ de _____________ de _______.

                                                        ____________________________________
                                                                              Assinatura  
                                      (A assinatura é opcional em caso de envio por e-mail)
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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO– ANA

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/ANA/2021

PROCESSO Nº: 02501.000383/2021-33

Torna-se público,  para conhecimento dos interessados,  que a  Agência Nacional  de Águas  e
Saneamento Básico- ANA, por meio da Coordenação de Licitação - COLIC,  com sede no Setor
Policial, Área 5, Quadra 3, Bloco “J” – Brasília/DF, CEP nº 70.610-200 CNPJ nº 04.204.444/0001-
08,  que realizará  licitação,  na modalidade  PREGÃO,  na forma ELETRÔNICA,  com critério de
julgamento o menor preço, sob a forma de execução indireta, no regime empreitada por preço
global, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de
setembro de 2019, Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto  nº 7.746, de 05 de
junho de 2012, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e nº 03, de
26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

                          Data da abertura da sessão: 13/05/2021 
Horário: 09H
Local:  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  –

www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO  

1.1  O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de veículos, de
forma eventual, com diárias franqueadas estimadas por veículo, de pequeno e médio porte,
para transporte de pessoas e pequenos volumes, com motorista, combustível, seguro total e
outros encargos necessários à execução dos serviços, a serem prestados na Região Norte,
visando atender às necessidades institucionais da Agência Nacional de Águas e Saneamento
Básico  –  ANA,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências  estabelecidas  neste
instrumento e em seus anexos.

1.2.  A licitação será realizada em único item.

1.3 O critério  de  julgamento  adotado  será  o menor  preço  Global  observadas  as
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
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2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

2.1.  As  despesas  para  atender  a  esta  licitação  estão  programadas  em  dotação
orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  da  União  para  o  exercício  de  2021,  na
classificação abaixo:

Gestão/Unidade Fonte Programa  de
Trabalho

Elemento  de
Despesa

PI

443011 0183 174137 309033 20211649000
443008 0183 174147 309033 20211398000
443016 0183 174142 309033 20212076000
443014 0183 174145 309033 20210687000
443010 0183 174150 309033 20210923000
443044 0183 174156 309033 20212072000

3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O  cadastro  no  SICAF  deverá  ser  iniciado  no  Portal  de  Compras  do  Governo
Federal,  no  sítio  www.comprasgovernamentais.gov.br,  por  meio  de  certificado  digital
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil.

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante  ou  de  seu  representante  legal  e  a  presunção  de  sua  capacidade  técnica  para
realização das transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os
atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a  responsabilidade  do
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.5. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,
devendo  proceder,  imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.
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4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  

4.1 Poderão  participar  deste  Pregão interessados cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível  com o objeto desta licitação,  e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º
da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1   Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2      Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na
forma da legislação vigente;

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;

4.2.3 estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  Brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7 organizações  da  Sociedade  Civil  de  Interesse  Público  -  OSCIP,  atuando  nessa
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e

4.2.8 instituições  sem  fins  lucrativos  (parágrafo  único  do  art.  12  da  Instrução
Normativa/SEGES nº 05/2017).

4.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na forma
dos arts. 5º a 7º da Lei 9.637/1998, desde que os serviços objeto desta licitação se
insiram entre as  atividades previstas  no contrato de gestão firmado entre o Poder
Público  e  a  organização  social  (Acórdão  nº  1.406/2017-  TCU-Plenário),  mediante
apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos constitutivos. 

4.3 Será  permitida  a  participação  de  cooperativas,  desde  que  apresentem  modelo  de
gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio
das  atividades  de  coordenação  e  supervisão  da  execução  dos  serviços,  e  desde  que  os
serviços  contratados  sejam  executados  obrigatoriamente  pelos  cooperados,  vedando-se
qualquer intermediação ou subcontratação.
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4.3.1  Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os
benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte quando elas
atenderem ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007.

4.4. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor  de  cargo  em  comissão  ou  função  de  confiança  que  atue  na  área
responsável pela demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.4.1 Para  os  fins  do  disposto  neste  item,  considera-se  familiar  o  cônjuge,  o
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade,
até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16
de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010); 

4.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização,
na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar
de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste  órgão
contratante.

4.6 Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123,
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49:

4.6.1.1  nos  itens  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
e

4.6.1.2 nos  itens  em  que  a  participação  não  for  exclusiva  para  microempresas  e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar
nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.6.3  que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
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4.6.4 que  inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos,  salvo menor, a partir de 14 anos,  na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009;

4.6.7 que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III
do art. 5º da Constituição Federal; 

4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos  prevista em lei  para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência  Social  e  que  atendam  às  regras  de  acessibilidade  previstas  na  legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; e

4.7             A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

5.             DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta com
a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura
da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa
documentação. 

5.2. O  envio  da  proposta,  acompanhada  dos  documentos  de  habilitação  exigidos
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar  de apresentar os documentos de habilitação que
constem  do  SICAF,  assegurado  aos  demais  licitantes  o  direito  de  acesso  aos  dados
constantes dos sistemas.

5.4. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação  de  habilitação,  ainda  que  haja  alguma  restrição  de  regularidade  fiscal  e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

Proposta vencedora - Agência Nacional de Águas (1054941)         SEI 0006479-70.2021.6.02.8000 / pg. 47



diante  da  inobservância  de  quaisquer  mensagens  emitidas  pelo  sistema  ou  de  sua
desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública,  os licitantes poderão retirar ou substituir  a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado  somente  serão  disponibilizados  para  avaliação  do  pregoeiro  e  para  acesso
público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1        Valor unitário e  total;

6.1.2      Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou  indiretamente  na  prestação  dos  serviços,  apurados  mediante  o  preenchimento  do
modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;

6.3.1 A  Contratada  deverá  arcar  com o ônus  decorrente  de  eventual  equívoco no
dimensionamento  dos  quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente
em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n°
8.666, de 1993.

6.3.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e
executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação
contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei
n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MPDG n.5/2017.
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6.4.  A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários.
Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão
adotadas as orientações a seguir:

6.4.1 cotação  de  percentual  menor  que  o  adequado:  o  percentual  será  mantido
durante toda a execução contratual;

6.4.2 cotação  de  percentual  maior  que  o  adequado:  o  excesso  será  suprimido,
unilateralmente,  da  planilha  e  haverá  glosa,  quando  do  pagamento,  e/ou  redução,
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5. Se  o  regime  tributário  da  empresa  implicar  o  recolhimento  de  tributos  em
percentuais  variáveis,  a  cotação adequada será a que corresponde à média dos  efetivos
recolhimentos  da  empresa  nos  últimos  doze  meses,  devendo  o  licitante  ou  contratada
apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação
dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

6.6.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  no
pagamento dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

6.7.  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das
disposições nelas contidas,  em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar  os  serviços nos seus  termos,  bem
como de fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e utensílios  necessários,  em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua substituição.

6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta (60) dias, a contar
da data de sua apresentação. 

6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas.

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o
devido  processo  legal,  gerar  as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art.  71,
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inciso  IX,  da  Constituição;  ou  condenação  dos  agentes  públicos  responsáveis  e  da
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobre-preço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO
DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas  apresentadas,  desclassificando desde logo
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,
contenham  vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas  exigidas  no
Termo de Referência. 

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2 A  desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que
somente estas participarão da fase de lances.

7.4 O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Pregoeiro e os licitantes.

7.5 Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total do Item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos,  observando o horário fixado
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 O intervalo mínimo de diferença de  percentuais entre os lances,  que incidirá
tanto  em relação aos  lances  intermediários  quanto  em relação à proposta  que cobrir  a
melhor oferta deverá ser  0,05% (cinco centésimos por cento).
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7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
“aberto”,  em  que  os  licitantes apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de  dois  minutos  e  ocorrerá  sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente.

7.13 Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o
reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
 
7.15 Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão  informados,  em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
vinte  e  quatro  horas  da  comunicação do fato  pelo  Pregoeiro  aos  participantes,  no  sítio
eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste
Edital e seus anexos. 

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20. Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e
empresas  de  pequeno  porte,  uma  vez  encerrada  a  etapa  de  lances,  será  efetivada  a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema
identificará  em  coluna  própria  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o

Proposta vencedora - Agência Nacional de Águas (1054941)         SEI 0006479-70.2021.6.02.8000 / pg. 51



disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de
2015.

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento)  acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma  última  oferta  para  desempate,  obrigatoriamente  em  valor  inferior  ao  da  primeira
colocada,  no  prazo  de  5  (cinco)  minutos  controlados  pelo  sistema,  contados  após  a
comunicação automática para tanto.

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista
ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais  licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

7.24. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores,  será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

7.25. Só poderá haver  empate entre propostas  iguais  (não seguidas  de lances),  ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances , o critério de desempate
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência,
sucessivamente, aos serviços:

7.26.1 prestados por empresas brasileiras; 

7.26.2 prestados  por  empresas  que invistam em pesquisa  e no desenvolvimento de
tecnologia no País;

7.26.3 prestados  por  empresas  que  comprovem cumprimento  de  reserva  de  cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.27 Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas ou lances empatados.

7.28 Encerrada a  etapa de envio de lances  da  sessão pública,  o  pregoeiro deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
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melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2   (  duas  )  
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada,
acompanhada,  se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.28.2.1. É  facultado  ao  pregoeiro  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29 Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e
julgamento da proposta.

8.   DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto
no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2.  A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o
auxílio da Planilha de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final,
conforme anexo deste Edital.

8.3.  A Planilha de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via
sistema, no prazo de 2 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da
aceitação do lance vencedor.

8.4.  A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e
Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta,
desde que não contrariem exigências legais.

8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do
Anexo VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; e
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8.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -
TCU - Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido, ou que apresentar
preço manifestamente inexequível.

8.5.4.1. Quando  o  licitante  não  conseguir  comprovar  que  possui  ou  possuirá
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a
proposta de preços ou menor lance que:

8.5.4.1.1. for  insuficiente para a cobertura dos custos da contratação,  apresente
preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis,
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.6 Se houver indícios  de inexequibilidade da proposta de preço,  ou em caso da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências, no
prazo de 1 (uma) hora, podendo o prazo ser prorrogado pelo pregoeiro,  na forma do § 3° do
artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A
da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da
média dos preços ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for
flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata
desclassificação,  será  obrigatória  a  realização  de  diligências  para  aferir  a  legalidade  e
exequibilidade da proposta.

8.8.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeita.

8.8.1.  Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
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8.9. O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
complementar,  por  meio  de funcionalidade disponível  no sistema,  no prazo  de  2  (duas)
horas sob pena de não aceitação da proposta.

8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.9.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.10. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com
fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.11.  O Pregoeiro, auxiliado pela área técnica responsável, analisará a compatibilidade
dos preços unitários apresentados na Planilha de Preços com aqueles praticados no mercado
em  relação  aos  insumos  e  também  quanto  aos  salários  das  categorias  envolvidas  na
contratação.

8.12. Erros  no  preenchimento  da  planilha  não  constituem  motivo  para  a
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado
pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço.

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área
especializada no objeto.

8.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado,  o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.15 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade.

8.16. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte,  sempre que a proposta não for  aceita,  e antes de o Pregoeiro passar  à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto  nos  artigos  44  e  45  da  LC  nº  123,  de  2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes
estabelecida, se for o caso.
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8.17 Encerrada a análise  quanto  à aceitação da  proposta,  o  pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor  da  proposta  classificada  em  primeiro  lugar,  o  Pregoeiro  verificará  o  eventual
descumprimento  das  condições  de  participação,  especialmente  quanto  à existência  de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros:

9.1.1 SICAF;

9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://
certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); e

9.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica
da qual seja sócio majoritário.

9.1.3.1 Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.3.2  A tentativa de burla  será verificada por  meio dos  vínculos  societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.3.3  O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado,
por falta de condição de participação.

9.1.5 No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de
2006,  seguindo-se  a  disciplina  antes  estabelecida  para  aceitação  da  proposta
subsequente.

9.2 Caso  atendidas  as  condições  de  participação,  a  habilitação  do  licitantes  será
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação
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jurídica,  à  regularidade  fiscal,  à  qualificação  econômica  financeira  e  habilitação  técnica,
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018.

9.2.1 O  interessado,  para  efeitos  de  habilitação  prevista  na  Instrução  Normativa
SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições
exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para
recebimento das propostas.

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em
conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro
lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto
10.024, de 2019.

9.3 Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação
complementares,  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema,
no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.3. 1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais  não-digitais  quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital.

9.5 Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6 Se o licitante  for  a  matriz,  todos os  documentos  deverão estar  em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz.

9.6.1 Serão  aceitos  registros  de CNPJ  de licitante  matriz  e  filial  com diferenças  de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.
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9.7 Ressalvado o disposto no  subitem 5.3,  os  licitantes  deverão encaminhar,  nos
termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8 Documentos referentes à habilitação jurídica:

9.8.1 No caso  de empresário individual:  inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2 No caso  de sociedade empresária  ou empresa individual  de  responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado  na  Junta  Comercial  da  respectiva  sede, acompanhado  de  documento
comprobatório de seus administradores;

9.8.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação
no Registro onde tem sede a matriz,  no caso de ser o participante sucursal,  filial ou
agência; 

9.8.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores; 

9.8.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em
funcionamento no País;

9.8.6 No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor,
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; e
 
9.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

9.9 Documentos referentes à regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e
pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a  todos  os  créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social,  nos  termos da Portaria  Conjunta nº 1.751,  de
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02/10/2014,  do  Secretário  da  Receita  Federal  do  Brasil  e  da  Procuradora-Geral  da
Fazenda Nacional;

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4 prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou
sede  do  licitante,  pertinente  ao  seu  ramo  de  atividade  e  compatível  com  o  objeto
contratual; 

9.9.6 prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  Municipal  do  domicílio  ou  sede  do
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; e

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao
objeto  licitatório,  deverá  comprovar  tal  condição  mediante  declaração  da  Fazenda
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.9.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar
n.  123,  de  2006,  a  licitante  melhor  classificada  deverá,  também,  apresentar  a
documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de
pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda
que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º,
§1º do Decreto nº 8.538, de 2015.

9.10 Documentos referente à qualificação econômico-financeira: 

9.10.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial
expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.1.1 nos  casos  de  certidões  que  não  possuam  explicitamente  prazos  de
validade,  será  considerado  o  prazo  de  validade  máximo  de  60  (sessenta)  dias,
contado da data de sua emissão.

9.10.2. balanço patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do último exercício  social,  já
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de
apresentação da proposta;
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9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação  de  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  referentes  ao
período de existência da sociedade;

9.10.2.2. é  admissível  o  balanço  intermediário,  se  decorrer  de  lei  ou
contrato/estatuto social.

9.10.2.3 Caso  o  licitante  seja  cooperativa,  tais  documentos  deverão  ser
acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112
da Lei  nº  5.764,  de  1971,  ou  de  uma declaração,  sob  as  penas  da  lei,  de  que tal
auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.3. comprovação  da  boa  situação  financeira  da  empresa  mediante  obtenção  de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a
1 (um), obtidos  pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
            Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =  Ativo Total
          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
 Passivo Circulante

9.10.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior
ou igual  a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral  (LG),  Solvência Geral  (SG) e
Liquidez Corrente (LC),  deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do
valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.11 Documentos referente à qualificação técnica:

9.11.1 As  empresas,  cadastradas  ou  não  no  SICAF,  deverão  comprovar,  ainda,  a
qualificação técnica, por meio de: 

9.11.1.1 Comprovação  de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com
o item pertinente, por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado;

9.11.1.2 O(s) atestado(s) deverá(ão) referir-se a serviços prestados no âmbito de
sua  atividade  econômica  principal  ou  secundária  especificadas  no  contrato  social
vigente
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9.11.1.3 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato
ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado
para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de
2017;

9.11.1.4 Para a comprovação da experiência mínima de 3 (três) anos, será aceito o
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os
três  anos  serem  ininterruptos,  conforme  item  10.7.1  do  Anexo  VII-A  da  IN
SEGES/MPDG n. 5/2017;

9.11.1.5 Deverão  ser  observadas  as  seguintes  condições  e  informações  na
apresentação do(s) Atestado(s):

a) nome do Contratado e do Contratante (com CNPJ;

b) identificação do Objeto do Contrato; e

c) serviços executados (discriminação e quantidades).

9.11.2  Poderá  ser  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo  do
serviço,  a  apresentação  de  diferentes  atestados  de  serviços  executados  de  forma
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da
IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.11.3 O licitante disponibilizará, quando solicitado, todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros
documentos,  cópia  do  contrato  que  deu  suporte  à  contratação,  endereço  atual  da
contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item
10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.12. Em  relação  às  licitantes  cooperativas  será,  ainda,  exigida  a  seguinte
documentação  complementar,  conforme  item  10.5  do  Anexo  VII-A  da  IN  SEGES/MP  n.
5/2017:

9.12.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação  e  que  executarão  o  contrato,  com  as  respectivas  atas  de  inscrição  e  a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764 de 1971;

9.12.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte  individual  –  DRSCI,
para cada um dos cooperados indicados;
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9.12.3. A  comprovação  do  capital  social  proporcional  ao  número  de  cooperados
necessários à prestação do serviço; 

9.12.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

9.12.5.  A  comprovação  de  integração  das  respectivas  quotas-partes  por  parte  dos
cooperados que executarão o contrato; e

9.12.6.  Os  seguintes  documentos  para  a  comprovação  da  regularidade  jurídica  da
cooperativa:  a)  ata  de  fundação;  b)  estatuto  social  com  a  ata  da  assembleia  que  o
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;
d)  editais  de  convocação  das  três  últimas  assembleias  gerais  extraordinárias;  e)  três
registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais
ou  nas  reuniões  seccionais;  e  f)  ata  da  sessão  que  os  cooperados  autorizaram  a
cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.12.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112
da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

9.13 O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do
último exercício.

9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal  e trabalhista não
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

9.15 Caso  a  proposta  mais  vantajosa  seja  ofertada  por  licitante  qualificada  como
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.16 A não-regularização fiscal  e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo
facultada  a  convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na
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ordem  de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,  empresa  de  pequeno  porte  ou
sociedade  cooperativa  com  alguma  restrição  na  documentação  fiscal  e  trabalhista,  será
concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.17 Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro  suspenderá  a  sessão,  informando  no  “chat”  a  nova  data  e  horário  para  a
continuidade da mesma.

9.18 Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou  apresentá-los  em  desacordo  com  o
estabelecido neste Edital.

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em
havendo  inabilitação,  haverá  nova verificação,  pelo sistema,  da  eventual  ocorrência  do
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20 Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no  Edital,  o
licitante será declarado vencedor.

10.               DO   ENCAMINHAMENTO   DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1 A proposta final do licitante declarado, ora vencedor, deverá ser encaminhada
no prazo de  2   (duas) horas  , a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e
deverá:

10.1.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem
emendas,  rasuras,  entrelinhas  ou ressalvas,  devendo a última folha ser  assinada e as
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal; 

10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao
lance vencedor; e

10.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor,
para fins de pagamento.

10.2 A  proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em
consideração  no  decorrer  da  execução  do  contrato  e  aplicação  de  eventual  sanção  à
Contratada, se for o caso;

10.2.1. Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;
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10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93);

10.3.1 Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,
prevalecerão  os  primeiros;  no  caso  de  divergência  entre  os  valores  numéricos  e  os
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos;

10.4     A oferta deverá ser firme e precisa,  limitada,  rigorosamente, ao objeto deste
Edital,  sem  conter  alternativas  de  preço  ou  de  qualquer  outra  condição  que  induza  o
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação; 

10.5  A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante; e

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11.             DOS RECURSOS

11.1 Declarado o vencedor e decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da
licitante  qualificada  como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será
concedido  o  prazo  de  no  mínimo  trinta  minutos,  para  que  qualquer  licitante  manifeste  a
intenção  de  recorrer,  de  forma  motivada,  isto  é,  indicando  contra  qual(is)  decisão(ões)
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema..

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso,
fundamentadamente.

11.2.1  Nesse momento o  Pregoeiro não adentrará  no mérito recursal,  mas  apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2   A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3   Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes,
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema
eletrônico,  em  outros  três  dias,  que  começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

Proposta vencedora - Agência Nacional de Águas (1054941)         SEI 0006479-70.2021.6.02.8000 / pg. 64



11.3 O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento. 

11.4            Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver  erro  na aceitação do preço melhor  classificado ou quando o
licitante  declarado  vencedor  não  assinar  o  contrato,  não  retirar  o  instrumento
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43,
§1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a
sessão reaberta.

12.2.1 A  convocação  se  dará  por  meio  do  sistema  eletrônico  “chat” ou  e-mail, de
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2 A convocação feita  por  e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados.

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

14.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras
constantes do Termo de Referência.
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15. DO TERMO DE CONTRATO  

15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2 A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente,
conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas neste Edital.
 

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para  a  assinatura  do  Termo de  Contrato,  a  Administração  poderá  encaminhá-lo  para
assinatura  ou aceite  da Adjudicatária,  mediante  correspondência postal  com aviso de
recebimento (AR), ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 5
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.

15.2.2 O  prazo  para  assinatura  e  devolução  do  Termo  de  Contrato  poderá  ser
prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

15.3 O instrumento contratual poderá ser assinado digitalmente por meio do serviço
Assinatura  Digital  da  Agência  Nacional  de  Águas  e  Saneamento  Básico,  desde  que  o
signatário:

15.3.1 Possua certificado digital de acordo com as normas da ICP-Brasil;

15.3.2 Prepare seu computador com a instalação de programas a serem indicados pela
autoridade certificadora que emitiu o seu certificado digital; e

15.3.3 Informe  seus  dados  pessoais  (nome,  endereço,  CPF,  e-mail  e  telefone  para
cadastro) no ato da formalização do contrato.

15.4. O  Aceite  da  Nota  de  Empenho  ou  do  instrumento  equivalente,  emitida  à
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que:

15.4.1.  referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

15.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus
anexos;
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15.4.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável conforme
previsão no Termo de Referência.

15.6 Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de
2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia
ao CADIN.

15.6.1    Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato,
e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento,
sem ônus, antes da contratação. 

15.6.2 Na  hipótese  de  irregularidade  do  registro  no  SICAF,  o  contratado  deverá
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob
pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

15.7 Na  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  será  exigida  a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas
pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

15.8 Na  hipótese  de  o  vencedor  da  licitação  não  comprovar  as  condições  de
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de
preços,  a  Administração,  sem prejuízo  da aplicação das  sanções das  demais  cominações
legais  cabíveis  a  esse  licitante,  poderá  convocar  outro  licitante,  respeitada  a  ordem  de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata
de registro de preços.

16. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1 As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo
de Referência, anexo a este Edital.

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência, Anexo I.

18. DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

18.1 Os  critérios  de  aceitação  do  objeto  e  fiscalização  dos  serviços  são  aqueles
estabelecidos no Termo de Referência, Anexo I.

19. DO PAGAMENTO

19.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência,
Anexo I.

19.1.1   É  admitida  a  cessão  de  crédito  decorrente  da  contratação  de  que  trata  este
Instrumento Convocatório,  nos termos do previsto na minuta contratual  anexa a este
Edital.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  10.520,  de  2002,  o
licitante/adjudicatário que: 

20.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente,
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.1.3 apresentar documentação falsa;

20.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

20.1.6 não mantiver a proposta;

20.1.7 cometer fraude fiscal; e

20.1.8 comportar-se de modo inidôneo.

20.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre
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os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

20.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos
subitens  anteriores  ficará  sujeito,  sem  prejuízo  da  responsabilidade  civil  e  criminal,  às
seguintes sanções: 

20.3.1 Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

20.3.3 Suspensão  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  o  órgão,  entidade  ou
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos; 

20.3.4 Impedimento de licitar  e  de contratar  com a  União e  descredenciamento no
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; e

20.3.4.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem
também  é  aplicável  em  quaisquer  das  hipóteses  previstas  como  infração
administrativa no subitem 20.1 deste Edital.

20.3.5 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública,  enquanto perdurarem os  motivos determinantes  da punição ou até  que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

20.4 A  penalidade  de  multa  pode  ser  aplicada  cumulativamente  com  as  demais
sanções.

20.5 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática
de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade
competente,  com  despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização –
PAR. 

20.6 A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da
Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
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20.7 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular  dos  processos
administrativos  específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
ou sem a participação de agente público.

20.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela
conduta  do  licitante,  a  União  ou  Entidade  poderá  cobrar  o  valor  remanescente
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

20.9 A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário,
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei
nº 9.784, de 1999.

20.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

20.11 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20.12 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

21.1  Até  03 (três)  dias  úteis  antes  da  data  designada  para  a  abertura  da  sessão
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

21.2  A  impugnação  poderá  ser  realizada  por  forma  eletrônica,  pelo  e-mail
colic@ana.gov.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Setor Policial, Área 5,
Quadra 3, Bloco “L” – Brasília/DF, protocolo.

21.3  Caberá ao Pregoeiro, auxiliado tecnicamente pelos responsáveis pela elaboração
deste  Edital  e  seus anexos,  decidir  sobre a impugnação no prazo  de até  dois  dias  úteis
contados da data de recebimento da impugnação.

21.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

21.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da
sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no
Edital
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21.6. O pregoeiro responderá, amparado tecnicamente pela área técnica responsável,
aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento
do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital
e dos anexos.

21.7. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos
previstos no certame.

21.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

21.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas  pelo sistema e
vincularão os participantes e a administração.

22. DO VALOR ESTIMADO 

22.1 O valor mensal estimado para o serviço é de  R$ 12.163,69 (doze mil, cento e
sessenta  e  três  reais  e  sessenta  e  nove centavos),  e  o  valor  anual  estimado  é  de  R$ R$
145.964,32 (cento e quarenta e cinco mil, novecentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois
centavos).

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
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23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília – DF.

23.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

23.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

23.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas  e  a  Administração  não  será,  em nenhum caso,  responsável  por  esses  custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

23.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente na Administração.

23.9 O  desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os
princípios da isonomia e do interesse público.

23.10 Em  caso  de  divergência  entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.11 O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico
www.comprasnet.gov.br,  e  também  poderão  ser  lidos  e/ou  obtidos  no  endereço
www.Ana.gov.br, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 18 horas, mesmo endereço e
período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada
aos interessados.

23.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Pontos Indicativos Para Disponibilização dos Serviços
ANEXO III Planilha de Composição de Preços
ANEXO IV Modelo de  Autorização de Sublocação
ANEXO V Relatório de Utilização do Veículo
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ANEXO VI Minuta de Contrato

             Brasília-DF, 30 de abril de 2021.

VIRGÍLIO DE AZEVEDO MAIA FILHO
(assinado eletronicamente)

Pregoeiro

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
veículos,  de forma eventual,  com diárias franqueadas estimadas por veículo, de pequeno e
médio porte, para transporte de pessoas e pequenos volumes, com motorista, combustível,
seguro  total  e  outros  encargos  necessários  à  execução dos  serviços,  a  serem prestados na
Região Norte, visando atender às necessidades institucionais da Agência Nacional de Águas e
Saneamento Básico – ANA, conforme quadro abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Código
SIASG

Unidade  de
Medida
(Franquia)

Quantidade
estimada
de diárias

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

1 Veículo Tipo I - sedan médio 25089 300 km 47 R$ 772,95
2 Veículo Tipo II - executivo 25089 200 km 12 R$ 1.000,67
3 Veículo Tipo III - caminhonete 4x4 25089 350 km 63 R$ 1.161,74
4 Veículo Tipo IV - van 25089 200 km 12 R$ 1.481,11

1.2 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela
acima.

1.3 A presente contratação adotará  como regime de execução a Empreitada por
Preço Global.

1.4 O  contrato  terá  vigência  de  12  (doze)  meses,  podendo  a  ANA  optar  pela
prorrogação desse prazo, mediante acordo entre as partes, por iguais e sucessivos períodos,
limitada a 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do art. 57 da Lei 8.666/93.
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2 DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

2.1 O  termo  CONTRATANTE  faz  referência  à  Agência  Nacional  de  Águas  e
Saneamento  Básico  –  ANA,  e  o  termo  CONTRATADA  define  a  licitante  vencedora  do
procedimento licitatório, a quem estará adjudicado o objeto da licitação.

2.2 Para efeito das especificações, deve-se considerar que:

2.2.1 O termo RUV faz referência ao documento “Relatório de Utilização do Veículo”,
constante do Anexo V.

2.2.2 O termo RT faz referência ao documento “Requisição de Transporte”;

2.2.3 A sigla DILOG faz referência à Divisão de Logística e Serviços Gerais da Agência
Nacional de Águas;

2.2.4 A sigla CNH faz referência ao documento Carteira Nacional de Habilitação;

2.2.5 A  sigla  CRLV  faz  referência  ao  documento  Certificado  de  Registro  e
Licenciamento de Veículo;

2.2.6 A  sigla  SICAF  faz  referência  ao  Sistema  de  Cadastramento  Unificado  de
Fornecedores, responsável por viabilizar o cadastramento de fornecedores de materiais e
serviços para os órgãos e as entidades da Administração Pública Federal.

3 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

3.1 Os  veículos  locados  serão  disponibilizados  aos  servidores  e  colaboradores  à
serviço da ANA, objetivando o planejamento e a execução dos trabalhos fora da sua sede, na
região constante do objeto deste Termo de Referência.

Serviços comuns e continuados

3.1.1 A prestação de serviços de locação de veículo com motorista constitui-se um tipo
de serviço comum e padronizado de mercado onde é possível determinar critérios objetivos
para  o  detalhamento  e  mensuração  dos  serviços,  além  de  ser  praticado  (ofertado)  por
inúmeras empresas do ramo.

3.1.2 A operacionalização dos serviços é uma necessidade do serviço público, vez que
não se trata de  atividade inerente à categoria  funcional  abrangida pelo plano de cargos
desta Agência, assim definida no seu plano de cargos e salários, no âmbito do quadro geral
de pessoal.

3.1.3 Os  serviços  continuados  que  podem  ser  contratados  pela  Administração  são
aqueles  que  apoiam  a  realização  das  atividades  essenciais  ao  cumprimento  da  missão
institucional do órgão ou entidade, cuja interrupção possa comprometer a continuidade de
suas  atividades  e  cuja  necessidades  de  contratação  deva  estender-se  por  mais  de  um
exercício financeiro e continuamente.

3.2 A  contratação  apresenta  consonância  ao  Planejamento  Estratégico  e
programações  desta  Agência,  com  destaque  a  integração  com  o  resultado  esperado
“Infraestrutura e tecnologia adequadas e gerenciadas com eficiência”.
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3.3 A  não  realização  de  atividades  essenciais  da  ANA  poderá  comprometer  sua
missão, como por exemplo, a de fiscalização com poder de polícia administrativa dos usos de
recursos  hídricos  nos  corpos  d’água  de  domínio  da  União,  a  de  outorga  na  concessão  de
licenças  para  uso  da  água  visando  os  consumos  humanos,  industriais  e  agrícolas,  e  a  de
acompanhamento da Rede Hidrometeorológica Nacional – RHN.

3.4 Os  benefícios  do  serviço  a  ser  contratado  perpassam  o  atendimento  às
demandas do público interno da Agência, contribuindo assim com o desenvolvimento de suas
atribuições  legais  e  regimentais  voltadas  às  atividades  finalísticas  e  ao  alcance  dos  seus
objetivos. De forma que esta contratação específica visa garantir a continuidade dos serviços de
transporte para uso dos servidores da CONTRATANTE. 

3.5 O método utilizado para a estimativa das quantidades de veículos necessários
para  o  atendimento  da  demanda  foi  baseado  nos  dados  históricos  das  contratações
precedentes. 

3.6 A contratação objeto deste Termo de Referência está em consonância com o art.
1º, §1º, III da Portaria nº 179, de 22 de abril de 2019, do Ministério da Economia:

Portaria nº 179, de 22 de abril de 2019
Art. 1º Fica suspensa, a partir da publicação desta Portaria, a realização de
novas contratações relacionadas:
[...]
IV - a locação de veículos;
[...]
§ 1º Não se aplica a suspensão prevista no caput quando se tratar de:
[...]
III  -  prorrogação  contratual  e/ou  substituição  contratual,  em  relação  aos
incisos II, IV e V do caput;
[...].

4 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

4.1 A solução resta assim definida: 

4.1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de
veículos, de forma eventual, com diárias franqueadas estimadas por veículo, de pequeno e
médio porte, para transporte de pessoas e pequenos volumes, com motorista, combustível,
seguro total e outros encargos necessários à execução dos serviços, a serem prestados na
Região Norte, visando atender às necessidades institucionais da Agência Nacional de Águas e
Saneamento Básico – ANA.

5 CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

5.1 Trata-se de serviço comum, de caráter continuado, sem fornecimento de mão de
obra em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade
pregão, em sua forma eletrônica. 
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5.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n°
9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas
no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

5.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada  e  a  Administração  Contratante,  vedando-se  qualquer  relação  entre  estes  que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

6 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA DOS VEÍCULOS

6.1 Veículo Tipo I: sedan, novo ou seminovo com, no máximo, 2 (dois) anos de uso,  movido
a  gasolina  ou  bicombustível  (gasolina/álcool),  com  5  (cinco)  portas,  capacidade  para  5
(cinco) passageiros, motor com potência de, no mínimo, 104 cavalos (álcool) /101 cavalos
(gasolina),  equipado  com  ar-condicionado,  sonorização  (AM/FM/CD/USB),  Sistema  de
Posicionamento Global (GPS),  vidros elétricos e demais itens de segurança estabelecidos
pela legislação vigente.

6.2 Veículo Tipo II: veículo executivo, sedan, novo ou seminovo com, no máximo, 2 (dois)
anos de uso, movido a gasolina ou bicombustível (gasolina/álcool),  na cor preta,  com 5
(cinco) portas, capacidade para 5 (cinco) passageiros, motor com potência mínima de 140
cavalos, equipado com ar condicionado, sonorização (AM/FM/CD/USB), vidros elétricos e
travas elétricas, Sistema de Posicionamento Global (GPS), vidro elétricos e demais itens de
segurança estabelecidos pela legislação vigente.

6.3 Veículo  Tipo III: caminhonete cabine dupla,   novo ou seminovo com, no máximo, 2
(dois)  anos  de uso,  movido a gasolina,  diesel  ou bicombustível  (gasolina/álcool),  com 4
(quatro) portas, carroceria de aço, motor com, no mínimo, 2.000 cilindradas, tração 4X4,
com  capacidade  de  carga  de,  no  mínimo,  1.000kg,  equipado  com  ar-condicionado,
sonorização (AM/FM/CD/USB), Sistema de Posicionamento Global (GPS), vidro elétricos e
demais itens de segurança estabelecidos pela legislação vigente.

6.4 Veículo Tipo IV: van, novo ou seminovo com, no máximo, 5 (cinco) anos de uso, movido
a  diesel,  com  2  (duas)  portas  na  cabine  e  1  (uma)  porta  corrediça,  capacidade  para
transportar,  no  mínimo,  15  (quinze)  passageiros,  motor  com  potência  de,  no  mínimo,
125CV,  equipado  com  ar-condicionado,  sonorização  (AM/FM/CD/USB),  Sistema  de
Posicionamento  Global  (GPS),  acionamento  elétrico  dos  vidros  dianteiros,  sistema  de
travamento elétrico central,  bancos  com apoio  de cabeça e  demais  itens  de segurança
estabelecidos pela legislação vigente. 

6.5 Todos os veículos deverão: 

a) estar em perfeitas condições de conservação e funcionamento; 
b) estar abastecidos e limpos interna e externamente; 
c) estar com toda documentação em perfeita ordem; 
d) possuir cobertura total de seguro contra danos físicos e materiais que ocorram
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aos  passageiros  e  a  terceiros,  em  consequência  de  acidente  que  envolva  os
veículos locados; 

e) possuir pneus em bom estado, obedecendo às normas do CONTRAN; 
f) ter caixa de ferramentas de pequenos reparos, no caso de ocorrências eventuais;

e 
g) ser  substituído  imediatamente  por  veículo  similar,  havendo  necessidade  de

recolhimento do veículo para conserto ou manutenção. 

6.6 Os veículos deverão manter as características de fábrica, não sendo permitido qualquer
letreiro, marca ou logotipo que identifique a licitante vencedora contratada, exceto quando
solicitada pela ANA.

UTILIZAÇÃO DOS VEÍCULOS

6.7 Os  veículos  indicados  nos  subitens  6.1,  6.3  e  6.4  serão utilizados  por  servidores  ou
colaboradores, no desempenho de atividades institucionais da Agência Nacional de Águas e
Saneamento Básico - ANA. 

6.8 O veículo indicado no subitem 6.2 será exclusivamente utilizado para atendimento à
Diretora-Presidente desta Agência no desempenho de suas atividades institucionais. 

6.8.1 O motorista que realizar o atendimento com veículo Tipo II deverá apresentar-se de camisa
social e gravata. 

MOTORISTAS

6.9 Os motoristas da  licitante vencedora contratada  deverão apresentar os seguintes pré-
requisitos:

a) CNH  de  acordo  com  as  especificações  dos  veículos  definidas  no  item  6  e
conforme disposição do Código de Trânsito Brasileiro (CTB); e

b) bom conhecimento das vias urbanas das cidades da Região Norte constantes das
demandas relativas a este Termo de Referência.

6.10 Os motoristas da licitante vencedora contratada deverão tratar com urbanidade todos
os servidores da ANA e demais colaboradores que participarem dos transportes. 

6.11 A licitante vencedora contratada, durante a realização dos serviços, deverá manter seus
empregados  uniformizados,  portando  crachás,  visando  sua  imediata  identificação,  bem
como em perfeitas condições de apresentação e asseio. Serão vedados o uso de bermudas,
calções, camisetas, chinelos e outros vestuários que possam vir a comprometer a imagem
da Contratante. Dependendo do tipo de locação, a ANA poderá solicitar que o motorista
apresente-se de terno e gravata. 

6.12 É proibido aos  motoristas,  quando em serviço,  o  uso de cigarros,  charutos  e
cachimbos, assim como ingerir bebidas alcoólicas.
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7 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1 Os serviços serão prestados de forma eventual,  de acordo com as  demandas
desta Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA, na Região Norte do país.

7.2 A licitante  vencedora  contratada  deverá  utilizar  preferencialmente  veículos
próprios,  em  nome  da  mesma,  mantidos  sempre  em  perfeito  estado  de  manutenção,
conservação, limpeza e segurança, obedecidas todas as normas correlatas do Poder Público.

7.3 Caso a licitante vencedora contratada não disponha de recursos próprios no local
onde será executado o serviço, será permitida a sublocação de veículo desde que a sublocada
tenha registrado os veículos em nome de pessoa jurídica, e que sejam observadas as condições
previstas neste Termo de Referência, e autorizados pela ANA, conforme modelo – Ficha de
Autorização de Sublocação, Anexo IV.

7.4 Não haverá prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, permanecendo a
licitante  vencedora  contratada  como  única  e  plena  responsável  perante  a  Administração
quanto às relações jurídicas oriundas do Contrato.

7.5 A  ANA  não  terá  nenhuma  interação  com  a  empresa  subcontratada.  Toda  a
relação será realizada com a empresa licitante vencedora contratada, inclusive pagamentos e
aplicações das sanções contratualmente previstas, no caso de descumprimento das disposições
registradas neste Termo de Referência. 

7.6 Nos  atendimentos  em que  forem utilizados  veículos  sublocados,  deverão  ser
exibidos  ao  servidor  ou  colaborador,  no  ato  de  apresentação  do  veículo,  tanto  a  CNH  do
motorista, quanto o CRLV do veículo.

7.7 A atuação de servidores da ANA na fiscalização e operacionalidade do contrato
em  nada  restringe  a  responsabilidade  única,  integral  e  exclusiva  da  licitante  vencedora
contratada, no que concerne à execução do objeto deste Termo de Referência.

7.8 A  licitante  vencedora  contratada  não  poderá  repassar  a  integralidade  da
prestação  dos  serviços  à  terceiros,  devendo realizar,  preferencialmente,  atendimentos  com
recursos próprios nas capitais dos estados que compõem a Região Norte do país.   

7.9 Os veículos  deverão ser  apresentados em perfeitas  condições de uso,  acordo
com  as  especificações,  considerando  como  referência  inicial  de  atendimento  o  local  e  os
aeroportos indicados no Anexo II, mediante solicitação da ANA, por meio de RT.

7.10 Em casos excepcionais, o início ou término da prestação dos serviços poderá ser
efetuado em lugares diversos ao disposto no Anexo II.

7.11 Os  serviços  serão  solicitados  à  licitante  vencedora  contratada,  com  o
encaminhamento  da  RT,  via  e-mail,  pelo  representante  legal  responsável,  especificando  o
roteiro e  outros  dados  necessários  para  pleno atendimento,  com antecedência de até  04h
(quatro horas) em relação ao horário inicial de utilização do veículo.

7.12 Em  casos  excepcionais,  as  RTs  poderão  ser  enviadas  à  licitante  vencedora
contratada em prazos inferiores aos indicados no subitem anterior. 

7.13 As RTs poderão ser canceladas, desde que seja obedecida a antecedência mínima
de 4 (quatro) horas para o início do atendimento.
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7.14 Na  ocorrência  de  não  haver  a  utilização  do  veículo  e  não  for  solicitado  o
cancelamento no prazo estabelecido no subitem anterior, a licitante vencedora terá direito a
cobrar o equivalente à 50% (cinquenta por cento) do valor da diária correspondendo ao tipo de
veículo solicitado pela Contratante.  

7.15 A contratada deverá encaminhar a ANA cópia da CNH do motorista que realizará
o atendimento, bem como os dados do mesmo (nome e telefone), além de cópia do CRLV, com
antecedência de 12h (doze horas) em relação ao horário inicial do atendimento requisitado.

7.15.1 O envio dos dados mencionados no subitem 7.15 deverá ocorrer até o dia útil
imediatamente anterior  ao início  do atendimento,  nos  casos  em que o atendimento inicial
constante da RT recaia em:

a) Sábados;

b) Domingos;

c) Feriados; e

d) Dia útil seguinte à domingos e feriados.

7.16 O veículo deverá ser disponibilizado,  no local  determinado pela ANA,  com no
mínimo 30 (trinta) minutos antes do horário solicitado.

7.17 O motorista deverá recepcionar o servidor ou colaborador, nos locais indicados
no Anexo II, portando placa de identificação, contendo o nome do servidor, conforme indicado
na RT.

7.18 As anotações diárias de controle do veículo devem ser realizadas no RUV, Anexo
V, de responsabilidade do motorista,  a  partir do embarque do servidor  ou colaborador  no
veículo. 

7.19 O RUV deverá ser apresentado ao servidor no início/término do atendimento,
para conferência da quilometragem inicial  e do horário.  Após o término do atendimento o
servidor deverá atestar o RUV. 

7.20 A  licitante  vencedora  contratada  deverá  indicar  o  nome  de  pelo  menos  um
funcionário,  com  o  número  de  telefone  para  contato,  responsável  pelo  atendimento  das
demandas ocorridas dentro ou fora do horário comercial (plantão). 

7.21 O  valor  da  diária  excedente,  quando  for  o  caso,  deverá  ser  o  mesmo  valor
unitário da diária franqueada. 

7.22 Para fins de cálculo do fracionamento/hora extra, o parâmetro a ser adotado
corresponde ao horário inicial de embarque e o horário final do desembarque do servidor ou
colaborador registrado no RUV, devidamente atestado. 

7.23  As frações que porventura aparecerem no somatório final, para fins de cálculo
de hora extra, devem ser calculadas com a seguinte metodologia:

(valor da hora extra/60 = valor do minuto) => (frações de minutos extras X valor do minuto)

7.24 O valor unitário da hora extra não poderá ser superior a dez por cento do valor
da diária franqueada.
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7.25 Os horários de retirada do veículo da garagem, bem como o seu retorno após o
atendimento, não poderão ser registrados no RUV, sendo as despesas de responsabilidade da
licitante vencedora contratada.

7.26 O  disposto  no  subitem  anterior  também  se  aplica  no  caso  do  registro  da
quilometragem percorrida.

7.27 O valor unitário correspondente à quilometragem excedente será determinado
pela divisão matemática entre o valor da diária e a quantidade de quilômetros da franquia
diária.

7.28 A quilometragem excedente poderá ser compensada quando dos atendimentos
realizados em datas consecutivas, desde que identificado o crédito em relação a franquia total
no período. 

7.29 Para  fins  de  ressarcimento  de  pedágio,  balsa  ou  estacionamento,  apenas  os
comprovantes que estejam em consonância com o horário de embarque e desembarque do
servidor ou colaborador registrados no RUV serão aceitos.  

7.30 Os veículos serão utilizados em trajetos nas capitais dos estados e em viagens às
cidades do interior (trajetos urbanos e rurais). 

7.31 Em casos  excepcionais,  os veículos poderão exceder o destino final  além dos
limites da respectiva região.

7.32 Na ocorrência de quilometragem excedente ou de hora extra do motorista, em
situações que excedam o limite da região de atendimento, serão utilizados os mesmos valores
unitários indicados no Anexo III.

7.33 O encerramento do atendimento que ocorrer em cidades distintas às de origem
da utilização do veículo, resultará na possibilidade de cobrança de taxa de retorno por parte da
licitante  vencedora contratada,  com valor  definido por quilometro rodado,  não superior  ao
custo unitário do quilômetro excedente e desde que não haja crédito de quilometragem a
compensar.

7.34 No trajeto cumprido sem transporte de servidor ou colaborador da ANA, no qual
não haverá  ateste  para  a  distância  percorrida  (taxa  de retorno),  para  efeito  de  cálculo  da
distância do percurso, será utilizado o site google maps (maps.google.com.br).

7.35 Caso a ferramenta google maps disponibilize mais de uma rota entre o percurso,
a licitante vencedora contratada deverá considerar a quilometragem da menor rota disponível.

7.36 Os  registros  diários  realizados  no  RUV  que  identificarem  o  embarque  e
desembarque do servidor ou colaborador no período de até 3 (três) horas e com deslocamento
não  superior  à  100  (cem)  quilômetros,  serão  considerados  como  transfer,  com  valor  não
superior a 50% (cinquenta por cento) do valor da diária cheia,  conforme o tipo de veículo.
Como exemplo dessa forma de utilização tem-se: deslocamento aeroporto/hotel e vice-versa,
com espaço de tempo de até 03 (três) horas ou outro atendimento não superior a 3 horas.

7.37 Em caso de avaria de qualquer natureza, pane mecânica ou elétrica, acidente de
trânsito  ou  fatos  supervenientes  durante  a  execução  dos  serviços,  a  licitante  vencedora
contratada  deverá substituir  o  veículo avariado/acidentado  por  veículo do mesmo tipo,  ou
efetuar os devidos reparos em, no máximo, 3 (três) horas, ficando as despesas decorrentes,
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inclusive às relacionadas  ao deslocamento até o local  onde se encontra o veículo avariado,
suportada pela licitante vencedora contratada. 

7.38 A interrupção da prestação  dos  serviços  que  comprometer  as  atividades  dos
servidores  ou  colaboradores,  de  maneira  que  não  seja  possível  aguardar  o  prazo  de
saneamento  do  veículo  disposto  no  subitem  anterior,  demandará  da  licitante  vencedora
contratada, sem custos para a ANA, a continuidade da prestação do serviço ao(s) passageiro(s)
com a utilização de carro de frota (táxi).

7.39 Os  motoristas,  quando  em  serviço,  deverão  estar  providos  de  numerário
suficiente para arcar com eventuais despesas pessoais, estacionamento, combustível, pedágio,
hospedagem, diária e manutenção do veículo, dentre outras. 

7.40 As  despesas  decorrentes  da  manutenção  dos  veículos,  incluindo  troca  e
complementação  de  óleos  lubrificantes,  aditivos,  troca  de  pneus  e  outros,  serão  de
responsabilidade da licitante vencedora contratada. 

7.41 A  prestação  dos  serviços  será  executada,  eventualmente,  de  segunda-feira  a
sexta-feira, conforme horário estabelecido pela ANA, considerando a estimativa apresentada
no Anexo III.

7.42 Excepcionalmente,  os  serviços  poderão  ser  solicitados  aos  sábados,  aos
domingos  e  aos  feriados,  conforme  necessidades  dos  servidores  ou  colaboradores,  sem
acréscimos adicionais aos preços pactuados.

7.43 É vedada a utilização de veículos de propriedade de particular ou de carro de
frota (táxi) para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, exceto quando da
situação descrita no subitem 7.38.

8 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

8.1 A  ANA  designará  o(a)  gestor(a)  do  Contrato.  A  Contratada  designará  o
responsável pela coordenação e supervisão do Contrato perante a ANA.

8.2 A ANA adotará o Instrumento de Medição de Resultados (IMR) de acordo com os
parâmetros estabelecidos na IN SEGES/MP n.º 05, de 26/05/2017.

8.3 O Instrumento de Medição de Resultados (IMR) define em bases compreensíveis,
observáveis  e  comprováveis,  os  níveis  esperados  de  qualidade  na  prestação  do  serviço  e
respectivas adequações de pagamento em conformidade com a unidade de medida adotada.
Assim,  o  objetivo do IMR é garantir  a  eficiência do contrato,  de  acordo com as  condições
estabelecidas neste Termo de Referência e demais instrumentos.

8.4 A  execução  contratual  que  não  atinja  a  efetividade  esperada  importará  em
pagamento proporcional ao realizado, podendo resultar em aplicação de sanção, sem prejuízo
de possível rescisão do contrato, na forma prevista em lei.

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)
Item Descrição

Finalidade Garantir o atendimento tempestivo às demandas da contratante.
Meta a cumprir Atender às demandas dentro do prazo exigido, apresentando os veículos conforme
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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)
Item Descrição

especificações e quantidade solicitadas.
Instrumento de Medição Relatório de Utilização de Veículo - RUV.

Forma de
Acompanhamento

Planilhas  e/ou  Sistemas  utilizados  pela  Contratante  no  gerenciamento  da
contratação.

Periodicidade Mensal.

Mecanismo de Cálculo
Cada RUV será verificado e valorado individualmente, a fim de se averiguar eventual
descumprimento às normas da contratação.

Início de Vigência A partir da data de assinatura do contrato.

Faixas de ajuste no
pagamento

De 0 a 01 ocorrências: 100% do faturamento mensal.
02 ocorrências: 97% do faturamento mensal.
03 ocorrências: 94% do faturamento mensal.
Acima de 03 ocorrências: 90% do faturamento mensal.

Sanções
O descumprimento dos prazos e especificações da prestação dos serviços, além do
ajuste no pagamento acima indicado, poderá implicar em abertura de processo de
apuração para aplicação de penalidades.

Observações -

8.5 O IMR poderá ser  objeto de avaliação e alteração entre as partes,  caso haja
necessidade  e  previsão  legal,  mantendo  sempre  metas  realistas  e  o  pleno  controle  pela
Contratante.

8.6 O acúmulo de ocorrências e desconformidade na prestação dos serviços, além do
redimensionamento dos pagamentos, ensejará em penalidades à Contratada e/ou a rescisão
unilateral do contrato.

8.7 A forma de medição dos serviços para fins de pagamento será com base nas
demandas efetivamente executadas. O RUV ou qualquer outro instrumento equivalente será o
mecanismo de controle para medir e aferir os serviços prestados.

8.8 Os  pagamentos  a  Contratada  serão  proporcionais  ao  atendimento das  metas
estabelecidas, observando-se que as adequações nos pagamentos estarão limitadas a uma faixa
específica de tolerância, abaixo da qual o fornecedor se sujeitará ao redimensionamento no
pagamento e às sanções legais, se for o caso.

8.9 O não atendimento das metas, por ínfima ou pequena diferença, em indicadores
não  relevantes  ou  críticos,  a  critério  do  órgão  ou  entidade,  poderá  ser  objeto  apenas  de
notificação  nas  primeiras  ocorrências,  de  modo  a  não  comprometer  a  continuidade  da
contratação.

8.10 Na  determinação  da  faixa  de  tolerância  de  que  trata  o  subitem  anterior,
considerar-se-á a importância da atividade, com menor ou nenhuma margem de tolerância
para as atividades consideradas relevantes ou críticas.

8.11 A Contratada será passível de verificação da regularidade perante o Sistema de
Cadastro de Fornecedores – SICAF, devendo ainda fornecer à Contratante, quando solicitado,
quaisquer documentos que comprovem todas as condições nas quais o contrato foi assinado.
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9 INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

9.1 Na proposta de preços, as licitantes deverão computar no custo unitário de uma
diária, todas as despesas com mão-de-obra, inclusive eventual hospedagem do motorista em
caso de pernoite, manutenção dos veículos, encargos sociais, impostos e taxas, combustível,
administração,  seguro total  sem franquia,  inclusa responsabilidade civil,  e  quaisquer  outros
insumos necessários à execução dos serviços.

9.2 Deverá constar, também, na proposta de preços, o valor unitário a ser cobrado
pela quilometragem excedente, de acordo com o tipo de veículo. 

9.3 O perfil das demandas da ANA por locação de veículo, constante na planilha do
Anexo III,  servirá  tão  somente  de  subsídio  às  licitantes  na  formulação  das  propostas  e  na
indicação do valor da franquia, assim como na aferição das propostas mais vantajosas para a
Administração Pública. 

9.4 A demanda indicada,  no entanto,  não constitui  qualquer compromisso futuro
para com a licitante vencedora contratada

9.5 As  quantidades  estimadas  de  diárias,  quilometragem  e  horas  extras,  tiveram
como base as solicitações realizadas nos exercícios anteriores, conforme quadro abaixo:

Categoria

Quantidade estimada de Diárias Quantidade  anual  estimada  de
horas extras e Km excedente

Região Norte

QTD. mês QTD. ano Franquia  diária
por veículo

Horas extras Km excedente

Tipo I 3,92 47 300 km 8 400
Tipo II 1 12 200 km 8 100
Tipo III 5,25 63 350 km 10 100
Tipo IV 1 12 200 km 10 100
Total 11,17 122 - 36 700

9.6 A diária do motorista será de 10 (dez) horas para todas as categorias de veículos.

10 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1 Compete à Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA:

a) colocar  à  disposição  da  licitante  vencedora  contratada  os  elementos  e
informações necessárias à prestação dos serviços;

b)  acompanhar  e fiscalizar  a execução do contrato,  bem como atestar  na Nota
Fiscal/Fatura a efetiva prestação dos serviços, quando apresentadas na forma estabelecida
neste Termo de Referência; 

c) comunicar  à  licitante  vencedora  contratada  as  irregularidades  observadas  na
execução dos  serviços  prestados,  devendo recusar,  com a  devida  justificativa,  qualquer
execução fora das  especificações  constantes  na proposta  e das  condições estabelecidas
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neste Termo de Referência;

d)  supervisionar  a  execução dos serviços,  promovendo o acompanhamento e a
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos;

e) aplicar  à  licitante vencedora  contratada  as  penalidades  regulamentares  e
contratuais; e

f) deduzir e recolher os tributos devidos na fonte sobre os pagamentos efetuados à
licitante vencedora contratada.

11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 Compete à licitante vencedora contratada:

a) prestar  os serviços e cumprir fielmente o contrato, de forma que a execução
ocorra dentro do prazo de vigência do instrumento a ser celebrado, evitando atrasos que
prejudiquem as necessidades da ANA; 

b) disponibilizar  ao  motorista  dispositivo  de  comunicação  (rádio  ou  telefone
celular),  para  auxiliar  no  atendimento  aos  servidores,  colaboradores  e  dirigentes  da
Agência; 

c) estar em condições de atender às demandas de locação de veículo, em datas
simultâneas, na respectiva região a que se refere este Termo de Referência; 

d) garantir  a  entrega  dos  veículos  solicitados,  conforme  consignado  em  sua
proposta, mantendo-os sempre em excelente estado de conservação; 

e) manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  as  mesmas  condições  da
habilitação,  inclusive atualização de documentos de controle de arrecadação de tributos e
contribuições federais (SRF, Dívida Ativa, FGTS, INSS);

f) ter  cobertura  total  de  seguro  dos  veículos  ofertados  em  casos  de  colisão,
incêndio, roubo, furto (inclusive de acessórios do veículo) e perda total do veículo locado,
sendo obrigatória a apresentação do Boletim de Ocorrência Policial no caso de acidente que
envolva terceiros, furto ou roubo do veículo, incluindo seus acessórios. A Contratante ficará
isenta de responsabilidade judicial e financeira a ocorrência de quaisquer sinistros; 

g) justificar à ANA, por intermédio da DILOG, em tempo hábil, eventuais motivos de
força maior que impeça o atendimento solicitado;

h) substituir o veículo locado, em caso de furto ou roubo, defeito ou necessidade de
manutenção ou remoção do veículo, por outro em perfeitas condições de uso em até 3
(três) horas, arcando com todas as despesas de sua responsabilidade; 

i) substituir, sempre que exigido por esta Agência Reguladora, qualquer motorista
cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados prejudicial, inconveniente ou
insatisfatório à disciplina da ANA ou ao interesse do Serviço Público;

j) manter atualizada, perante os órgãos fiscalizadores e reguladores de trânsito, a
documentação dos veículos e dos motoristas empregados na locação, arcando com todas as
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despesas relativas à circulação dos veículos em todo território nacional; 

k) arcar  com  todas  as  despesas  com  tráfego,  tais  como  multas,  impostos,
estacionamentos, taxas, e outras semelhantes, bem como as despesas de locomoção dos
veículos e dos motoristas entre o início e o término de cada locação; 

l) a licitante vencedora contratada deverá indicar um preposto que, se aceito pela
ANA, a representará na execução do contrato, promovendo, obrigatoriamente, as correções
que se fizerem necessárias, quando constatados vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução do objeto do Contrato, conforme preceitua o art. 68, da Lei n° 8.666, de 21 de
junho de 1993; 

m) observar, para a prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, os
critérios de sustentabilidade ambiental contidos na Instrução Normativa nº 01, de 19 de
janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão - SLTI/MPOG

12 SUBCONTRATAÇÃO

12.1 Será  permitida  a  subcontratação  parcial  do  objeto,  nos  casos  em  que  a
contratada não disponha de recursos próprios no local onde será prestado o serviço.

12.2 A  subcontratação  depende  de  autorização  prévia  da  Contratante,  a  quem
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários
para a execução do objeto. 

12.3 Será permitida a sublocação de veículo desde que a sublocada tenha registrado
os veículos em nome de pessoa jurídica, e que sejam observadas as condições previstas neste
Termo de Referência, além de previamente autorizado pela ANA, conforme modelo – Ficha de
Autorização de Sublocação, Anexo IV.

12.4 É vedada a utilização de veículos de propriedade de particular ou de carro de
frota (táxi) para a execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, exceto quando da
situação descrita no subitem 7.38 deste Termo de Referência.

12.5 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral
da  Contratada  pela  perfeita  execução  contratual,  cabendo-lhe  realizar  a  supervisão  e
coordenação das atividades da subcontratada,  bem como responder perante a Contratante
pelo  rigoroso  cumprimento  das  obrigações  contratuais  correspondentes  ao  objeto  da
subcontratação.

13 ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica,  desde  que  sejam  observados  pela  nova  pessoa  jurídica  todos  os  requisitos  de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato;  não haja prejuízo à  execução do objeto pactuado e haja a  anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.
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14 CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

14.1 O  acompanhamento  e  a  fiscalização  da  execução  do  contrato,  observado  o
disposto  neste  Termo de  Referência,  ficarão  a  cargo  de  um  representante  designado  pela
autoridade competente da ANA, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93.

14.2 Os serviços, objeto deste Termo de Referência, estarão sujeitos a mais ampla,
irrestrita e rigorosa fiscalização, obrigando-se a licitante vencedora contratada a prestar todos
os esclarecimentos necessários que lhe forem solicitados.

14.3 Dentre  as  atribuições  do  representante  legal  estão  compreendidas  aquelas
relativas à conferência e análise do RUV, o acompanhamento e controle físico-financeiro do
contrato. 

14.4 O  representante  legal  poderá  realizar  diligência  junto  à  licitante  vencedora
contratada, sem aviso prévio, a fim de avaliar as condições para a prestação dos serviços.

14.5 Na ocorrência de alguma irregularidade quanto aos atendimentos realizados, o
representante legal poderá solicitar informações adicionais sobre veículo utilizado, incluindo
cópia do CRLV e da Apólice de Seguro total do veículo.

14.6 A fiscalização não exclui  nem reduz a responsabilidade da  licitante vencedora
contratada, pelos danos causados à ANA ou a terceiros, resultantes da ação ou omissão culposa
ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos.

15 RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

15.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento provisório e
definitivo dos serviços.  Assim, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos após o fechamento
mensal, a Contratada deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento
da obrigação contratual, incluindo o relatório mensal das atividades desenvolvidas.

15.2 O  recebimento  provisório  será  realizado  pela  ANA  após  a  entrega  da
documentação acima, da seguinte forma:

15.2.1 O recebimento provisório  da Nota  Fiscal/Fatura  ocorrerá no prazo  de até  10
(dez) dias corridos, contados a partir da protocolização no Centro de Documentação da ANA
de  carta  ou  ofício  da  Contratada,  acompanhado  do  relatório  mensal  das  atividades
desenvolvidas.

15.2.2 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento,
a ANA irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise
do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos
à Contratada.

15.2.3 Imediatamente após o recebimento provisório, a CONTRATADA será notificada a
encaminhar nota fiscal de serviços/fatura ao Protocolo da ANA, situada em Brasília/DF, no
Setor  Policial  Sul,  Área  5,  Quadra  3,  bloco  L,  CEP  70.610-200,  Brasília/DF,  ou  por  via
eletrônica  no  endereço  disponível  em:
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https://www.ana.gov.br/acesso-a-informacao/protocolo-eletronico,  com  o  valor  exato
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
ou instrumento substituto, no que couber, para que a ANA promova o respectivo atesto.

15.3 O recebimento definitivo do serviço, ato que concretiza o ateste da execução dos
serviços, ocorrerá no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados do recebimento provisório,
mediante  respectivo  atesto  na  nota  fiscal,  bem  como,  do  preenchimento  dos  demais
documentos obrigatórios exigíveis pela ANA.

15.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das
disposições legais em vigor.

16 PAGAMENTO

16.1 O pagamento será efetuado pela ANA mensalmente, considerando o total dos
serviços  efetivamente  prestados  no  mês  anterior,  por  intermédio  de  ordem  bancária,
diretamente ao banco e conta corrente indicados pela licitante vencedora contratada, em até
dez dias úteis, a contar da data de “atesto” pelo setor competente.

16.2 A licitante vencedora contratada deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura até o quinto
dia útil do mês subsequente à data da conclusão dos serviços.

16.3 A licitante vencedora contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura, com o
faturamento  detalhado  correspondendo  ao  objeto  deste  Termo  de  Referência,  com  a
identificação da(s) Requisição(ões) de Transporte realizada(s) do mês anterior e do número do
contrato firmado com a ANA.  

16.4 A licitante vencedora contratada deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura,
os Relatórios de Utilização dos Veículos – RUV correspondentes com as respectivas Requisições
de  Transporte  -  RT,  cópias  de  eventuais  despesas  com  pedágio,  balsa,  estacionamento  e
hospedagem,  e  planilha  de  cálculo  com  o  detalhamento  das  despesas  realizadas  por  RT
atendida (computando os cálculos relativos às diárias, quilometragem excedente, hora extra,
hospedagem e pedágio, se houver).

16.5 A documentação citada no subitem anterior, deverá ser encaminhada por meio
do protocolo eletrônico da ANA (e-protocolo), conforme Resolução nº 500, de 11 de maio de
2015 (Documento Próton nº 00000.026370/2015-61). Mais informações poderão ser obtidas no
site da ANA: https://www.ana.gov.br/acesso-a-informacao/protocolo-eletronico.

16.6 Caso a  licitante vencedora contratada não tenha os requisitos mínimos para o
uso  do  sistema  e-protocolo,  os  documentos  deverão  ser  encaminhados  ao  Protocolo  da
Agência, no endereço: Setor Policial,  Área 5, Quadra 3, boco “L” – Térreo, Brasília-DF, CEP:
70.610-200. 

16.7 Os   Relatórios de Utilização dos Veículos – RUV deverão  conter o atesto do
servidor ou colaborador.  
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16.8 Os  RUVs  que  não  constarem  assinatura  do  servidor  ou  colaborador  serão
desconsiderados, ocasionando glosa no valor da Nota Fiscal/Fatura.

16.9 A ANA disporá do prazo de até sete dias úteis para proceder ao “atesto” da Nota
Fiscal/Fatura,  apresentada  pela  licitante  vencedora  contratada,  contados  da  data  do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura na ANA. 

16.10 Para fins de habilitação ao pagamento, proceder-se-á a consulta  on-line a fim de
verificar a situação da  licitante vencedora contratada junto ao SICAF, sendo o resultado dessa
consulta juntado aos autos do processo próprio. 

16.11 Encontrando-se  a  licitante  vencedora  contratada  inadimplente  na  data  da
consulta, poderá ser concedido, a critério da ANA, prazo de até trinta dias para que regularize a
sua situação fiscal, sob pena de, não o fazendo, ter rescindida a contratação com aplicação das
sanções cabíveis.

16.12 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa,  aquela  será  devolvida  à  licitante  vencedora  contratada,  e  o  pagamento  ficará
pendente até que seja sanado o problema ocorrido. Nesta hipótese, o prazo para pagamento se
iniciará  após  a  regularização  da  situação  ou  reapresentação  do  documento  fiscal,  não
acarretando qualquer ônus para a ANA.

16.13 Caso a licitante vencedora contratada seja optante do SIMPLES NACIONAL, de
acordo  com  o  estabelecido  na  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  deverá  apresentar,
juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na
fonte de tributos e contribuições.

17 ANTECIPAÇÃO DO PAGAMENTO

17.1 Não se aplica.

18 REAJUSTE

18.1 Os  preços  unitários  das  diárias  serão  reajustados,  desde  que  observado  o
interregno mínimo de um ano, a contar da data de apresentação da proposta, ou, nos reajustes
subsequentes ao primeiro, da data e início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido,
serão reajustados utilizando-se do Índice Nacional ao Consumidor Amplo – IPCA, calculado e
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE.

19 GARANTIA DE EXECUÇÃO

19.1 A licitante vencedora contratada, deverá, no prazo de até dez dias, contados da
publicação do extrato do Contrato no Diário Oficial  da União,  apresentar  garantia no valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do Contrato, a fim de assegurar a sua
execução, em uma das seguintes modalidades:

a) caução em dinheiro ou título da dívida pública; 
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b) seguro-garantia; ou

c) fiança bancária.

19.1.1 A garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, assegurará o pagamento de:

I - prejuízo advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

II - prejuízos diretos causados à ANA decorrentes de culpa ou dolo durante a execução
do contrato;

III - multas moratórias e punitivas aplicadas pela ANA à contratada; e

IV - obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber. 

19.1.2 A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados na alínea no subitem anterior.  

19.2 A garantia em dinheiro, deverá ser efetuada na Caixa Econômica Federal em conta
específica com correção monetária, em favor da contratante.

19.3 A  inobservância  do  prazo  fixado  para  apresentação  da  garantia  acarretará  a
aplicação de multa de 0,07% (sete  centésimos por  cento)  do valor  do contrato por dia  de
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

19.4 O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a ANA a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os
incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993.

19.5 Caso ocorra  a  prorrogação  da vigência  do Contrato,  observadas  as  disposições
constantes no art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993, a contratada deverá, a cada celebração de termo
aditivo,  providenciar  a  devida  renovação  da garantia  prestada,  tomando-se  por  base o  valor
atualizado do Contrato.

19.6 A garantia  será  recalculada,  nas  mesmas condições  e  proporções,  sempre que
ocorrer substancial modificação no valor do Contrato.

19.7 No caso de vencimento, utilização ou recálculo da garantia, a contratada terá 5
(cinco) dias úteis, a contar da ocorrência do fato, para renová-la ou complementá-la.

19.8 A garantia será restituída automaticamente, ou por solicitação, no prazo de até três
meses contados do final da vigência do Contrato ou da rescisão, em razão de outras hipóteses de
extinção contratual previstas em lei, somente após a certificação pelo Gestor do Contrato.

19.8.1 Caso a contratada não efetive o cumprimento das eventuais pendências até o fim
do segundo mês após o encerramento da vigência contratual ou da rescisão, a garantia será
utilizada para o pagamento das pendências, com base na Instrução Normativa SEGES/MPDG nº
5, 2017.

19.9 Nas hipóteses em que o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, para
corrigir  quaisquer  imperfeições  na  execução  do  objeto  do  Contrato  ou  para  reparar  danos
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decorrentes da ação ou omissão da contratada, de seu Preposto ou de quem em seu nome agir,
ou ainda nos casos de multas aplicadas depois de esgotado o prazo recursal, ou ainda redução em
termos reais por desvalorização da moeda, de forma que não mais represente dez por cento do
valor  anual  total  do Contrato,  a mesma deverá,  no prazo máximo de quarenta e oito horas,
recompor o valor total dessa garantia, sob pena de aplicação de penalidades cabíveis,  salvo na
hipótese de comprovada inviabilidade de cumprir tal prazo, mediante justificativa apresentada por
escrito e aceita pelo Gestor do Contrato. 

19.10 A  ANA não executará  a  garantia na ocorrência de uma ou mais das  seguintes
hipóteses:

I - caso fortuito ou força maior;

II - alteração, sem prévio conhecimento da seguradora ou do fiador, das obrigações
contratuais;

III - descumprimento das  obrigações  pela  contratada  decorrentes  de  atos  ou  fatos
praticados pela ANA; e

IV - atos ilícitos dolosos praticados por servidores da ANA.

19.11 Caberá à própria Administração apurar a isenção da responsabilidade prevista
nos incisos III e IV do subitem 19.10. 

19.12 Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade
que não as previstas no subitem 19.10.

19.13 Para efeitos da execução da garantia, os inadimplementos contratuais deverão
ser comunicados pela ANA a contratada, no prazo de até noventa dias após o término de vigência
do Contrato.

19.14 Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou
autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada  de  declaração  da  ANA,  mediante  termo  circunstanciado,  de  que  a  contratada
cumpriu todas as cláusulas do Contrato, e, também, com a extinção do Contrato.

19.15 Será observado o disposto na Orientação Normativa nº 51, de 25 de abril de
2014, da Advocacia-Geral da União – AGU:

“A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual.”

20 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 A licitante que deixar de entregar documentação ou apresentá-la com conteúdo
falso, ensejar o retardamento da realização do certame ou da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do ajuste, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração pelo prazo
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de até cinco anos e, se for o caso, será descredenciada do SICAF, sem prejuízo das demais
penalidades previstas no Edital e cominações legais aplicáveis.

20.2 O atraso  injustificado na execução da contratação ou  o descumprimento das
obrigações  estabelecidas  sujeitarão a licitante  vencedora contratada à multa de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) por dia de atraso ou por ocorrência, sobre o valor total da contratação,
até o máximo de 10% (dez), recolhida no prazo máximo de quinze dias, uma vez comunicada
oficialmente.

20.3 Pela  inexecução  total  ou  parcial  do  objeto  a  Administração  da  ANA  poderá,
garantida a prévia defesa, no prazo de cinco dias úteis a contar da notificação, aplicar à licitante
vencedora contratada as seguintes sanções:

I - advertência, por escrito;
II - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação, no caso de

inexecução  total,  ou  sobre  o  valor  correspondente  a  parte  não  executada,  no  caso  de
inexecução parcial, a ser recolhida no prazo de quinze dias, contado da comunicação oficial; 

III  -  suspensão  temporária  de  participação  em  licitações  e  impedimento  de
contratar com a ANA, por prazo não superior a dois anos; e

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, nos termos do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

20.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório
e à ampla defesa.

20.5 As sanções são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

20.6 Se o valor da multa não for pago, será cobrado administrativamente, podendo,
ainda, ser inscrito na Dívida Ativa da ANA e cobrado judicialmente.

20.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem 20.3 poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,
no prazo de cinco dias úteis.

20.8 A sanção prevista no inciso IV do subitem 20.3 será aplicada pelo Ministro de
Estado  do  Desenvolvimento  Regional,  após  regular  processo  administrativo,  assegurados  o
contraditório e a ampla defesa.

20.9 As sanções serão registradas no SICAF.

20.10 Em caso de negativa de assinatura do Contrato, por parte da contratada, será ela
penalizada com multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta, a ser
recolhida no prazo de quinze dias, contado da comunicação oficial

21 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

21.1 O Pregão  Eletrônico adotará  o  critério  de  MENOR  PREÇO GLOBAL,  conforme
planilha  do  Anexo  III,  considerando  ainda  os  valores  máximos  das  diárias  conforme
estabelecido no subitem 1.1 deste Termo de Referência.
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21.2 A definição constante do subitem anterior visa resguardar o conjunto da solução,
dada a variação nas quantidades de diárias estimadas de cada tipo de veículo a ser locado.
Ademais,  o  parcelamento  do  objeto  geraria  perda  de  economia  de  escala,  haja  vista  a
especificidade  da  contratação,  que  conjuga  diversos  tipos  de  veículos  para  atendimento  à
necessidade da Agência naquela Região, conforme o subitem 3.8 do anexo III da IN SEGES/MP
nº 05/2017.

21.3 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

21.4 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no edital.

21.5 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

21.6 Comprovação de  aptidão  para  a  prestação  dos  serviços  em  características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por
período não inferior a três anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado;

21.7 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade
econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

21.8 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se
decorrido,  pelo  menos,  um  ano  do  início  de  sua  execução,  exceto  se  firmado  para  ser
executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017;

21.9 Para  a  comprovação  da  experiência  mínima  de  3  (três)  anos,  será  aceito  o
somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade de os três anos
serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017;

21.10 Poderá  ser  admitida,  para  fins  de  comprovação  de  quantitativo  mínimo  do
serviço,  a  apresentação  de  diferentes  atestados  de  serviços  executados  de  forma
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-
operacional,  a  uma  única  contratação,  nos  termos  do  item  10.9  do  Anexo  VII-A  da  IN
SEGES/MPDG n. 5/2017;

21.11 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG
n. 5/2017;

21.12 Deverão ser observadas as seguintes condições e informações na apresentação
do(s) Atestado(s):

a) nome do Contratado e do Contratante (com CNPJ;
b) identificação do Objeto do Contrato; e
c) serviços executados (discriminação e quantidades).

21.13 Será  aceito  o  somatório  de  atestados  para  comprovar  o  cumprimento  das
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exigências previstas no subitem acima.

22 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

22.1 A definição dos valores da contratação, para um período de 12 (doze) meses,
considerou os parâmetros definidos nos incisos I, II e IV, art. 5º, da Instrução Normativa SEGES/
MP nº 73, de 05/08/2020, com foco no custo das diárias na região de atendimento. A pesquisa
também se baseou no item 9.3.2 do Acórdão nº 2318/2014 – Plenário do Tribunal de Contas da
União - TCU. Resumo abaixo:

Sedan médio Valor Médio

Pregão 21/2019 Proposta Proposta

R$772,95
Órgão ANA Martins e Oliv. Fast
UASG 443001 - -

Unidade Diária Diária Diária
Valor (R$) 680,00 800,00 838,84

Sedan executivo Valor Médio
Pregão 21/2019 Proposta Proposta

R$1.000,67
Órgão ANA Martins e Oliv. Fast
UASG 443001 - -

Unidade Diária Diária Diária
Valor (R$) 744,00 900,00 1358,00

Caminhonete 4x4 Valor Médio
Pregão 21/2019 Proposta Proposta

R$1.161,74
Órgão ANA Martins e Oliv. Fast
UASG 443001 - -

Unidade Diária Diária Diária
Valor (R$) 1165,25 1100,00 1219,96

Van Valor Médio
Pregão 21/2019 Proposta Proposta

R$1.481,11
Órgão ANA Martins e Oliv. Fast
UASG 443001 - -

Unidade Diária Diária Diária
Valor (R$) 970,00 2000,00 1473,32
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Planilha estimativa de custos

Região Norte

Categoria Valor unitário Valor total anual*
Tipo I R$772,95 R$37.977,45
Tipo II R$1.000,67 R$13.308,87
Tipo III R$1.161,74 R$74.683,07
Tipo IV R$1.481,11 R$19.994,94

Total R$145.964,32

*Valores com eventuais acréscimos de horas extras e quilometragem excedente com base 
nas estimativas do subitem 9.5.

22.2 Portanto, considerando a média dos valores obtidas pela pesquisa de preços, o
valor mensal estimado para o serviço é de  R$ 12.163,69 (doze mil, cento e sessenta e três
reais e sessenta e nove centavos), e o valor anual estimado é de R$ R$ 145.964,32 (cento e
quarenta e cinco mil, novecentos e sessenta e quatro reais e trinta e dois centavos).

22.3 Nos  termos  da  Lei  nº  8.666,  de  21  de  junho  de  1993,  a  licitante  vencedora
contratada deverá observar a redução ou o aumento do valor contratado em até 25% (vinte e
cinco por cento).

23 RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

23.1 Propõe-se  à  COORF/SAF  que  indique  os  recursos  orçamentários  para
atendimento da presente proposta de contratação.

24 DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

24.1 A presente contratação reger-se-á pela seguinte legislação:

a) Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
b) Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997;
c) Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002;
d) Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;
e) Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001;
f) Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de 2018;
g) Decreto nº 8.538, de 6 de outubro de 2015;
h) Decreto nº 7.746, de 5 de junho de 2012;
i) Decreto nº 9.178, de     23 de outubro de 2017  ;
j) Portaria nº 179 - ME, de 22 de abril de 2019;
k) Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010;
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l) Instrução Normativa SLTI/MP nº 3, de 15 de maio de 2008;
m) Instrução Normativa SEGES nº 5 de 26 de maio de 2017;
n) Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018;
o) Instrução Normativa nº 40, de 22 de maio de 2020;
p) Instrução Normativa nº 73, de 05 de agosto de 2020.

24.2 Ademais, a contratação de serviços terceirizados pela Administração Pública no
âmbito federal está prevista no Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, art. 10, § 7º,
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, art. 2º, e na Portaria nº 443, de 27 dezembro de
2018,  art.  1º,  inciso XXVIII  do Ministério do Planejamento,  Desenvolvimento e Gestão,  que
assim estabelecem:

“Decreto-Lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967
Art.  10.  A  execução  das  atividades  da  Administração  Federal  deverá  ser
amplamente descentralizada.
(...)
§  7º  Para  melhor  desincumbir-se  das  tarefas  de  planejamento,  coordenação,
supervisão e controle e com o objetivo de impedir o crescimento desmesurado da
máquina administrativa, a Administração procurará desobrigar-se da realização
material  de  tarefas  executivas,  recorrendo,  sempre  que  possível,  à  execução
indireta,  mediante  contrato,  desde  que  exista,  na  área,  iniciativa  privada
suficientemente  desenvolvida  e  capacitada  a  desempenhar  os  encargos  de
execução.”

“Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018
Art. 2º Ato do Ministro de Estado do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
estabelecerá os serviços que serão preferencialmente objeto de execução indireta
mediante contratação.” 

“Portaria nº 443 - MP, de 27 de dezembro de 2018

Art.  1º  No  âmbito  da  administração  pública  federal  direta,  autárquica  e
fundacional, serão preferencialmente objeto de execução indireta, dentre outros,
os seguintes serviços.

[...]
XXVIII - transportes;
[...]”

Proposta vencedora - Agência Nacional de Águas (1054941)         SEI 0006479-70.2021.6.02.8000 / pg. 95



25 RESCISÃO DO CONTRATO

25.1 O contrato poderá ser rescindido administrativamente com fundamento no art.
77  da  Lei  nº  8.666/1993,  hipótese  em  que  a  licitante  vencedora  contratada  reconhece  os
direitos da Agência Nacional de Águas, conforme determina o art. 55, IX, da Lei nº 8.666/1993. 

25.1.1 O Contrato poderá, ainda, ser rescindido, com fundamento no art. 79 da Lei nº
8.666/1993, nas seguintes formas:

a) unilateralmente pela Agência Nacional de Águas, na ocorrência de qualquer
das hipóteses previstas no art. 78, I a XII e XVII, da Lei nº 8.666/1993;
b) por acordo entre as partes; e
c) judicialmente, nos termos da legislação.

25.2 Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados  nos  autos  do
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

25.3 A rescisão unilateral acarretará as consequências previstas no art. 80 da Lei nº
8.666/1993. 
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26 DISPOSIÇÕES GERAIS

26.1 Os veículos utilizados deverão ser identificados, nas duas portas dianteiras, com
fixação de adesivos com manta magnética, nos termos e especificações definidas pelo art. 20
da Instrução Normativa SLTI/MP nº 3, de 15 de maio de 2008, combinada com a Instrução
Normativa SAF/ANA nº 1 de 16 de junho de 2010, e Decreto nº 9.287, de 15 de fevereiro de
2018.

26.2 As  identificações  referenciadas  no  subitem  anterior  serão  fornecidas  pela
Contratante.

26.2.1 As  identificações  deverão  ser  utilizadas  apenas  quando  do  uso  do  veículo  à
serviço da ANA.

26.3 As partes não estão eximidas do cumprimento de obrigações e responsabilidades
previstas na legislação vigente e não expressas neste Termo de Referência.

26.4 Considerar-se-á  a  CONTRATADA como  especializada nos serviços em questão e
que, por conseguinte, deverá ter computado,  no valor  global  da sua proposta,  também, as
complementações e acessórios por acaso omitidos, mas implícitos e necessários ao perfeito e
completo funcionamento de todas as obrigações assumidas neste Termo de Referência.
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ANEXO II

PONTOS INDICATIVOS PARA DISPONIBILIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

REGIÃO NORTE

ACRE - AC Aeroporto Internacional de Cruzeiro do Sul 
Aeroporto Internacional Presidente Médici

AMAPÁ - AP Aeroporto Internacional de Macapá

AMAZONAS - AM

Aeroporto de Tefé 
Aeroporto Internacional de Tabatinga 
Aeroporto Internacional Eduardo Gomes 
Aeroporto Regional de Parintins 

PARÁ - PA

Aeroporto de Altamira 
Aeroporto Internacional de Belém/Val de Cans 
Aeroporto Júlio Cesar 
Aeroporto de Marabá 
Aeroporto de Carajás 
Aeroporto Internacional de Santarém

RONDÔNIA - RO Aeroporto Internacional Governador Jorge Teixeira 
RORAIMA - RR Aeroporto Internacional de Boa Vista

TOCANTINS - TO Aeroporto de Palmas
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ANEXO III

PLANILHA DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS

Região Norte

Custo diária Custo km excedente Custo hora extra

Categoria
Franquia

por
veículo

Qtd.
estimada
mensal 

Anual
Custo

unitário
diária

Subtotal I
Qtd.

estimada
anual

Valor
unitário

Subtotal II
Qtd.

estimada
anual

Valor
unitário

Subtotal III

(a) (b) (c)    (d) (e) (f)= (e)*(d) (g) (h)=(e)/(b) (i)=(h)*(g) (j)
(l) " até 10%

diária
(m)=(l)*(j)

Tipo I 300 3,92 47   400   8   

Tipo II 200 1 12   100   8   

Tipo III 350 5,25 63   100   10   

Tipo IV 200 1 12   100   10   

Subtotal I R$ Subtotal II  R$ Subtotal III  R$ 
Total 

(Subtotal I a III)  

Taxa de Retorno = (h)

Tipo I Tipo II Tipo III Tipo IV
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DADOS DA PROPONENTE
NOME: _________________________________________________________________
RAZÃO SOCIAL: ___________________________________________________________
CNPJ Nº: ________________________________________________________________
ENDEREÇO COMPLETO: ____________________________________________________
TELEFONES: ______________________________________________________________
E-MAIL:__________________________________________________________________
VALIDADE DA PROPOSTA: ______________________ (não inferior a 60 (sessenta) dias)

CONTA BANCÁRIA: _________________________________________________________
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   ANEXO IV  

MODELO DE  AUTORIZAÇÃO DE SUBLOCAÇÃO

Autorizo  a  empresa  vencedora  do  Pregão  Eletrônico  _____/2021/ANA,  (Nome  da  Licitante
Vencedora), inscrita no CNPJ nº _____________,  endereço completo, por intermédio de seu
representante  legal  o  (a)  Sr.  (a)  _____________,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº
_____________,  CPF  nº  _____________,  a  SUBLOCAR o  serviço  constante  do  Contrato
___/2021/ANA,  firmado  em  ____/___/____,  cujo  objeto  é  “Contratação  de  empresa
especializada na prestação de serviços de locação de veículos, de forma eventual, com diárias
franqueadas estimadas por veículo, de pequeno e médio porte, para transporte de pessoas e
pequeno volume, com motorista, combustível, seguro total  e outros encargos necessários à
execução  dos  serviços,  a  serem  prestados  na  região  ________________________,  visando
atender  às  necessidades  institucionais  da  Agência  Nacional  de  Águas  –  ANA”,  caso  não
disponha de recursos próprios no local onde será executado o serviço.

DADOS DA EMPRESA SUBLOCATÁRIA
Nome da empresa:
CNPJ nº _____________
Endereço completo:
Telefone:
E-mail:
Representante Legal (Nome completo)
Carteira de Identidade nº _____________
CPF nº _____________

Brasília, ____, ____________de ____.

____________________________________________
Licitante vencedora Contratada
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ANEXO V

RELATÓRIO DE UTILIZAÇÃO DO VEÍCULO - RUV
Requisição de Transporte Região NORTE nº _____/2021

Contrato nº ____/2021/ANA
Tipo de veículo Marca Modelo Placa Nome do motorista Período de utilização:

     Tipo I        Tipo II       Tipo III       Tipo IV      

Data Local de origem Local de destino
Partida Chegada

Km rodado Assinatura do Usuário
Hora Km Hora Km

        

        

        

        

        

        
 OBSERVAÇÕES (preenchimento apenas pelo servidor/colaborador, se necessário)  

- A planilha deve ser preenchida corretamente e não conter rasuras.

O servidor/colaborador deverá assinar diariamente este relatório, conforme a utilização do veículo.
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ANEXO  VI

MINUTA TERMO DE CONTRATO

TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTÃO  DE  SERVIÇOS
N.º ....../..... QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGÊNCIA NACIONAL
DE  ÁGUAS  E  SANEAMENTO  BÁSICO–  ANA  E  A  EMPRESA
XXXXX.

A  AGÊNCIA  NACIONAL  DE  ÁGUAS  E  SANEAMENTO  BÁSICO–  ANA,  autarquia  sob  regime
especial, criada pela Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, com sede no Setor Policial – SPO,
Área 5, Quadra 3, Bloco "M", CEP 70610-200, em Brasília/DF, CNPJ nº 04.204.444/0001-08,
doravante  designada  CONTRATANTE,  representada,  conforme  a  Resolução  nº 57,  de  6  de
agosto de 2018, por seu Superintendente de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, Luis
André Muniz, brasileiro, casado, geógrafo, nomeado pela Portaria nº 37, de 5 de julho de 2002,
publicada no Diário Oficial da União – DOU nº 129, Seção 3, de 8 de julho de 2002, Identidade
nº 420.937, expedida pela SSP/DF, CPF nº 116.852.711-20, domiciliado no Distrito Federal, e a
empresa XXX, com sede na XXXX, CEP XXXXX-XXX, XXXXXXX/XX, fone: (XX) XXXX-XXXX, CNPJ nº
XX.XXX.XXX/XXXX-XX,  doravante  denominada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  por
XXXXXXX, XXXXXXXXXX, XXXXXXX, XXXXX, XXXXXXX, Identidade nº XXXXX, expedida pela XXXX,
CPF nº XXX.XXX.XXX-XX, residente e domiciliado em XXXXXXXXXXXXXXXXXX/XX, tendo em vista
o que consta no Processo Administrativo ANA nº 02501.000383/2021-33, e, em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, ,
do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de
26  de  maio  de  2017  e  suas  alterações,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1.  O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada na
prestação  de  serviços  de  locação  de  veículos,  de  forma eventual,  com diárias  franqueadas
estimadas por veículo,  de pequeno e médio porte,  para transporte de pessoas e pequenos
volumes, com motorista, combustível, seguro total e outros encargos necessários à execução
dos serviços, a serem prestados na Região Norte, visando atender às necessidades institucionais
da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico – ANA, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao Edital de Pregão Eletrônico nº XXX/ANA/2021.

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 
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2.1.  O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início da
data  ......../......./........  e  encerramento  em  ......./......../.......,  podendo  ser  prorrogado  por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

2.1.1.  Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.2.   Esteja  formalmente  demonstrado  que  a  forma  de  prestação  dos  serviços  tem
natureza continuada;  

2.1.3.  Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.4.  Seja  juntada  justificativa  e  motivo,  por  escrito,  de  que  a  Administração  mantém
interesse na realização do serviço; 

2.1.5.   Seja comprovado que o valor  do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;  

2.1.6.  Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.7. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$.......... (.....), perfazendo o valor total de R$.......(....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  contratual,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

3.3  O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1.  As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2021, no valor total de R$ xxx,xx,
conforme classificação abaixo: 

Gestão/Unidade Fonte Programa  de
Trabalho

Elemento  de
Despesa

PI

443011 0183 174137 309033 20211649000
443008 0183 174147 309033 20211398000
443016 0183 174142 309033 20212076000
443014 0183 174145 309033 20210687000
443010 0183 174150 309033 20210923000
443044 0183 174156 309033 20212072000
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4.2.  No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  as  despesas  correspondentes  correrão  à  conta  dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no
início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1.  O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo
de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1.  As  regras  acerca  do reajuste  do valor  contratual  são  as  estabelecidas  no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

7.1. O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLAÚSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

8.1.  Será  exigida  a  prestação  de  garantia  na  presente  contratação,  conforme  regras
constantes do Termo de Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1.  As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1 As  sanções  referentes  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital; 
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11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

11.2.  Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  motivados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.3.  A  CONTRATADA  reconhece  os  direitos  da  CONTRATANTE  em  caso  de  rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.4.  O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indicativo  dos  seguintes  aspectos,
conforme o caso: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.4.3. Indenizações e multas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

12.1.  É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira,  nos  termos e de acordo com os procedimentos  previstos na Instrução
Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

12.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação
de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

12.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente
(contratada)  pela  execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de  eventuais  multas,
glosas e prejuízos causados à Administração,  sem prejuízo da utilização de institutos tais
como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017,
caso aplicáveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES  

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

13.3.  As  supressões  resultantes  de  acordo celebrado entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS

14.1.  Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO 

16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato
será o da Seção Judiciária do Distrito Federal/DF.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

_________________________

Representante legal da CONTRATANTE

_________________________

Representante legal da CONTRATADA
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1 – APRESENTAÇÃO DA LICITANTE

2 – PROPOSTA Veículo tipo 

1

Veículo modelo econômico:
Serviço de Locação de Veículo novo, se seminovo deverá ter, no máximo, 02 (dois) anos de 

uso, tipo sedan, com 04 (quatro) portas, motor igual ou superior a 1.4, trio elétrico, ar-
condicionado, sonorização (AM/FM/CD), direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 

passageiros e com todos os acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. Combustível 
por conta da contratada. COM MOTORISTA

Km Rodado 80000 3,95             316.000,00      

2

Veículo modelo econômico:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 

(quatro) portas, motor igual ou superior a 1.4, trio elétrico, ar-condicionado, sonorização 
(AM/FM/CD), direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) passageiros e com todos os 

acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. COM MOTORISTA

Diaria 120 500,00         60.000,00        

TOTAL :

QTDA R$ UNDITEM ESPECIFICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO
ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO

PREGÃO N° 12/2021
(Processo Administrativo n.° 64535.047008/2021-17)

Dados da Empresa:
Razão Social: IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME -  CNPJ: 20.102.044/0001-30  -  IE: 90726723-70
Endereço: Rua: Pastor Adolfo Weidmann, nº 1068, Loja 01,  Guarituba - Piraquara/PR - CEP: 83.312-000. 
Telefone: (041) 4101-3732  -  E-mail: comercial@impactoservicos.net.br

Dados do responsável para assinatura do contrato:
Nome: Eduardo Junior Sequeira - Cargo: Sócio Proprietário    / Identidade: 6.074.406-8 - SSP/PR              / CPF: 025.079.479-93

Dados Bancários:  Banco : CAIXA - Agência: 0369 OPERAÇÃO: 0003 Conta Corrente : 6824-3

OPTANTE PELO SIMPLES (X) SIM ( ) NÃO                            -      ME/EPP (X) SIM ( ) NÃO

Locação de veículos (diárias c/ 200 km franquia) - Principais Cidades para locação (origem) dos itens:
Região Norte (MANAUS - AM )

Região Sudeste (RIO DE JANEIRO - RJ, SÃO PAULO E SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - SP) Região Centro-Oeste (BRASÍLIA - DF, GOIÂNIA - GO, CAMPO GRANDE 
E DOURADOS- MS)

Região Sul (FOZ DO IGUAÇU - PR / PORTO ALEGRE, SANTA MARIA E GRAMADO - RS)

SOCIO PROPRIETARIO

Condições Gerais da Proposta:

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de fretamento de ônibus em caráter eventual, do tipo turístico, conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste instrumento:

Declaração de atendimento às condições do Edital

DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada ao sistema é autêntica.

Declaração de condição de ME-EPP (identificar seu enquadramento)
Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.
Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). O preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias
para a execução do objeto, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre os serviços.

       Piraquara, 07 de Fevereiro de 2022.

UnidadeGRUPO

1

                                           376.000,00 

R$ TOTAL

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo para a entrega dos serviços será de acordo com o Edital e Termo de Referência (Anexo I), contados a partir da data de recebimento da Nota de 
Empenho. Estão inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de 

administração, materiais, serviços e encargos sociais.

___________________________________

IMPACTO COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI - ME  / CNPJ: 20.102.044/0001-30
Rua Pastor Adolfo Weidmann, nº 1068, Loja 01 -  Guarituba - Piraquara/PR - CEP: 83.312-000

Telefone: (041) 4101-3732 / E-mail: comercial@impactoservicos.net.br 1

Proposta vencedora - Estado-maior do Exército (1054951)         SEI 0006479-70.2021.6.02.8000 / pg. 108



EDITAL

SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS

PREGÃO ELETRÔNICO

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO
PREGÃO N° 12/2021

(Processo Administrativo n.° 64535.047008/2021-17)

Torna-se público que o Estado-Maior Do Exército, por meio do Setor de Aquisição Licitação e 
Contratos - SALC, sediado no Bloco “A” do Quartel-General do Exército, Setor Militar Urbano, Brasília- 
DF, CEP: 70.630-901, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por grupo, sob a forma de execução indireta, 
no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto n.° 10.024, de 20 de setembro de 2019 , do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do 
Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instruções 
Normativas SEGES/MP n° 05, de 26 de maio de 2017, n° 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital.

Data da sessão: 03/02/2022 
Horário: 09:00
Local: Portal de Compras do Governo Federa l-www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1 .1 .0  objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de serviços de empresa prestadora de serviços de locação de veículos, incluindo mão de 
obra especializada (motoristas), na forma de diárias e Km rodado, em diferentes regiões 
do Brasil. Estes serviços são necessários para a recepção e transporte local de militares 
estrangeiros, adidos militares e outras autoridades diplomáticas ligadas às aditâncias 
militares, de acordo com o Plano de Visitas de Militares ao Exército Brasileiro -  (PVMEB), 
em regime de reciprocidade, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 
compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços não contínuos
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasaovernamentais.aov.br. por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -  ICP - Brasil.

3.3. 0  credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF, conforme disposto no art. 9o da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente;

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei n° 8.666, de 
1993;

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação;

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES n° 05/2017).

4.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 
forma dos arts. 5o a 7° da Lei 9.637/1998, desde que os serviços
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objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 
contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 
social (Acórdão n° 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante 
apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 
constitutivos.

4.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 
atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os 
serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se 
qualquer intermediação ou subcontratação.

4.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho 
de 2007.

4.3. Nos termos do art. 5o do Decreto n° 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF n° 13, art. 5o, inciso V, 
da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2o, inciso III, do Decreto n.° 
7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art. 7o do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49.

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos ill e IV do art. 1o e no 
inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
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da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1o da LC n° 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 valor unitário do item;

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares â especificação do 
Termo de Referência

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;
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6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
§1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 
63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 
as orientações a seguir:

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual;

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 
à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.
7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.
7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.

7.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.

7.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.

7.17 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.

7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.

7.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.24.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.24.1.1 prestados por empresas brasileiras;
7.24.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;
7.24.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.25 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.

7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.
7.26.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.
7.26.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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7.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e 
no § 9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha 
de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 
conforme anexo deste Edital.

8.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente 
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação 
do lance vencedor.

8.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais.

8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In 
SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
8.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;
8.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
8.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- 

TCU- Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível;

8.5.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que:

8.5.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes.

8.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3o do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela
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análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória 
a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita.
8.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta.

8.9.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.10 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.11 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço.

8.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

8.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime.

8.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto.

8.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.15 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma.

8.16 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprim ento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransDarencia.aov.br/ceis):
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, "c" e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2 0  licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada.

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (horas), sob 
pena de inabilitação.
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9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8 Habilitação jurídica:

9.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual -  MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência;

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;

9.8.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;

9.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943;

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei;

9.9.8 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 
n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução 
do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4o, §1° do Decreto n° 8.538, de 2015.

9.10 Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.11 Qualificação Técnica:

9.11.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado.

9.11.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes 
características mínimas:

9.11.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 
de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente;

9.11.1.1.2 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de um ano 
na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de 
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade 
de ser ininterrupto, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.11.1.1.3 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 
mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de 
serviços executados de forma concomitante, pois essa situação 
se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico- 
operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
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9.11.1.1.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no 
item 10.10 do Anexo VII-Ada IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.12 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar:

9.12.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e 
a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4o, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6o da Lei n. 
5.764 de 1971;

9.12.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -  DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados;

9.12.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;

9.12.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

9.12.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e

9.12.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 
que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.12.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.13 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício.

9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação.

9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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9.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.

9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.

9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital.

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 
e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada 
ao lance vencedor,

10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 
se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n° 8.666/93).
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10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°
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123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão 
reaberta.

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de 
seu recebimento.

13.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

13.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições.

13.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame;
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16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos;

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6o, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

16.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
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17. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital.

20.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 
este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
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21.1.3 apresentar documentação falsa;

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6 não mantiver a proposta;

21.1.7 cometer fraude fiscal;

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.4.2 Multa de 2% (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante;

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

21.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização -  PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.
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21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784, de 1999.

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 
n° 7.892/213.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
sg4.2.eme@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada para a Seção de Aquisições e 
Contratos (SALC) do Estado-Maior do Exército (EME), no endereço Quartel-General do Exército, 
Bloco A, térreo, Setor Militar Urbano, CEP 70630-901, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 
17:00 horas de segunda a quinta-feira e de 8 às 12 horas nas sextas-feiras.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
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23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília -  DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Quartel General 
do Exército, Bloco A, térreo, Setor Militar Urbano, CEP 70630-901, nos dias úteis, horário das 
09:00 às 16:30 horas de segunda a quinta-feira e de 08:00 às 11:30 horas nas sextas-feiras, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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24.12.1 ANEXO I - Termo de Referência;

24.12.2 ANEXO II -  Minuta de Ata de Registro de Preços;

24.12.3 ANEXO III -  Planilha de Custos e Formação de Preços;

24.12.4 ANEXO IV - Modelo da Proposta;

Brasília - DF, 12 de janeiro de 2022.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
Sistema de Registro de Preços

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO
PREGÃO N° 12/2021

(Processo Administrativo n.° 64535.047008/2021-17)

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa prestadora de serviços de locação de veículos, incluindo mão 
de obra especializada (motoristas), na forma de diárias e Km rodado, em diferentes regiões do 
Brasil. Estes serviços são necessários para a recepção e transporte local de militares estrangeiros, 
adidos militares e outras autoridades diplomáticas ligadas às aditâncias militares, de acordo com 
o Plano de Visitas de Militares ao Exército Brasileiro -  (PVMEB), em regime de reciprocidade, 
conforme condições, quantidades e exigências, estabelecidas neste instrumento inclusive as 
encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes.

Locação de veículos (diárias c/ 200 km franquia)

Principais Cidades para locação (origem) dos itens:
Região Norte (MANAUS -  AM )
Região Sudeste (RIO DE JANEIRO -  RJ, SÃO PAULO E SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -  SP) 
Região Centro-Oeste (BRASÍLIA -  DF, GOIÂNIA -  GO, CAMPO GRANDE E DOURADOS- 

MS)
Região Sul (FOZ DO IGUAÇU -  PR / PORTO ALEGRE, SANTA MARIA E GRAMADO -  

RS)

Grupo Item DESCRIÇÃO UN QTD
VALOR

UNIT.
M ÁXIM O

VALOR
TO TAL

1

1

Veículo m odelo econôm ico:
Serviço de Locação de Veículo novo, se seminovo deverá 
ter, no máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor igual ou superior a 1.4, trio elétrico, 
ar-condicionado, sonorização (AM/FM/CD), direção 
hidráulica, capacidade para 05 (cinco) passageiros e com 
todos os acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. COM M O TO RISTA

Km
Rodado

40000 5,23 209.333,33

2

Veículo m odelo econôm ico:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no máximo, 02 (dois) 
anos de uso, tipo sedan, com 04 (quatro) portas, motor igual 
ou superior a 1.4, trio elétrico, ar-condicionado, sonorização 
(AM/FM/CD), direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN. Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. COM MOTO RISTA

DIÁRIA 100 543,33 54.333,33

2 3

Veículo m odelo econôm ico:
Serviço de Locação de Veículo novo, se seminovo deverá 
ter, no máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor igual ou superior a 1.4, trio elétrico, 
ar-condicionado, sonorização (AM/FM/CD), direção

Km
Rodado 40000 4,57 182.666,67
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hidráulica, capacidade para 05 (cinco) passageiros e com 
todos os acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. SEM  M O TO RISTA

4

Veículo m odelo econôm ico:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no máximo, 02 (dois) 
anos de uso, tipo sedan, com 04 (quatro) portas, motor igua 
ou superior a 1.4, trio elétrico, ar-condicionado, sonorização 
(AM/FM/CD), direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN. Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. SEM MOTO RISTA

DIÁRIA 100 376,67 37.666,67

3

5

Veículo Executivo:
Serviço de Locação de Veículo novo, se seminovo deverá 
ter, no máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor igual ou superior a 2.0, trio elétrico, 
ar-condicionado, sonorização (AM/FM/CD), direção 
hidráulica, capacidade para 05 (cinco) passageiros e com 
todos os acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. COM M O TO RISTA

Km
Rodado 40000 5,63 225.333,33

6

V eícu lo  Executivo:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no máximo, 02 (dois) 
anos de uso, tipo sedan, com 04 (quatro) portas, motor igual 
ou superior a 2.0, trio elétrico, ar-condicionado, sonorização 
(AM/FM/CD), direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN. Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. COM MOTO RISTA

DIÁRIA 100 709,33 70.933,33

4

7

Veícu lo  Executivo:
Serviço de Locação de Veículo novo, se seminovo deverá 
ter, no máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor igual ou superior a 2.0, trio elétrico, 
ar-condicionado, sonorização (AM/FM/CD), direção 
hidráulica, capacidade para 05 (cinco) passageiros e com 
todos os acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. SEM M O TO RISTA

Km
Rodado

40000 4,34 173.733,33

8

Veícu lo  Executivo:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no máximo, 02 (dois) 
anos de uso, tipo sedan, com 04 (quatro) portas, motor igual 
ou superior a 2.0, trio elétrico, ar-condicionado, sonorização 
(AM/FM/CD), direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN. Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. SEM M O TO RISTA

DIÁRIA 100 700,00 70.000,00

Locação de veículos blindados (diárias c/ 200 km franquia)
Principais Cidades para locação (origem) dos itens:
Região Sudeste (RIO DE JANEIRO -  RJ, SÃO PAULO E SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -  SP)

Grupo Item
DESCRIÇÃO

UN QTD
VALOR

UNIT.
MÁXIMO

VALOR
TOTAL

5 9

Veículo Executivo com blindagem  de nível lll-A:
Serviço de Locação de Veículo novo, se seminovo deverá 
ter, no máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor 2.0 ou acima, trio elétrico, ar- 
condicionado, sonorização (AM/FM/CD), direção hidráulica, 
capacidade para 05 (cinco) passageiros e com todos os

Km
Rodado 12000 5,73 68.800,00
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acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. SEM M O TO RISTA

10

Veículo Executivo com blindagem  de nível lll-A:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no máximo, 02 (dois) 
anos de uso, tipo sedan, com 04 (quatro) portas, motor 2.0 
ou acima, trio elétrico, ar-condicionado, sonorização 
(AM/FM/CD), direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN. Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. SEM M O TO RISTA

DIÁRIA 30 1.173,33 35.200,00

6

11

Veículo Executivo com blindagem  de nível lll-A:
Serviço de Locação de Veículo novo, se seminovo deverá 
ter, no máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor 2.0 ou acima, trio elétrico, ar- 
condicionado, sonorização (AM/FM/CD), direção hidráulica, 
capacidade para 05 (cinco) passageiros e com todos os 
acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. COM M O TO RISTA

Km
Rodado 12000 6,40 76.800,00

12

Veículo  Executivo com blindagem  de nível lll-A:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no máximo, 02 (dois) 
anos de uso, tipo sedan, com 04 (quatro) portas, motor 2.0 
ou acima, trio elétrico, ar-condicionado, sonorização 
(AM/FM/CD), direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN. Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. COM MOTO RISTA

DIÁRIA 30 1.886,67 56.600,00

Locacão de VAN EXECUTIVA. MICRO ÔNIBUS E ÔNIBUS EXECUTIVO.

Principais Cidades para locação (origem) dos itens:
Região Norte (MANAUS -  AM )
Região Sudeste (RIO DE JANEIRO -  RJ, SÃO PAULO E SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -  SP) 
Região Centro-Oeste (BRASÍLIA -  DF, GOIÂNIA -  GO, CAMPO GRANDE E DOURADOS- MS) 
Região Sul (FOZ DO IGUAÇU -  PR / PORTO ALEGRE, SANTA MARIA E GRAMADO -  RS)

jru p o Item
DESCRIÇÃO

UN QTD
VALOR

UNIT.
MÁXIMO

VALOR
TOTAL

07 13

Veículo de transporte de passageiros (TIPO VAN  
EXECUTIVA):
Serviço de Locação de Veículo de transporte de passageiros 
(TIPO VAN EXECUTIVA), Veículo novo, se seminovo deverá 
ter, no máximo, 03 (três) anos de uso, com configuração para 
transporte entre 14 e 20 passageiros, para deslocamentos 
municipais, intermunicipais e interestaduais, equipado com 
cortinas, vidros escurecidos, assentos individuais reclináveis, 
ar-condicionado, som ambiente e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. Combustível por conta 
da contratada. COM M O TO RISTA

Km
Rodado

40000 7,97 318.800,00
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14

Veículo de transporte de passageiros (TIPO VAN  
EXECUTIVA):
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no máximo, 03 (três) 

anos de uso, com configuração para transporte entre 14 e 20  
passageiros, para deslocamentos municipais, intermunicipais 
e interestaduais, equipado com cortinas, vidros escurecidos, 
assentos individuais reclináveis, ar-condicionado, som 
ambiente e com todos os acessórios obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN. Com 200 km de franquia. Combustível por conta 
da contratada. COM M O TO RISTA

DIÁRIA 100 1.220,00 122.000,00

08

15

k

Veículo de transporte de passageiros (M ICRO - ÔNIBUS): 
Serviço de Locação de Veículo  de transporte de 
passageiros (M ICRO - Ô N IB U S),Veículo novo, se seminovo 
deverá ter, no máximo, 03 (três) anos de uso, com 
configuração para transporte entre 20 e 25 passageiros, para 
deslocamentos municipais, intermunicipais e interestaduais, 
equipado com cortinas, vidros escurecidos, assentos 
individuais reclináveis, ar-condicionado, som ambiente, 
sistema de TV/DVD e com todos os acessórios obrigatórios 
exigidos pelo CONTRAN. Combustível por conta da 
contratada. COM M O TO RISTA

Km
Rodado 40000 9,25 370.000,00

16

Veícu lo  de transporte de passageiros (M ICRO - ÔNIBUS):
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no máximo, 03 (três) 

anos de uso, com configuração para transporte entre 20 e 25 
passageiros, para deslocamentos municipais, intermunicipais 
e interestaduais, equipado com cortinas, vidros escurecidos, 
assentos individuais reclináveis, ar-condicionado, som 
ambiente, sistema de TV/DVD e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. Com 200 km de 
franquia. Combustível por conta da contratada. COM  
M O TO RISTA

DIÁRIA 100 1.709,33 170.933,33

M

09

17

k

Veículo  transporte de passageiros e bagagens (ÔNIBUS): 
Serviço de Locação ÔNIBUS EXECUTIVO S para 
transporte de passageiros, Veículo novo ou seminovo com 
no máximo 03 (três) anos de uso, configuração para transporte 
de 39 a 46 passageiros, para deslocamentos municipais, 
intermunicipais e interestaduais, equipado com: ar- 
condicionado, som ambiente, sistema TV/DVD, toalete, 
frigobar, com assentos individuais reclináveis, cortinas, vidros 
escurecidos e com todos os acessórios obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN. Combustível por conta da contratada. COM  
M O TO RISTA

Km
Rodado

40000 12,14 485.600,00

18

Veículo  transporte de passageiros e bagagens (ÔNIBUS):
Veículo novo ou seminovo com no máximo 03 (três) anos de 
uso, configuração para transporte de 39 a 46 passageiros, 
para deslocamentos municipais, intermunicipais e 
interestaduais, equipado com: ar-condicionado, som 
ambiente, sistema TV/DVD, toalete, frigobar, com assentos 
individuais reclináveis, cortinas, vidros escurecidos e com 
todos os acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Com 200 km de franquia. Combustível por conta da 
contratada. COM M O TO RISTA

DIÁRIA 100 2.826,67 282.666,67

• Valor total: R$ 3.011.400,00

1.1.1. A formação de grupos de itens faz-se necessária pela necessidade de que, 
em algumas ocasiões os veículos contratados, devem ficar à disposição do contratante nas 
localidades que os mesmos pernoitarão.

1.1.2. Modelo da descrição da solução:
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11 . 2 . 1. Os serviços serão utilizados para o transporte de pessoal pelos 
períodos de 24 horas (diária).

1.1.2.2. O valor relativo à diária de locação dos veículos será utilizada em 
quatro ocasiões:

1.1.2.3. OCASIÃO 1 - deslocamentos de passageiros com percursos
atendendo a cidade de Origem e cidades próximas COM ATÉ 200 KM rodados 
contados da origem -  ida e volta SEM PERNOITE (DIÁRIA).

1.1.2.4. OCASIÃO 2 - deslocamentos de passageiros com percursos
atendendo a cidade de Origem e cidades próximas COM ATÉ 200 KM rodados 
contados da origem- ida e volta COM PERNOITE (DIÁRIA);

1.1.2.5. OCASIÃO 3 - deslocamentos de passageiros com percursos
atendendo a cidade de Origem e cidades próximas COM MAIS DE 200 KM rodados 
contados da origem - ida e volta SEM PERNOITE(QUILOMETRAGEM); e

1.1.2.6. OCASIÃO 4 - deslocamentos de passageiros com percursos
atendendo a cidade de Origem e cidades próximas COM MAIS DE 200KM rodados 
contados da origem - ida e volta COM PERNOITE (DIÁRIA +QUILOMETRAGEM).

1.1,3 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos e 
entidades participantes:

Grupo Item DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Medida

EME CMB 11
GAAE

Qtd
Total

Valor
Unitário

Valor Total

>

1

V eículo  m odelo econôm ico:
Serviço de Locação de Veículo novo, se 
seminovo deverá ter, no máximo, 02 
(dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor igual ou superior a 
1.4, trio elétrico, ar-condicionado, 
sonorização (AM/FM/CD), direção 
hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. 
COM MOTORISTA

Km
Rodado

40000 40000 - 80000 5,23 418.400,00

2

Veícu lo  m odelo econôm ico:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no 
máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo 
sedan, com 04 (quatro) portas, motor 
igual ou superior a 1.4, trio elétrico, ar- 
condicionado, sonorização (AM/FM/CD), 
direção hidráulica, capacidade para 05 
(cinco) passageiros e com todos os 
acessórios obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN. Com 200 km de franquia. 
Combustível por conta da contratada. 
COM MOTORISTA

DIÁRIA 100 20 - 120 543,33 65.199,60

2 3

V eículo  m odelo econôm ico:
Serviço de Locação de Veículo novo, se 
seminovo deverá ter, no máximo, 02 
(dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor igual ou superior a 
1.4, trio elétrico, ar-condicionado,

Km
Rodado 40000 15000 - 55000 4,57 251.350,00
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sonorização (AM/FM/CD), direção 
hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. 
SEM M O TO RISTA

4

Veículo m odelo econôm ico:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no 
máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo 
sedan, com 04 (quatro) portas, motor 
igual ou superior a 1.4, trio elétrico, ar- 
condicionado, sonorização (AM/FM/CD), 
direção hidráulica, capacidade para 05 
(cinco) passageiros e com todos os 
acessórios obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN. Com 200 km de franquia. 
Combustível por conta da contratada. 
SEM M O TO RISTA

DIÁRIA 100 20 - 120 376,67 45.200,00

3

5

Veículo Executivo:
Serviço de Locação de Veículo novo, se 
seminovo deverá ter, no máximo, 02 
(dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor igual ou superior a 
2.0, trio elétrico, ar-condicionado, 
sonorização (AM/FM/CD), direção 
hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. 
COM M O TO RISTA

Km
Rodado

40000 15000 - 55000 5,63 309.650,00

n 6

Veículo Executivo:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no 
máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo 
sedan, com 04 (quatro) portas, motor 
igual ou superior a 2.0, trio elétrico, ar- 
condicionado, sonorização (AM/FM/CD), 
direção hidráulica, capacidade para 05 
(cinco) passageiros e com todos os 
acessórios obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN. Com 200 km de franquia. 
Combustível por conta da contratada. 
COM M O TO RISTA

DIÁRIA 100 20 - 120 709,33 85.119,60

4
7

Veículo  Executivo:
Serviço de Locação de Veículo novo, se 
seminovo deverá ter, no máximo, 02 
(dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor igual ou superior a 
2.0, trio elétrico, ar-condicionado, 
sonorização (AM/FM/CD), direção 
hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. 
SEM  M O TO RISTA

Km
Rodado 40000 15000 - 55000 4,34 238.700,00

8 Veículo  Executivo:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no

DIÁRIA 100 20 - 120 700,00 84.000,00
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máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo 
sedan, com 04 (quatro) portas, motor 
igual ou superior a 2.0, trio elétrico, ar- 
condicionado, sonorização (AM/FM/CD), 
direção hidráulica, capacidade para 05 
(cinco) passageiros e com todos os 
acessórios obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN. Com 200 km de franquia. 
Combustível por conta da contratada. 
SEM M O TO RISTA

5

9

V eículo  Executivo com blindagem  de 
nível lll-A:
Serviço de Locação de Veículo novo, se 
seminovo deverá ter, no máximo, 02 
(dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor 2.0 ou acima, trio 
elétrico, ar-condicionado, sonorização 
(AM/FM/CD), direção hidráulica, 
capacidade para 05 (cinco) passageiros e 
com todos os acessórios obrigatórios 
exigidos pelo CONTRAN. Combustível 
por conta da contratada. SEM  
M O TO RISTA

Km
Rodado

12000 12000 - 24000 5,73 137.520,00

10

Veículo  Executivo com blindagem  de 
nível lll-A:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no 
máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo 
sedan, com 04 (quatro) portas, motor 2.0 
ou acima, trio elétrico, ar-condicionado, 
sonorização (AM/FM/CD), direção 
hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN.
Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. SEM MOTO RISTA

DIÁRIA 30 30 - 60 1.173,33 70.399,80

6

11

Veícu lo  Executivo com blindagem  de 
nível lll-A:
Serviço de Locação de Veículo novo, se 
seminovo deverá ter, no máximo, 02 
(dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor 2.0 ou acima, trio 
elétrico, ar-condicionado, sonorização 
(AM/FM/CD), direção hidráulica, 
capacidade para 05 (cinco) passageiros e 
com todos os acessórios obrigatórios 
exigidos pelo CONTRAN. Combustível 
por conta da contratada. COM  
M O TO RISTA

Km
Rodado 12000 12000 - 24000 6,40 153.600,00

12

Veícu lo  Executivo com blindagem  de 
nível lll-A:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no 
máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo 
sedan, com 04 (quatro) portas, motor 2.0 
ou acima, trio elétrico, ar-condicionado, 
sonorização (AM/FM/CD), direção 
hidráulica, capacidade para 05 (cinco)

DIÁRIA 30 30 - 60 1.886,67 113.200,20
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passageiros e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN.
Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. COM MOTO RISTA

13

Veículo  de transporte de passageiros  
(TIPO VAN EXECUTIVA):
Serviço de Locação de Veículo de 
transporte de passageiros (TIPO VAN 
EXECUTIVA), Veículo novo, se seminovo 
deverá ter, no máximo, 03 (três) anos de 
uso, com configuração para transporte 
entre 14 e 20 passageiros, para 
deslocamentos municipais, 
intermunicipais e interestaduais, equipado 
com cortinas, vidros escurecidos, 
assentos individuais reclináveis, ar- 
condicionado, som ambiente e com todos 
os acessórios obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN. Combustível por conta da 
contratada. COM M O TO RISTA

Km
Rodado 40000 15000 400 55400 7,97 441.538,00

14

Veículo  de transporte de passageiros  
(TIPO VAN EXECUTIVA):
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no 
máximo, 03 (três) anos de uso, com 
configuração para transporte entre 14 e 
20 passageiros, para deslocamentos 
municipais, intermunicipais e 
interestaduais, equipado com cortinas, 
vidros escurecidos, assentos individuais 
reclináveis, ar-condicionado, som 
ambiente e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN.
Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. COM M O TO RISTA

DIÁRIA 100 20 2 122 1.220,00 148.840,00

•

8

15

Veículo  de transporte de passageiros  
(M ICRO - ÔNIBUS):
Serviço de Locação de Veículo de 
transporte de passageiros (M IC RO 
Ô NIBUS),Veículo novo, se seminovo 
deverá ter, no máximo, 03 (três) anos de 
uso, com configuração para transporte 
entre 20 e 25 passageiros, para 
deslocamentos municipais, 
intermunicipais e interestaduais, equipado 
com cortinas, vidros escurecidos, 
assentos individuais reclináveis, ar- 
condicionado, som ambiente, sistema de 
TV/DVD e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. 
COM M O TO RISTA

Km
Rodado

40000 15000 400 55400 9,25 512.450,00

16

Veículo  de transporte de passageiros  
(M IC R O -Ô N IB U S ):
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no 
máximo, 03 (três) anos de uso, com 
configuração para transporte entre 20 e

DIÁRIA 100 20 2 122 1.709,33 208.538,26
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25 passageiros, para deslocamentos 
municipais, intermunicipais e 
interestaduais, equipado com cortinas, 
vidros escurecidos, assentos individuais 
reclináveis, ar-condicionado, som 
ambiente, sistema de TV/DVD e com 
todos os acessórios obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN. Com 200 km de 
franquia. Combustível por conta da 
contratada. COM M O TO RISTA

9

|

17

Veículo  transporte de passageiros e 
bagagens (ÔNIBUS):
Serviço de Locação ÔNIBUS  
EXECUTIVO S para transporte de 
passageiros, Veículo novo ou seminovo 
com no máximo 03 (três) anos de uso, 
configuração para transporte de 39 a 46 
passageiros, para deslocamentos 
municipais, intermunicipais e 
interestaduais, equipado com: ar- 
condicionado, som ambiente, sistema 
TV/DVD, toalete, frigobar, com assentos 
individuais reclináveis, cortinas, vidros 
escurecidos e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada.
COM M O TO RISTA

Km
Rodado 40000 15000 400 55400 12,14 672.556,00

18

Veículo  transporte de passageiros e 
bagagens (Ô NIBUS):
Veículo novo ou seminovo com no 
máximo 03 (três) anos de uso, 
configuração para transporte de 39 a 46 
passageiros, para deslocamentos 
municipais, intermunicipais e 
interestaduais, equipado com: ar- 
condicionado, som ambiente, sistema 
TV/DVD, toalete, frigobar, com assentos 
individuais reclináveis, cortinas, vidros 
escurecidos e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN.
Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. COM M O TO RISTA

DIÁRIA 100 20 2 122 2.826,67 344.853,74

Valor Total: R$4.301.115,20

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de locação de veículos.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por preço dos grupos 
de itens.

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 meses, não podendo ser prorrogado.
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

21. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1 Por se tratar de serviço não continuado, a vigência da Ata será de 12 meses não podendo 
ser prorrogada.

5.1.2. Para atender a demanda levantada é necessária a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço, não continuado incluindo mão de obra especializada (motorista).

5.1.3. A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) estar em condições de atender às locações 
concomitantes, demandadas em datas simultâneas, para a mesma ou diversas regiões, seja para um 
ou mais veículos.

5.1.4. Garantir a entrega do veículo solicitado, conforme consignado em sua proposta, o 
mantendo sempre em excelente estado de limpeza e conservação, observando especialmente as 
seguintes condições:

5.1.4.1. Os veículos econômico, intermediário, executivo e VAN, deverão ter no máximo 02 
(dois) anos de uso, além de possuir todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN.

5.1.4.2. Os veículos micro-ônibus e ônibus, deverão ter no máximo 02 (dois) ano de uso, 
além de possuir todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN.

5.1.4.3. Os veículos com blindagem de nível lll-A, deverão ter no máximo 02 (anos) ano de 
uso, além de possuir todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN, e ainda deverão atender as 
determinações contidas na Portaria Nr 013-DLog, de 19 de agosto de 2002 (Normas reguladoras dos 
procedimentos para a blindagem de veículos e demais atividades relacionadas com veículos blindados 
-  NORBUND).

5.1.4.4. Manter os veículos segurados com cobertura de danos físicos e materiais que 
ocorram aos passageiros e terceiros, em consequência de acidente envolvendo o veículo locado, 
considerando-se como passageiros todos os que estiverem sendo transportados, inclusive o motorista, 
isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira na ocorrência de 
qualquer acidente. Apresentar apólice ao responsável pelo veículo locado.

5.1.4.5. Ter cobertura total em casos de colisão, incêndio, roubo, furto (inclusive de 
acessórios do veículo) e perda total do veículo locado, sendo obrigatória à apresentação do Boletim de 
Ocorrência Policial nos casos de acidentes que envolvam terceiros, furto ou roubo do veículo e seus 
acessórios.
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5.1.5. Substituir o veículo locado, em casos de furto ou roubo, defeito ou necessidade de 
manutenção, por outro em perfeitas condições de uso em até 24 (vinte e quatro) horas.

5.1.6. Arcar com todas as despesas decorrentes de defeitos e/ou manutenção, remoção do 
veículo, serviços de chaveiro ou outras causas de sua responsabilidade.

5.1.7. Manter a documentação dos veículos e dos motoristas empregados na locação, 
atualizados nos órgãos fiscalizadores e reguladores de trânsito, arcando com as despesas relativas à 
circulação dos veículos em todo território nacional.

5.1.8. Todas as responsabilidades de tráfego dos veículos com motorista (tais como multas, 
pedágios, impostos, estacionamentos, taxas, etc) deverão correr por conta da licitante vencedora.

5.1.9. Todas as despesas de locomoção dos veículos e dos motoristas deverão correr por conta 
da licitante vencedora.

5.1.10. As despesas de hospedagem e de alimentação dos motoristas, quando necessário, 
deverão correr por conta da licitante vencedora.

5.1.11. Manter as condições dos veículos de acordo com as normas do Conselho Nacional de 
Trânsito -  CONTRAN, e estando habilitados para a prestação dos serviços regulares, conforme normas 
expedidas pela ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres).

5.1.12. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticadas por seus empregados, quando relacionada à realização dos serviços;

5.1.13 Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, e responder em qualquer 
caso por eventual dano ou prejuízo que possa causar a terceiros;

5.1.14. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

5.1.15. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra 
informação inclusa nos serviços adquiridos, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

5.1.16. Receber as solicitações das reservas de veículos, pela CONTRATANTE, via fax ou 
email, para a cidade, roteiro, categoria dos veículos pretendidos, no prazo mínimo de 10 (dez) dias corridos 
de antecedência do check-in.

5.1.17. Enviarem até 72 horas após a solicitação da CONTRATANTE, uma proposta contendo, 
no mínimo três opções de veículos nas condições estabelecidas. Após esta oferta, no prazo de até 48 
horas, o CONTRATANTE definirá o veículo escolhido, remetendo as informações da escolha para a 
Contratada.

5.1.18. Após a definição dos veículos, terá 24 horas para remeter os comprovantes das 
reservas ao CONTRATANTE.

5.1.19. Em casos excepcionais poderá o CONTRATANTE solicitar reservas em prazo inferior 
a 10 (dez) dias, desde que justificada pela CONTRATANTE.

5.1.20. Cumprir os prazos estipulados, mantendo os cronogramas atualizados e informando a 
CONTRATANTE.

5.1.21. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto 
neste edital, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço 
e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o 
Estado-Maior do Exército sendo, de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, as despesas com 
todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais.

5.1.22. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de veículos 
e quaisquer outras logísticas e ou administrativas que possam surgir.

5.1.23. Manter os veículos locados abastecidos, sendo o combustível por conta da contratada.

5.1.24. A Contratada deverá indicar o nome de pelo menos um funcionário, com telefone para 
contato, responsável pelo atendimento das demandas ocorridas dentro ou fora do horário comercial, em 
regime de plantão, antes e durante a execução do serviço para o caso de não atendimento de alguma 
condição ou cláusula contratual e possíveis esclarecimentos.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Não Continuados
Atualização Junho/2021

Proposta vencedora - Estado-maior do Exército (1054951)         SEI 0006479-70.2021.6.02.8000 / pg. 141



5.1.25. Os motoristas da Contratada deverão estar providos de numerário suficiente para arcar 
com eventuais despesas pessoais, estacionamento, pedágio, diária, alimentação, bem como manutenção 
do veículo e combustível.

5.1.26. Em caso de avaria de qualquer natureza, pane mecânica/elétrica, acidente de trânsito 
ou fatos supervenientes durante a execução dos serviços, a Contratada deverá substituir o veículo 
avariado/acidentado por veículo do mesmo tipo ou efetuar os devidos reparos no menor tempo possível.

5.1.27. Assumir todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos em lei, bem 
como todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, 
quando forem vítimas seus empregados, tendo em vista que nenhum empregado manterá vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE.

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 
celebração do contrato.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1. Os serviços poderão ser solicitados, pela CONTRATANTE, com até 10 DIAS de 
antecedência e serão efetivados por meio de requisição de veículos, emitida pelo Estado-Maior do 
Exército, especificando o roteiro e outros dados necessários. A licitante vencedora terá que disponibilizar 
o veículo no horário e local estipulado, devidamente abastecido (tanque cheio).

7.1.2. A licitante vencedora deverá prestar o serviço em todas as cidades citadas no Item 1 ao 
presente Edital.

7.1.3. Os veículos deverão ser apresentados em perfeitas condições de uso, devidamente 
limpos e de acordo com as especificações do objeto, mediante solicitação do Estado-Maior do Exército, 
fornecendo todos os dados necessários, podendo ser acionados, junto à(s) licitante(s) vencedora(s), com 
até 24 horas de antecedência.

7.1.4. Os veículos serão utilizados, em sua maioria, em trajetos nas capitais, podendo também 
ser realizadas viagens para as cidades do interior. Os trajetos serão fornecidos juntamente com a 
solicitação do veículo pelo Estado-Maior do Exército.

7.1.5. Os veículos deverão manter as características exigidas no Item 1 do presente Termo de
Referência.

7.1.6. Para veículos executivos, ônibus, micro-ônibus e Vans, as anotações diárias de controle 
dos veículos ficarão sob responsabilidade do motorista do veículo, devendo constar, no mínimo, a 
quilometragem inicial e final, quilometragem total diária percorrida, o horário de início e de encerramento 
da prestação dos serviços, bem como a obtenção do atesto dos servidores e/ou colaboradores do Estado- 
Maior do Exército devidam ente identificados na solicitação inicial.

7.1.7. A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) indicar o nome de pelo menos um funcionário 
(com o número de telefone para contato), responsável pelo atendimento das demandas ocorridas dentro 
ou fora do horário comercial (regime de plantão, antes e durante a execução do serviço) para o caso de 
não atendimento de alguma condição ou cláusula contratual e possíveis esclarecimentos.
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7.1.8. Os motoristas da CONTRATADA, deverão estar providos de numerário suficiente para 
arcar com eventuais despesas pessoais, estacionamento, pedágio, diária, alimentação, bem como 
manutenção do veículo e combustível.

7.1.9. A(s) licitante(s) vencedora(s) emitirá(ão) fatura(s) com base nos relatórios de utilização 
de veículos, cujas cópias deverão estar anexadas.

7.1.10. Para fins de ressarcimento, apenas poderão ser registradas as horas extras 
eventualmente cumpridas a estrito serviço do Estado-Maior do Exército, não se incluindo aquelas 
necessárias para o deslocamento entre a garagem da empresa contratada até o local onde deverá estar 
disponível o veículo, ou outros serviços prestados a esta, ainda que decorrente desta contratação.

7.1.11. Em caso de avaria de qualquer natureza, pane mecânica/elétrica, acidente de trânsito 
ou fatos supervenientes durante a execução dos serviços, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) 
substituir o veículo avariado/acidentado por veículo do mesmo tipo ou efetuar os devidos reparos no menor 
tempo possível. Deverá, ainda, justificar a avaria de forma técnica.

7.1.12. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo 
com os termos deste Edital e seus anexos.

7.1.13. A execução ou fornecimento do serviço de que trata esta licitação deverá obedecer às 
especificações constantes deste Edital e seus anexos.

7.1.14. Não serão aceitas quaisquer alegações da licitante vencedora, com referência a 
desconhecimento sobre as especificações dos objetos licitados.

7.1.15. Caso a licitante vencedora não entregue os bens adjudicados no prazo estipulado, será 
anulada a Nota de Empenho e aplicadas as sanções previstas na legislação.

7.1.16. Caso não ocorra convocação para retirada da Nota de Empenho, até o prazo de validade da 
Ata, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

7.1.17. Estabelece-se como fator de cobrança a diária com a quilometragem de franquia de 200 km.

7.1.18. Os veículos a serem empregados nos serviços de locação deverão seguir os parâmetros 
mínimos a seguir estabelecidos:

7.1.18.1. Estar em perfeitas condições de conservação e funcionamento;

7.1.18.2. Serem novos, e se seminovos deverão ter, no máximo 2 (dois) anos de uso, e no caso 
de micro-ônibus e ônibus 2 (dois) anos de uso conforme especificado para cada tipo de veículo;

7.1.18.3. Estar abastecidos e limpos interna e externamente;

7.1.18.4. Estar com toda documentação em perfeita ordem e validade;

7.1.18.5. O estado dos pneus, motorização e itens de segurança deverão obedecerás normas 
do CONTRAN;

7.1.18.6. Possuir caixa de ferramentas de pequenos reparos, no caso de ocorrências eventuais;

7.1.18.7. Estar com o seguro obrigatório e documentação em dia;

7.1.19. Qualquer veículo que tenha necessidade de ser recolhido para conserto e/ou manutenção 
deverá ser substituído imediatamente por veículo similar no prazo de 2 (duas) horas. Qualquer prazo além 
deste deverá ser acordado com o fiscal de contrato e usuário do veículo; e

7.1.20. A CONTRATANTE receberá o veículo com o tanque cheio e entregará em condições 
compatíveis com o gasto de combustível da franquia da diária e a quilometragem por quilômetro rodado 
contratadas.

7.1.21. Os motoristas da(s) licitante(s) vencedora(s) deverão apresentar os seguintes pré-requisitos:
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7.1.22. Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, na categoria “B”, de acordo com as disposições 
do Código Nacional de Trânsito e o tipo de veículo a ser conduzido;

7.1.23. Experiência profissional de, no mínimo, 02 (dois) anos na condução de veículos com pelo 
menos 05 (cinco) marchas;

7.1.24. Atestado de bons antecedentes, apresentando-o sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE;

7.1.25. Nível de escolaridade equivalente ao ensino fundamental, no mínimo;

7.1.26. Registro na empresa Contratada, de acordo com a CLT e demais exigências trabalhistas;

7.1.27. Declaração de bom conhecimento das vias urbanas das Capitais;

7.1.28. Documentação dentro do prazo de validade (carteira de habilitação);

7.1.29. Nada consta de Carteira Nacional de Habilitação -  CNH; e

7.1.30. Deverão estar sempre munidos de meio de comunicação (telefone celular).

7.1.31. Durante a realização dos serviços, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) manter seus 
mpregados uniformizados, portando crachás, visando sua imediata identificação, bem como em perfeitas

condições de apresentação e asseio. Serão vedados o uso de bermudas, calções, camisetas, chinelos e 
outros vestuários que possam vir a comprometer a imagem da CONTRATANTE. Dependendo do tipo de 
locação, o Estado-Maior do Exército poderá solicitar, em prazo hábil, que o motorista apresente-se de 
terno e gravata.

7.1.32. Os funcionários da(s) licitante(s) vencedora(s) deverão tratar com urbanidade todos os 
passageiros e demais colaboradores que participarem dos transportes.

7.1.33. É terminantemente proibido aos motoristas, o uso de cigarros, charutos e cachimbos 
no automóvel, bem como ingerir bebidas alcoólicas, ou transportá-las, quando em serviço.

7.1.34. As empresas que cotarem os veículos blindados deverão atender as determinações 
contidas na Portaria Nr 013-DLog, de 19 de agosto de 2002 (Normas reguladoras dos 
procedimentos para a blindagem de veículos e demais atividades relacionadas com veículos 
blindados -  NORBLIND).

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conform idade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
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8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário;

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens.

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato;

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3o, § 5o, da Lei n° 8.666, de 1993.

8.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 
sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente 
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos;

9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores -  SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
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fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT, conforme 
alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 
de Referência, no prazo determinado.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015.

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § 1o do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
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9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante;

9.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e 
“b”, do Anexo VII -  F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017:

9.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações;

9.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite mínimo e máximo de 15.% 
e 85% (por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

10.1.1 São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação:
10.1.2 Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização 
previsto no § 1o do art. 4o do Decreto n° 8.538, de 2015;
10.1.3 Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontratação;
10.1.4 Substituira subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 
notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará 
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;

10.1.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, 
pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 
da subcontratação; e

10.1.6. Não será aplicável a exigência de subcontratação quando a licitante for qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.2. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto.
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10.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

10.4. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos do art. 7o do Decreto n° 8.538, de 2015, no percentuais mínimo de 15% e máximo de 
85%, atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras:

10.4.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão 
ser indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a 
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;

10.4.2. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1o do art. 
4o do Decreto n° 8.538, de 2015;

10.4.3. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo 
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 
hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;

10.4.4. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:

10.4.4.1. Microempresa ou empresa de pequeno porte;

10.4.4.2. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de 
pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993: e

10.4.4.3. Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.

10.4.5. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 
quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios; e

10.4.6. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 
destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato.

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 
§ 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
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detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

12.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

12.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

12.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

12.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada.

12.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador.

12.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

12.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços.

12.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

12.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. D O  R E C E B IM E N T O  E A C E IT A Ç Ã O  D O  O B J E T O

13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo.
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13.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

13.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

13.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

13.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

13.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

13.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis.

13.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos 
documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

13.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 
e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

13.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 
feito, com a entrega do último.

13.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o 
parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar- 
se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório 
no dia do esgotamento do prazo.

13.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

13.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Não Continuados
Atualização Junho/2021

Proposta vencedora - Estado-maior do Exército (1054951)         SEI 0006479-70.2021.6.02.8000 / pg. 150



pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções;

13.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e

13.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização.

13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

13.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

14. DO PAGAMENTO

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência

14.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

14.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

14.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 
8.666, de 1993.

14.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do 
art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

14.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

14.5.1. o prazo de validade;

14.5.2. a data da emissão;

14.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

14.5.4. o periodo de prestação dos serviços;

14.5.5. o valor a pagar; e

14.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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14.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

14.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

14.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

14.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante.

14.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
n° 3, de 26 de abril de 2018.

14.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

14.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.

14.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF.

14.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

14.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo 
XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

14.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

14.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
( 6 /  100 ) 1 = 0,00016438

I = (TX) I = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

15. REAJUSTE

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.

16. GARANTIA DA EXECUÇÃO

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas:

20.1.1. Por se tratar de uma eventual contratação pelo Sistema de Registro de Preços 
(SRP), com validade de 12 meses.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA
que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa de:

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença;

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida;
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(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado 
o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará 
a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si.

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 
Referência.

17.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

17.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
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1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 
e por unidade de atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia;
01

7 Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA
01

17.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:
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17.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

17.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação;

17.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

17.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando- 
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 
1999.

17.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

17.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.

17.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.

17.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

18.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

18.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital.

18.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

18.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
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licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

18.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes 
características mínimas:

18.3.1.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima 
de 1 ano na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório 
de atestados de períodos diferentes, não havendo 
obrigatoriedade de ser ininterrupto, conforme item 10.7.1 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

18.3.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 
social vigente;

18.3.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.

18.3.1.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados 
de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de 
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 
5/2017.

18.3.1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 
os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017.

18.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
18.4.1 Valor Global: R$ 4.301.115,20 (quatro milhões, trezentos e um mil, cento e quinze reais 

e vinte centavos).

18.4.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

18.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

18.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

19.1 O custo estimado da contratação é de R$ 4.301.115,20 (quatro milhões, trezentos e um
mil, cento e quinze reais e vinte centavos).
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20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

20.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente.

Brasília-DF, 12 de janeiro de 2022.

Francisco TARCÍSIO Damasceno Filho - Cel
Responsável pela Comissão de Planejamento
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ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS)

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 12-2021

O ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO, com sede no Bloco “A” do Quartel-General do Exército, 
Setor Militar Urbano, Brasília-DF, CEP: 70.630-901, na cidade de Brasília, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 00.394.452/0336-13, neste ato representado pelo Tenente Coronel Jorge Amaro da 
Silveira Neto, Ordenador de Despesas do Estado-Maior do Exército, nomeado através do 
Boletim Interno n° 178/EME, de 24 de setembro de 2021, portador da Carteira de Identidade n° 
020475334-7 (MD/EB) e CPF n° 688.693.201-20, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 12/2021, publicada
no .....d e ..... /.... /20.... , processo administrativo n° 64535.047008/2021-17, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a escolha da proposta 
mais vantajosa para a contratação de serviços de empresa prestadora de serviços de 
locação de veículos, incluindo mão de obra especializada (motoristas), na forma de diárias 
e Km rodado, em diferentes regiões do Brasil, especificados nos itens do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão n° 12/2021, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Medida

Quantidade Valor
Unitário

1

2

3

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Estado-Maior do Exército.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1.COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA (UASG: 160064)

3.2.2.11° GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA (UASG: 160053)

Item n° Órgãos Participantes Quantitativo
1 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 40000
2 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 20
3 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 15000
4 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 20
5 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 15000
6 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 20
7 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 15000
8 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 20
9 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 12000
10 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 30
11 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 12000
12 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 30

13
COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 15000

11° GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA 400
14 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 20

11° GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA 2
15 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 15000

11° GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA 400

16
COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 20

11° GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA 2

17
COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 15000

11° GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA 400
18 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 20

11° GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA 2

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 
Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 
da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse 
o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 -  P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura 
da mesma, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 
5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto 
n° 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso 
X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto n° 7.892/13.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).

Local e data 
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es)
registrado(s)
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ANEXO III

Com ajustes após publicação da Lei n° 13.467, de 2017.

Módulo |j- Composição da Remuneração

1 Composição da Remuneração Valor
(R$)

A S a lá r io - B a s e

B A d ic io n a l  d e  P e r i c u lo s id a d e

C A d ic io n a l  d e  I n s a lu b r id a d e

D A d ic io n a l  N o tu r n o

E A d ic io n a l  d e  H o r a  N o tu r n a  R e d u z id a

G O u tr o s  ( e s p e c i f i c a r )

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Subtnódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor
(RS)

A 13° ( d é c im o  te r c e i r o )  S a lá r io

B F é r ia s  e  A d ic io n a l  d e  F é r ia s

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e
outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (RS)

A IN S S 2 0 ,0 0 %

B S a lá r io  E d u c a ç ã o 2 ,5 0 %

C S A T

D S E S C  o u  S E S I 1 ,5 0 %

E S E N A I  - S E N  A C 1 ,0 0 %
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F S E B R A E 0 ,6 0 %

G IN C R A 0 ,2 0 %

H F G T S 8 ,0 0 %

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2 .3 Benefícios Mensais e Diários Valor
(R$)

A T r a n s p o r te

B A u x í l i o - R e f e i ç ã o /A l im e n ta ç ã o

C B e n e f íc io  x x x

D O u tro s  ( e s p e c i f i c a r )

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor
(R$)

2 .1 13° ( d é c im o  te r c e i r o )  S a lá r io ,  F é r ia s  e  A d ic io n a l  d e  F é r ia s

2 .2 G P S , F G T S  e  o u tr a s  c o n t r ib u iç õ e s

2 .3 B e n e f íc io s  M e n s a is  e  D iá r io s

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A A v is o  P r é v io  In d e n iz a d o

B In c id ê n c ia  d o  F G T S  s o b r e  o  A v is o  P r é v io  In d e n iz a d o

C
M u l ta  d o  F G T S  e  c o n t r ib u i ç ã o  s o c ia l  s o b r e  o  A v is o  P r é v io  
In d e n iz a d o

D A v is o  P r é v io  T r a b a lh a d o

E
I n c id ê n c ia  d o s  e n c a r g o s  d o  s u b m ó d u lo  2 .2  s o b r e  o  A v is o  
P r é v io  T r a b a lh a d o

F
M u l ta  d o  F G T S  e c o n t r ib u i ç ã o  s o c ia l  s o b r e  o  A v is o  P r é v io  
T r a b a lh a d o

Total
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Módulo 4 - Custo de 1 • Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

4 .1 Ausências Legais Valor
( R S )

A F é r ia s

B A u s ê n c ia s  L e g a is

C L ic e n ç a - P a te m id a d e

D A u s ê n c ia  p o r  a c id e n te  d e  t r a b a lh o

E A f a s t a m e n to  M a te r n id a d e

F O u tr o s  ( e s p e c i f i c a r )

Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada

4.2 Intrajornada Valor
(RS)

A I n te r v a lo  p a r a  r e p o u s o  e  a l im e n ta ç ã o

Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor
(R$)

4.1 A u s ê n c ia s  L e g a is

4.2 I n t r a jo r n a d a

Total

5 Insumos Diversos Valor
(R S )

A U n if o r m e s

B M a te r ia is

C E q u ip a m e n to s

D O u tr o s  ( e s p e c i f i c a r )

Total
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Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percent 
uai (%) Valor (RS)

A C u s to s  I n d i r e to s

B L u c ro

C T r ib u to s

C . l .  T r ib u to s  F e d e r a i s  ( e s p e c i f i c a r )

C .2 . T r ib u to s  E s ta d u a i s  ( e s p e c i f i c a r )

C .3 . T r ib u to s  M u n ic ip a i s  ( e s p e c i f i c a r )

Total

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 
empregado)

Valor
(RS)

A M ó d u lo  1 - C o m p o s iç ã o  d a  R e m u n e r a ç ã o

B M ó d u lo  2  - E n c a r g o s  e  B e n e f íc io s  A n u a is ,  M e n s a i s  e  D iá r io s

C M ó d u lo  3 - P ro v i s ã o  p a r a  R e s c is ã o

D M ó d u lo  4 - C u s to  d e  R e p o s iç ã o  d o  P r o f is s io n a l  A u s e n te

E M ó d u lo  5 - I n s u m o s  D iv e r s o s

Subtotal (A + B +C+ D+E)

F M ó d u lo  6 -  C u s to s  I n d i r e to s ,  T r ib u to s  e  L u c r o

Valor Total por Empregado
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ANEXO IV

(MODELO PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO)
“PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA”

Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 12/2021-EME, d e__d e_______
de 2021, apresento nossa proposta de preço que faz a em presa___________________ ,
inscrita no CNPJ n2 ________________, Inscrição estadual n2 ______________ ,
estabelecida à _________________, ba irro_______ , cidade_______- (Estado). CEP n2
________, para a execução dos serviços, objeto do referido processo licitatório, conforme
abaixo especificado:

ITEM DISCRIMINAÇÃO
'

UN QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
R$

PREÇO
TOTAL

R$

XX xxxxxxxxxx XX xxxx

(em
algarismos 
de acordo 
com o último 
lance)

(em algarismos 
de acordo com 
o último lance)

Preço total da proposta R$_______________ (________________)
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo para a entrega dos serviços será de acordo com o Edital e Termo de Referência 
(Anexo I), contados a partir da data de recebimento da Nota de Empenho.
Estão inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços e 
encargos sociais.
DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO
Banco:_______  Agência:______  Conta Corrente da empresa:________
DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO
NOME:___________________________________
CARGO/FUNÇÃO:____________________________
PROFISSÃO:________________________________
CPF:_____________________________________
NR DA RG:______________ EXPEDIDA POR____________________
ESTADO CIVIL:___________

Local e data

Diretor ou representante legal - Identidade 
Nome legível
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ABS Transportes e Turismo Ltda  

Sede: Rua Dr. Tavares Correia Nº 77, Imbiribeira, Recife/PE – CEP: 51200-130. 

E-Mail: abstturismo@hotmail.com Fone/Fax: (81)3339-7016. 

Recife 29, de novembro de 2021. 

Ao 

Ministério da Economia 

Secretaria Executiva 

Secretaria de Gestão Corporativa 

Gerência Regional de Administração na Paraíba 

Gestão de Recursos Logísticos  

Setor de Licitações 
 

Pregão Eletrônico nº 04/2021 

Processo Administrativo nº 10467.100473/2021-15 

 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada prestação de serviços 

continuados de LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, por meio de contrato por demanda, para 

atender às necessidades eventuais da GRA-PB e dos órgãos por ela atendidos, no 

transporte de servidores federais, visando atender às necessidades da Gerência Regional 

de Administração do Ministério da Economia na Paraíba (GRA/PB) e de órgãos 

atendidos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento:  

Grupo 01 

Item Descrição Qtde 

Estimada de 

Diária 

 

 

01 

SEDAN OU PERUA (COM motorista): Locação de veículo passeio sedan ou 

perua com até 2 anos de uso, motor flex 1.0 turbo/1.5 aspirado ou superior, ar-

condicionado, direção hidráulica/elétrica, mínimo de 2 airbags, freios ABS, 

capacidade de 5 passageiros, quilometragem livre e seguro. Tipo: serviço 

(Código 25089, ND/SUBITEM 33.90.33/03) 

 

 

96 

 

 

 

02 

 

SEDAN OU PERUA (SEM motorista): Locação de veículo de passeio sedan 

ou perua com até 2 anos de uso, motor flex 1.0 turbo/1.5 aspirado ou superior, 

ar-condicionado, direção hidráulica/elétrica, mínimo de 2 airbags, freios ABS, 

capacidade de 5 passageiros, quilometragem livre e seguro. Tipo: serviço 

(Código 4014, ND/SUBITEM 33.90.33/03) 

 

 

142 

 

 

3 

PICAPE 4X4 (COM motorista): Locação de veículo de passeio picape com até 

2 anos de uso, motor diesel, tração 4x4, cabine dupla, capota marítima, ar-

condicionado, direção hidráulica/elétrica, mínimo de 2 airbags, freios ABS, 

capacidade de 5 passageiros, quilometragem livre e seguro. Tipo: serviço 

(Código 25089, ND/SUBITEM 33.90.33/03) 

 

 

51 

 

 

4 

 

PICAPE 4X4 (SEM motorista): Locação de veículo de passeio picape com até 

2 anos de uso, motor diesel, tração 4x4, cabine dupla, capota marítima, ar-

condicionado, direção hidráulica/elétrica, mínimo de 2 airbags, freios ABS, 

capacidade de 5 passageiro, quilometragem livre e seguro. Tipo: serviço 

(Código 4014, ND/SUBITEM 33.90.33/03) 

 

 

231 
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ABS Transportes e Turismo Ltda  

Sede: Rua Dr. Tavares Correia Nº 77, Imbiribeira, Recife/PE – CEP: 51200-130. 

E-Mail: abstturismo@hotmail.com Fone/Fax: (81)3339-7016. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Valor Global: R$ 204.031,50 (duzentos e quatro mil, trinta e um reais e cinquenta 

centavos). 

 

 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 

incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços, conforme anexo deste 

Edital. 

 

 Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

 

            Declaramos, ainda: 

 

 Que cumpriremos todos os prazos estabelecidos no edital e seus anexos, que 

concordamos com todas as normas, exigências, prazos e demais condições 

constantes no Edital da presente licitação; 
 

 Que conhecemos a legislação de regência desta licitação e que os serviços serão fornecidos 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos; 

 

 Que nenhum direito a indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será 

devido, caso a nossa proposta não seja aceita pela GRA-PB; 

 

 Que estamos aptos a iniciar a execução dos serviços no 1º (primeiro) dia útil após a 

assinatura do instrumento contratual. 

 

 Declaramos que que tomamos conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

 Dados da empresa: ABS Transportes e Turismo Ltda. 

CNPJ: 02.355.633/0001-48 

End: Rua Dr. Tavares Correia nº 77, Imbiribeira, 

Recife/PE. CEP: 51.200-130.  

                                    Email: abstturismo@hotmail.com 

                                    Fone/Fax: 81 3339-7016 

Item Qtde 

estimada de 

Diárias 

Valor  

Unitário  

Da Diária R$ 

Valor  

Total Das Diárias 

R$ 

01 96 R$  490,00 R$ 47.040,00 

02 142 R$  262,50 R$ 37.275,00 

03 51 R$  532,90 R$ 27.177,90 

04 231 R$  400,60 R$ 92.538,60 

 520  R$ 204.031,50 
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ABS Transportes e Turismo Ltda  

Sede: Rua Dr. Tavares Correia Nº 77, Imbiribeira, Recife/PE – CEP: 51200-130. 

E-Mail: abstturismo@hotmail.com Fone/Fax: (81)3339-7016. 

 

 Dados do Responsável da empresa: Armindo Correia de Araújo 

 RG nº 1032716 SDS/PE 

                                                            CPF nº 167.318.404-91  

 Dados Bancários: Banco do Brasil nº 001 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria ExecuƟva
Secretaria de Gestão CorporaƟva
Gerência Regional de Administração na Paraíba
Gestão de Recursos LogísƟcos
Licitação

TERMO DE REFERÊNCIA

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA)

(Processo AdministraƟvo nº 10467.100473/2021-15)

1. DO OBJETO

1.1. Contratação  de  pessoa  jurídica  especializada  prestação  de  serviços  conƟnuados  de
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS, por meio de contrato por demanda, para atender às necessidades eventuais da
GRA-PB  e  dos  órgãos  por  ela  atendidos,  no  transporte  de  servidores  federais,  visando  atender  às
necessidades da Gerência Regional de Administração do Ministério da Economia na Paraíba (GRA/PB) e
de órgãos atendidos, conforme condições, quanƟdades e exigências estabelecidas neste instrumento:

Grupo Item Tipo de serviço
Qde

anual
esƟmada

Unidade

1

1

SEDAN OU PERUA (COM
motorista): Locação de veículo de passeio

sedan ou perua com até 2 anos de uso,
motor flex 1.0 turbo/1.5 aspirado ou

superior, ar-condicionado, direção
hidráulica/elétrica, mínimo de 2 airbags,
freios ABS, capacidade de 5 passageiros.

Tipo: serviço (Código 25089, ND/SUBITEM
33.90.33/03)

96 Diárias

2

SEDAN OU PERUA (SEM
motorista): Locação de veículo de passeio

sedan ou perua com até 2 anos de uso,
motor flex 1.0 turbo/1.5 aspirado ou

superior, ar-condicionado, direção
hidráulica/elétrica, mínimo de 2 airbags,
freios ABS, capacidade de 5 passageiros.
Tipo: serviço (Código 4014, ND/SUBITEM

33.90.33/03)

142 Diárias

3

PICAPE 4X4 (COM motorista): Locação de
veículo de passeio picape com até 2 anos
de uso, motor diesel, tração 4x4, cabine

dupla, capota maríƟma, ar-condicionado,
direção hidráulica/elétrica, mínimo de 2

airbags, freios ABS, capacidade de 5
passageiros. Tipo: serviço (Código 25089,

ND/SUBITEM 33.90.33/03)

51 Diárias
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4

PICAPE 4X4 (SEM motorista): Locação de
veículo de passeio picape com até 2 anos
de uso, motor diesel, tração 4x4, cabine

dupla, capota maríƟma, ar-condicionado,
direção hidráulica/elétrica, mínimo de 2

airbags, freios ABS, capacidade de 5
passageiros. Tipo: serviço (Código 4014,

ND/SUBITEM 33.90.33/03)

231 Diárias

Total 520 Diárias

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de locação de veículos.

1.3. Os quanƟtaƟvos e respecƟvos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima,
sendo que a licitação será de 1 grupo único formado por 4 itens.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.5. O prazo  de  vigência  do  contrato  é  de  12  (doze)  meses,  podendo  ser  prorrogado  por
interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no arƟgo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A  JusƟficaƟva  e  objeƟvo  da  contratação  encontram-se  pormenorizados  em  Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, de caráter conƟnuado e sem fornecimento de mão de obra
em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua
forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de
21 de setembro de 2018,  não se  consƟtuindo em quaisquer das  aƟvidades,  previstas  no art.  3º  do
aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A  prestação  dos  serviços  não  gera  vínculo  empregaơcio  entre  os  empregados  da
Contratada e  a  Administração Contratante,  vedando-se  qualquer  relação entre  estes  que caracterize
pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá apresentar em sua
proposta  declaração  de  pleno  conhecimento  das  condições  necessárias  para  a  prestação  do
serviço, sendo que a vistoria para parƟcipação na licitação é opcional, conforme previsto neste
Termo.
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5.1.2. O serviço em questão possui natureza conƟnuada, considerando a definição do art.
15 da IN SEGES/MP nº 05/2017.

5.1.3. Devem ser adotados critérios e práƟcas de sustentabilidade, aplicáveis ao Ɵpo de
serviço contratado, em conformidade com o Decreto nº 7.746/2012.

5.1.4. Legislação prevista no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

a) Lei n° 9.660, de 1998 (Dispõe sobre a subsƟtuição gradual da frota oficial de
veículos e dá outras providências.)

b) Instrução  NormaƟva  SLTI/MPOG  n°  3,  de  15/05/2008  (Dispõe  sobre  a
classificação,  uƟlização,  especificação,  idenƟficação,  aquisição  e  alienação  de
veículos oficiais e dá outras providências)

c) Resolução CONAMA n° 1, de 11/02/1993 (Dispõe sobre os limites máximos
de ruídos para veículos)

d) Resolução  CONAMA  n°  272,  de  14/09/2000  (Dispõe  sobre  os  limites
máximos de ruídos para veículos)

e) Resolução CONAMA 8/1993 (Complementa a Resolução no 18/86)

f) Resolução CONAMA 17/1995 (Dispõe sobre os  limites  máximos de ruído
para veículos de passageiros ou modificados.)

g) Resolução CONAMA 242/1998 (Dispõe sobre limites de emissão de material
parƟculado para veículo leve comercial e limite máximo de ruído emiƟdo por
veículos com caracterísƟcas especiais para uso fora de estradas)

h) Resolução  CONAMA  n°  18,  de  06/05/1986  (Dispõe  sobre  a  criação  do
Programa  de  Controle  de  Poluição  do  Ar  por  veículos  Automotores  –
PROCONVE)

i) Resolução CONAMA nº 490, de 16 de novembro de 2018 (Estabelece a Fase
PROCONVE P8 de exigências do Programa)

j) Resolução CONAMA nº 492,  de  20  de dezembro de 2018 (Estabelece as
Fases PROCONVE L7 e PROCONVE L8 de exigências do Programa)

k) Resolução CONAMA n° 418, de 25/11/2009 (Dispõe sobre critérios para a
elaboração  de  Planos  de  Controle  de  Poluição  Veicular  -  PCPV  e  para  a
implantação de Programas de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso - I/M
pelos  órgãos  estaduais  e  municipais  de  meio  ambiente  e  determina  novos
limites de emissão e procedimentos para a avaliação do estado de manutenção
de veículos em uso)

l) Lei n° 10.295, de 2001 (Dispõe sobre a PolíƟca Nacional de Conservação e
Uso Racional de Energia e dá outras providências.)

m) Decreto n° 9.864, de 2019 (Regulamenta a Lei nº 10.295, de 2001)

n) Decreto n° 4.508, de 2002 – art. 2°

o) Decreto nº 7.746, de 2012 (Regulamenta o art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993)

p) Instrução NormaƟva nº 2, de 2014 da SLTI/MPOG (Dispõe sobre regras para
a aquisição ou locação de máquinas e aparelhos consumidores de energia pela
Administração Pública Federal)

q) Portaria  INMETRO nº  377,  de  2011 (Aprova  a  revisão dos  Requisitos  de
Avaliação da  Conformidade para  Veículos  Leves  de  Passageiros  e  Comerciais
Leves).
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5.1.5. Determinações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

5.1.5.1. Os  veículos  automotores  uƟlizados  na  prestação  dos  serviços
deverão uƟlizar  combusơvel renovável (etanol,  gás natural  veicular,  biodiesel,
eletricidade,  etc.),  inclusive mediante tecnologia  “flex”,  nos termos da Lei  n°
9.660, de 1998, se disponível na localidade inicial de prestação dos serviços.

5.1.5.2. Os  veículos  automotores  uƟlizados  na  prestação  dos  serviços
deverão atender aos limites máximos de ruídos fixados nas CONAMA n° 1, de
11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e legislação
superveniente e correlata.

5.1.5.3. Os  veículos  automotores  uƟlizados  na  prestação  dos  serviços
deverão atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do
escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por
Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de
06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução
CONAMA 492,  de  20  de  dezembro  de  2018,  complementações  e  alterações
supervenientes.

5.1.5.4. Os  veículos  automotores  uƟlizados  na  prestação  dos  serviços
deverão  ser  submeƟdos  periodicamente  ao  Programa  de  Inspeção  e
Manutenção de Veículos em Uso – I/M vigente, manƟdo pelo órgão estadual ou
municipal competente, sendo inspecionados e aprovados quanto aos níveis de
emissão  de  poluentes  e  ruído,  de  acordo  com  os  procedimentos  e  limites
estabelecidos  pelo  CONAMA  ou,  quando  couber,  pelo  órgão  responsável,
conforme  Resolução  CONAMA  n°  418,  de  25/11/2009,  complementações  e
alterações supervenientes.

5.1.5.5. O veículo a ser uƟlizado na execução dos serviços deverá possuir
a EƟqueta da categoria A (mais eficiente) do Programa Brasileiro de EƟquetagem
Veicular (PBE Veicular) ou comprovada eficiência energéƟca equivalente.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Principais determinações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

6.1.1. Os veículos leves adquiridos para compor frota oficial ou locados de terceiros para
uso oficial deverão uƟlizar combusơveis renováveis.

6.1.2. Excluem-se de  tal  obrigatoriedade  os  veículos  componentes  da  frota  das  Forças
Armadas, os de representação dos Ɵtulares dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal
e dos Municípios e, conforme dispuser regulamento, aqueles desƟnados à prestação de serviços
públicos  em faixas  de  fronteira  e  localidades desprovidas  de abastecimento com combusơveis
renováveis.

6.1.3. Deve-se respeitar os limites máximos de ruídos para veículos automotores nacionais
e importados, em aceleração e na condição parado.

6.2. Outras determinações do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

6.2.1. O Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE
tem o objeƟvo principal de reduzir os níveis de emissão de poluentes por veículos automotores,
visando ao atendimento de padrões de qualidade do ar, especialmente nos centros urbanos.

6.2.1.1. Estabelece  as  fases  do  PROCONVE  L8,  visando  estabelecer  novos
padrões  de  emissão  para  motores  veiculares  e  veículos  automotores  pesados,
nacionais e importados e fomentar adequação tecnológica e melhoria na qualidade
dos combusơveis.
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6.2.1.2. Estabelece as fases do PROCONVE L7 e L8, visando estabelecer novos
padrões de emissão para motores veiculares e veículos automotores leves, nacionais e
importados  e  fomentar  adequação  tecnológica  e  melhoria  na  qualidade  dos
combusơveis.

6.2.1.3. Os Planos de Controle de Poluição Veicular – PCPV, elaborados pelos
Estados  e  pelo  Distrito  Federal,  poderão  indicar  a  realização  de  um  Programa  de
Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso – I/M, para fins de controle da emissão de
poluentes e ruído.

6.2.2. Eficiência energéƟca de veículos leves:

6.2.2.1. O Inmetro, em parceria com o Programa Nacional de Racionalização do
Uso dos Derivados do Petróleo e do Gás Natural  (Conpet),  criou um programa de
eƟquetagem para  veículos:  O  Programa Brasileiro  de  EƟquetagem Veicular.  O  PBE
Veicular é um programa de eƟquetagem de eficiência energéƟca para veículos leves.
No PBE Veicular, a principal ferramenta de informação dos consumidores é a EƟqueta
Nacional  de  Conservação de Energia.  Ela  classifica os  modelos  quanto à  eficiência
energéƟca na categoria e mostra outras informações, como a autonomia em km por
litro de combusơvel na cidade e na estrada, e a emissão de CO 2, que é um dos gases
responsáveis pelo efeito estufa.

6.2.2.2. A ideia aqui é orientar a Administração a adquirir veículos que tenham a
melhor eficiência energéƟca, sem prejuízo relevante da compeƟƟvidade.

6.2.2.3. A EƟqueta Nacional de Conservação de Energia serve de referência para
a descrição do padrão de eficiência que a Administração pretende que o veículo tenha.

6.2.2.4. Como não poderia deixar de ser, a compeƟƟvidade deve ser ponderada
com as vantagens da aquisição de veículos com maior eficiência energéƟca.

6.2.2.5. Adotando-se o mesmo raciocínio da Instrução NormaƟva nº 2, de 2014
da  SLTI/MPOG  (Dispõe  sobre  regras  para  a  aquisição  ou  locação  de  máquinas  e
aparelhos consumidores de energia pela Administração Pública Federal),  é  possível
jusƟficar a exigência de veículo que tenha a eficiência energéƟca equivalente a um
veículo com a EƟqueta da categoria A, que é a mais eficiente.

6.2.2.6. Quando  não  exisƟr,  no  período  de  aquisição,  um  mínimo  de  três
fornecedores  com  veículos  que  tenham  a  eficiência  energéƟca  equivalente  a  um
veículo com a EƟqueta da categoria A, devem ser admiƟdos veículos com eficiência
energéƟca equivalente às duas classes  seguintes que possuam um mínimo de três
fornecedores com eficiência equivalente, admiƟda a complementação de números de
fornecedores de uma classe com a de outra.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A  empresa  contratada  deverá  promover  a  disponibilização  de  veículos,  com  ou  sem
motoristas, no regime de locação por diária, por demanda, unicamente nos momentos em que houver
solicitação específica e apenas durante o prazo necessário.

7.2. A  empresa  CONTRATADA  deverá  estar  apta  a  iniciar  a  execução  dos  serviços  no  1º
(primeiro) dia úƟl seguinte ao da assinatura do instrumento contratual.

7.3. A locação dos veículos dar-se-á por diária, com quilometragem livre.

7.4. Os serviços de locações de veículos serão uƟlizados principalmente para deslocamentos
em  João  Pessoa  e  sua  Região  Metropolitana,  bem  como  em  viagens  no  Estado  da  Paraíba.
Eventualmente, poderão ser desƟnados para outros desƟnos.
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7.5. A solicitação de diárias será realizada pelo setor de apoio de cada órgão interessado, por
meio de Ordem de Serviço (OS).

7.6. Salvo disposto em contrário na solicitação (OS), o início da prestação dos serviços para a
quanƟdade total de veículos (com ou sem motoristas, conforme o caso) deve ocorrer simultaneamente.

7.7. A prestação dos serviços será considerada iniciada quando do recebimento do veículo no
ediİcio sede do órgão interessado, atendidas as demais exigências deste Termo de Referência.

7.8. O tanque de combusơvel deverá estar totalmente abastecido no início da locação, sendo
responsabilidade da CONTRATADA.

7.9. A  reposição  do  combusơvel  ficará  a  cargo  da  CONTRATANTE,  devendo  o  veículo  ser
devolvido totalmente abastecido no término da locação.

7.10. O valor da diária deverá incluir  seguro total  contra danos materiais  e  İsicos,  inclusive
terceiros, sem coparƟcipação da CONTRATANTE.

7.11. Licenciamento, manutenção prevenƟva, lavagem e limpeza interna do veículo devem ser
realizados por conta da CONTRATADA e estar previstos na composição do valor do serviço.

7.12. A CONTRATADA deverá dispor de assistência técnica 24 horas em caso de pane ou sinistro,
com subsƟtuição do veículo no local da ocorrência por conta da CONTRATADA, sem ônus adicional para a
administração.

7.12.1. A subsƟtuição deverá ocorrer conforme o local da ocorrência e prazos a seguir:

Local da ocorrência Prazo

Região metropolitana de João Pessoa 2 horas

Até 200 km do órgão interessado 4 horas

Acima de 200 km do órgão interessado 6 horas

7.12.2. Fora  do  prazo  para  subsƟtuição,  os  servidores  poderão  prosseguir  com  o
deslocamento  e  a  CONTRATADA  deverá  arcar  com  os  custos  deste  translado.  O  serviço  será
reiniciado em local a ser combinado entre as partes. 

7.12.3. Dentro  do  prazo  para  subsƟtuição,  os  servidores  poderão  prosseguir  com  o
deslocamento e o órgão interessado deverá arcar com os custos deste translado. O serviço será
reiniciado em local a ser combinado entre as partes.

7.13. Cada  hora  excedente  da  diária  do  veículo  (com  ou  sem  motorista),  se  for  o  caso,
corresponderá a 1/12 (um doze avos) do valor da respecƟva diária. Ultrapassadas 12 horas excedentes,
deverá ser considerada iniciada uma nova diária, sem cobrança de hora excedente.

7.14. Quando da locação COM MOTORISTA:

7.14.1. O atendimento à solicitação deverá ocorrer nos prazos discriminados a seguir:

QuanƟdade de veículos

COM motoristas
Prazo de atendimento

1 a 3 2 dias
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QuanƟdade de veículos

COM motoristas
Prazo de atendimento

4 a 6 3 dias

Acima de 6 4 dias

7.14.2. As multas que forem registradas no período de locação serão de responsabilidade
total da CONTRATADA, sem ônus para o órgão interessado.

7.14.3. O motorista da CONTRATADA deverá:

a) Exercer profissionalmente a aƟvidade de motorista;

b) Portar aparelho celular;

c) Prestar  uma  carga  horária  de  até  10  (dez)  horas  de  serviço  por  diária
CONTRATADA, sendo-lhe garanƟdos intervalos de descanso conforme a lei;

d) Estar  trajando vesƟmenta adequada (esporte  fino ou social)  e  crachá de
idenƟficação;

e) Possuir categoria de habilitação exigida para cada Ɵpo de veículo, sendo que
sua CNH deverá ter sido emiƟda há pelo menos 3 (três) anos em relação à data
de prestação do serviço.

f) Em nenhuma hipótese haverá ressarcimento de despesas do motorista, de
acordo com proibição expressa dos Acórdãos 2171/2005, 116/2006 e 669/2008
do  TCU.  Desta  forma,  despesas  com  alimentação,  hospedagem  etc.  devem
ocorrer por conta da CONTRATADA e estar previstos na composição do valor do
serviço.

7.15. Quando da locação SEM MOTORISTA:

7.15.1. O atendimento à solicitação deverá ocorrer nos prazos discriminados a seguir:

QuanƟdade de veículos

SEM motoristas
Prazo de atendimento

1 a 3 1 dia

4 a 6 2 dias

Acima de 6 3 dias

7.15.2. As multas que forem registradas no período de locação serão de responsabilidade
do órgão interessado e deverão ser quitadas pela CONTRATADA, que deverá remeter ao órgão
interessado cópia  do auto de infração e  comprovante  de pagamento  da  multa  para  o  devido
ressarcimento.

7.15.2.1. O  disposto  no  subitem  anterior  não  se  aplica  a  multas  relacionadas  ao
licenciamento  e  demais  exigências  legais  relacionadas  ao  veículo,  que  são  de
responsabilidade da CONTRATADA.

7.16. O objeto será recebido provisoriamente pelo órgão interessado em tempo necessário para
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ser realizada uma vistoria, a fim de verificar a sua conformidade com as especificações exigidas neste
Termo de Referência e na Ordem de Serviço (OS).

7.17. Na hipótese de ser verificada a impropriedade ou irregularidade de quaisquer itens do
objeto, este será rejeitado no todo ou em parte, se for o caso, pela CONTRATANTE, sendo a CONTRATADA
obrigada a proceder à subsƟtuição imediata do objeto.

7.18. Transcorrido o prazo do recebimento provisório e confirmadas as especificações técnicas
exigidas, o setor responsável receberá definiƟvamente o objeto, emiƟndo documento comprobatório.

8. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA

8.1. Os quanƟtaƟvos anuais esƟmados estão expostos na tabela abaixo:

Grupo Item Tipo de
serviço

QuanƟdade esƟmada de diárias (anual)

GRA-
PB

SPU-
PB

PFN-
PB

PSFN-
PB

CGU-
PB Total

1

1
SEDAN OU

PERUA (com
motorista)

06 - 60 - 30 96

2
SEDAN OU

PERUA (sem
motorista)

12 - 60 60 10 142

3
PICAPE 4X4

(com
motorista)

06 - - - 45 51

4
PICAPE 4X4

(sem
motorista)

06 150 60 - 15 231

Total 30 150 180 60 100 520

8.2. Os quanƟtaƟvos são esƟmaƟvos, não garanƟndo faturamento, uma vez que os fatores que
compõem o custo são variáveis, em função da efeƟva quanƟdade de locações de cada item.

8.3. Os itens estão correlacionados, podendo haver a locação simultânea de vários veículos de
Ɵpos diferentes, com e sem motoristas fornecidos pela empresa.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com
as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  ou  comissão
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à
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autoridade competente para as providências cabíveis;

9.3. NoƟficar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou
irregularidades  constatadas  no  curso  da  execução  dos  serviços,  fixando  prazo  para  a  sua  correção,
cerƟficando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar  à  Contratada  o  valor  resultante  da  prestação  do  serviço,  no  prazo  e  condições
estabelecidas neste Termo de Referência;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada,
no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.6. Não praƟcar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-
se  somente  aos  prepostos  ou  responsáveis  por  ela  indicados,  exceto  quando  o  objeto  da
contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.6.3. promover  ou  aceitar  o  desvio  de  funções  dos  trabalhadores  da  Contratada,
mediante a uƟlização destes em aƟvidades disƟntas daquelas previstas no objeto da contratação e
em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.6.4. considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores  eventuais  do
próprio órgão ou enƟdade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão
de diárias e passagens.

9.7. Fornecer  por  escrito  as  informações  necessárias  para  o  desenvolvimento dos  serviços
objeto do contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9. CienƟficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

9.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado
da preferência estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.11. Assegurar  que  o  ambiente  de  trabalho,  inclusive  seus  equipamentos  e  instalações,
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde
no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar  os  serviços  conforme  especificações  deste  Termo  de  Referência  e  de  sua
proposta,  com  a  alocação  dos  empregados  necessários  ao  perfeito  cumprimento  das  cláusulas
contratuais,  além  de  fornecer  e  uƟlizar  os  materiais  e  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios
necessários,  na  qualidade e quanƟdade mínimas especificadas neste Termo de Referência  e em sua
proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou subsƟtuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo  e  qualquer  dano  causado  à  União  ou  à  enƟdade  federal,  devendo  ressarcir  imediatamente  a
Administração em sua integralidade,  ficando a  Contratante  autorizada a descontar  da garanƟa,  caso
exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;

10.4. UƟlizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
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10.5. Vedar a uƟlização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do
arƟgo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

10.6. Quando  não  for  possível  a  verificação  da  regularidade  no  Sistema  de  Cadastro  de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os documentos relacionados aos
tributos incidentes sobre o objeto contratual, quer sejam: 1) prova de regularidade relaƟva à Seguridade
Social; 2) cerƟdão conjunta relaƟva aos tributos federais e à Dívida AƟva da União; 3) cerƟdões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do
contratado; 4) CerƟdão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) CerƟdão NegaƟva de Débitos Trabalhistas –
CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;     

10.7.  Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio  ColeƟvo de Trabalho ou equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas as
obrigações  trabalhistas,  sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

10.8. Comunicar  ao  Fiscal  do  contrato,  no  prazo  de  24  (vinte  e  quatro)  horas,  qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10.9. Prestar  todo  esclarecimento  ou  informação  solicitada  pela  Contratante  ou  por  seus
prepostos,  garanƟndo-lhes  o  acesso,  a  qualquer  tempo,  ao  local  dos  trabalhos,  bem  como  aos
documentos relaƟvos à execução do empreendimento.

10.10. Paralisar,  por  determinação  da  Contratante,  qualquer  aƟvidade  que  não  esteja  sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.12. Promover  a  organização técnica  e  administraƟva  dos  serviços,  de  modo a  conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
Referência, no prazo determinado.

10.13. Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  perƟnente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execuƟvos que fujam às especificações do memorial descriƟvo.

10.15. Não permiƟr a uƟlização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permiƟr a uƟlização do trabalho do menor
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.16.  Manter  durante  toda  a  vigência  do contrato,  em compaƟbilidade  com as  obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei  para  pessoa  com  deficiência  ou  para  reabilitado  da  Previdência  Social,  bem  como  as  regras  de
acessibilidade  previstas  na  legislação,  quando  a  contratada  houver  se  beneficiado  da  preferência
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obƟdas em decorrência do cumprimento do
contrato;

10.19. Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos
quanƟtaƟvos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, tais como os valores providos com o quanƟtaƟvo de vale transporte, devendo complementá-
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los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja saƟsfatório para o atendimento do objeto da
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº
8.666, de 1993.

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança da Contratante;

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e roƟnas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais,  equipamentos  e  utensílios  em  quanƟdade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do
Anexo VII – F da Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

10.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permiƟndo à Contratante distribuir, alterar e uƟlizar os mesmos
sem limitações;

10.22.2. Os  direitos  autorais  da  solução,  do  projeto,  de  suas  especificações  técnicas,  da
documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do
contrato,  inclusive  aqueles  produzidos  por  terceiros  subcontratados,  ficando  proibida  a  sua
uƟlização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo
das sanções civis e penais cabíveis.

10.23. A Contratada deverá observar e cumprir a legislação ambiental, perƟnente ao objeto da
licitação, na uƟlização, no transporte e no descarte dos produtos uƟlizados na execução contratual.

10.24. Em atendimento às normas constantes na Instrução NormaƟva n.º 01/2010/SLTI/MPOG, a
Contratada deve observar os seguintes requisitos, no que couber: I - os bens sejam consƟtuídos, no todo
ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR -15448-1 e 15448-2; II –
sejam observados os requisitos  ambientais  para  a obtenção de cerƟficação do InsƟtuto Nacional  de
Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor
impacto ambiental em relação aos seus similares; III – os bens sejam acondicionados em embalagem
individual adequada, com o menor volume possível, que uƟlize materiais recicláveis, de forma a garanƟr
a máxima proteção durante o transporte e o armazenamento; e IV – os bens não contenham substâncias
perigosas em concentração acima da recomendada na direƟva RoHS (RestricƟon of Certain Hazardous
Substances),  tais  como mercúrio  (Hg),  chumbo (Pb),  cromo hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio (Cd),  bifenil
polibromados (PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs).

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admiƟda a subcontratação do objeto licitatório.

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original;  sejam manƟdas  as  demais  cláusulas  e  condições do contrato;  não  haja  prejuízo  à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à conƟnuidade do contrato.

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produƟvidade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável
para que esta promova a adequação contratual à produƟvidade efeƟvamente realizada, respeitando-se
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os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do arƟgo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser uƟlizado na execução dos serviços
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos
mesmos,  de  acordo  com  o  estabelecido  neste  Termo  de  Referência,  informando  as  respecƟvas
quanƟdades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

13.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando  as  providências  necessárias  ao  fiel  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  conforme  o
disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O descumprimento total  ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administraƟvas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos arƟgos 77 e 87 da
Lei nº 8.666, de 1993.

13.5. As  aƟvidades de gestão e fiscalização da execução contratual  devem ser  realizadas de
forma prevenƟva, roƟneira e sistemáƟca, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a disƟnção dessas aƟvidades
e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à
Gestão do Contrato.

13.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

13.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA
a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

13.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução
do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.9. Em hipótese alguma, será admiƟdo que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

13.10. A CONTRATADA poderá apresentar jusƟficaƟva para a prestação do serviço com menor
nível  de  conformidade,  que  poderá  ser  aceita  pelo  fiscal  técnico,  desde  que  comprovada  a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle
do prestador.

13.11. Na hipótese de comportamento conơnuo de desconformidade da prestação do serviço em
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos
nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo
com as regras previstas neste Termo de Referência.

13.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos
serviços.

13.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
NormaƟva SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for perƟnente à contratação.

13.14. A  fiscalização de  que  trata  esta  cláusula  não  exclui  nem reduz  a  responsabilidade da
CONTRATADA,  inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e
fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

14. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

14.1. A avaliação da execução do objeto uƟlizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR),
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devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre
que a CONTRATADA:

a) não  produzir  os  resultados,  deixar  de  executar,  ou  não  executar  com a  qualidade
mínima exigida as aƟvidades contratadas; ou

b) deixar de uƟlizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou uƟlizá-los com qualidade ou quanƟdade inferior à demandada.

14.1.1. A uƟlização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos
para a avaliação da prestação dos serviços.

14.1.2. Deverá ser adotado o seguinte modelo de IMR para esta contratação:

INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE
RESULTADO (IMR)

ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade
Garantir a qualidade dos
serviços fornecidos

Meta
100% dos serviços
adequados ao Termo de
Referência

Instrumento de
medição

Planilha de controle

Forma e
periodicidade de
acompanhamento

Fiscalização em cada
serviço, com elaboração de
relatório mensal

Mecanismo de
cálculo

O número de ocorrências
refletirá o percentual de
cumprimento da meta (%)
ou a glosa

Início
A partir do 2º mês de
prestação do serviço
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INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE
RESULTADO (IMR)

Faixas de ajuste do
pagamento

1. De 0 a 1 ocorrência =
100% da meta = pgto. de
100% da fatura;

2. De 2 a 3 ocorrências =
90% da meta = pgto. de
90% da fatura;

3. De 4 a 5 ocorrências =
80% da meta = pgto. de
80% da fatura.

4. Acima de 5 ocorrências
= 70% da meta = pgto. de
70% da fatura.

14.1.3. A uƟlização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos
para a avaliação da prestação dos serviços.

14.2. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução NormaƟva SEGES/MP nº 05, de 2017,
será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo
das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produziu os resultados acordados;

b) deixou de executar as aƟvidades contratadas, ou não as executou com a qualidade
mínima exigida;

c) deixou  de  uƟlizar  os  materiais  e  recursos  humanos  exigidos  para  a  execução  do
serviço, ou uƟlizou-os com qualidade ou quanƟdade inferior à demandada.

15. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definiƟvo dos serviços
do objeto contratual, nos termos abaixo.

15.2. No prazo de  até  5  (cinco)  dias  corridos  do adimplemento da parcela,  a  CONTRATADA
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

15.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

15.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,  por
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo
serviço,  com  a  finalidade  de  verificar  a  adequação  dos  serviços  e  constatar  e  relacionar  os
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

15.3.1.1. Para  efeito  de  recebimento  provisório,  ao  final  de  cada  período  de
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faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução
do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados  em  consonância  com  os  indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser
encaminhado ao gestor do contrato

15.3.1.2. A  Contratada  fica  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou
subsƟtuir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  materiais  empregados,  cabendo  à
fiscalização não atestar  a  úlƟma e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

15.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

15.3.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a parƟr do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

15.3.2.1. quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um  único  servidor,  o  relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na
execução  do  contrato,  em  relação  à  fiscalização  técnica  e  administraƟva  e  demais
documentos  que  julgar  necessários,  devendo  encaminhá-los  ao  gestor  do  contrato  para
recebimento definiƟvo.

15.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do úlƟmo.

16.3.2.2.1.       Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida  tempesƟvamente,  reputar-se-á  como  realizada,  consumando-se  o
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

15.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a parƟr do recebimento provisório dos serviços, o
Gestor  do  Contrato  deverá  providenciar  o  recebimento  definiƟvo,  ato  que  concreƟza  o  ateste  da
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

15.4.1. Realizar  a  análise  dos  relatórios  e  de  toda  a  documentação  apresentada  pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,
indicar as cláusulas contratuais perƟnentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respecƟvas
correções;

15.4.2. EmiƟr  Termo Circunstanciado para  efeito  de  recebimento  definiƟvo  dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

15.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização,  com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR),  ou
instrumento subsƟtuto.

15.5. O  recebimento  provisório  ou  definiƟvo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das
garanƟas concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais
em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

15.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes  neste  Termo de Referência  e  na proposta,  devendo ser  corrigidos/refeitos
/subsƟtuídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação
de penalidades.

16. DO PAGAMENTO
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16.1. A emissão da  Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento  definiƟvo  do serviço,
conforme este Termo de Referência.

16.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

16.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

16.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, §
3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao
referido Sistema, mediante consulta aos síƟos eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no
art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

16.4.1. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  do  fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução NormaƟva nº
3, de 26 de abril de 2018.

16.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período de prestação dos serviços;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

16.6. Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  ou  circunstância  que  impeça  a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

16.7. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emiƟda  a  ordem
bancária para pagamento.

16.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

16.9. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será
providenciada sua noƟficação,  por escrito,  para que,  no prazo de 5 (cinco) dias úteis,  regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da contratante.

16.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios perƟnentes e necessários para garanƟr o recebimento de seus créditos. 

16.11. PersisƟndo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à
rescisão contratual nos autos do processo administraƟvo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

16.12. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
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que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

16.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF,
salvo por moƟvo de economicidade,  segurança nacional  ou outro de interesse público de alta
relevância, devidamente jusƟficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

16.13. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para idenƟficar possível suspensão temporária de parƟcipação em licitação, no
âmbito  do  órgão  ou enƟdade,  proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  bem como ocorrências
impediƟvas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução NormaƟva nº 3, de 26 de abril de
2018.

16.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável,
em especial a prevista no arƟgo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN
SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

16.15. É vedado o pagamento, a qualquer ơtulo, por serviços prestados, à empresa privada que
tenha em seu quadro societário servidor público da aƟva do órgão contratante, caso previso na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.

16.16.   Nos  casos  de  eventuais  atrasos  de  pagamento,  desde  que  a  Contratada  não  tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e
sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efeƟvo pagamento, em que os juros
de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês,  ou 6% (seis  por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeƟvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = ( 6 / 100 ) I = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

17. REAJUSTE

17.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado
da data limite para a apresentação das propostas.

17.2. Após  o  interregno  de  um ano,  e  independentemente  de  pedido  da  CONTRATADA,  os
preços  iniciais  serão  reajustados,  mediante  a  aplicação,  pela  CONTRATANTE,  do  índice  IPC-A  /IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na
seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta na licitação;

I = Índice relaƟvo ao mês do reajustamento;

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
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parƟr dos efeitos financeiros do úlƟmo reajuste.

17.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à  CONTRATADA  a  importância  calculada  pela  úlƟma  variação  conhecida,  liquidando  a  diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definiƟvo.

17.5. Nas aferições finais, o índice uƟlizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definiƟvo.

17.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exƟnto ou de qualquer forma
não possa mais ser uƟlizado, será adotado, em subsƟtuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

17.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsƟtuto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiƟvo.

17.8. O reajuste será realizado por aposƟlamento.

18. GARANTIA DA EXECUÇÃO

18.1. Não haverá exigência de garanƟa contratual da execução, pelas razões abaixo jusƟficadas:

18.1.1. A exigência de fornecimento de garanƟa sobre o valor total da contratação, ainda
que mínimo, seria obrigação de dispêndio financeiro para a empresa calculado sobre uma base
esƟmaƟva.

18.1.2. O risco em torno da contratação, assumido pela CONTRATADA, é superior aos riscos
impostos à própria Administração, haja vista, que a frota de veículos a ser disponibilizada é de
propriedade da CONTRATADA.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

19.1. Comete infração administraƟva nos termos da Lei nº 10.520,  de 2002, a CONTRATADA
que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das
obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

i)   Advertência  por  escrito,  quando  do  não  cumprimento  de  quaisquer  das
obrigações contratuais  consideradas faltas  leves,  assim entendidas  aquelas  que não acarretam
prejuízos significaƟvos para o serviço contratado;

ii) Multa de:

(1)  0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a
15  (quinze)  dias.  Após  o  décimo  quinto  dia  e  a  critério  da  Administração,  no  caso  de
execução com atraso,  poderá ocorrer  a  não-aceitação do objeto,  de  forma a  configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral
da avença;

(2)   0,1%  (um  décimo  por  cento)  até  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor
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adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no
subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

(3)  0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

(4)   0,2%  a  3,2%  por  dia  sobre  o  valor  mensal  do  contrato,  conforme
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

(5)  0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso
na apresentação da garanƟa (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o
máximo de 2% (dois por cento).  O atraso superior  a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a
Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

(6)  as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas
independentes entre si.

iii)   Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,  enƟdade ou
unidade administraƟva pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo
de até dois anos;

iv)   Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  com  órgãos  e  enƟdades  da
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v)   Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração
Pública, enquanto perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

19.3. A  Sanção  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  prevista  no  subitem  “iv”  também  é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administraƟva neste Termo de Referência.

19.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

19.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor
mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor
mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor
mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor
mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor
mensal do contrato
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Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
PermiƟr situação que crie a possibilidade de causar dano

İsico, lesão corporal ou consequências letais, por
ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo moƟvo de força maior

ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por
unidade de atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os
serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela
fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
ReƟrar funcionários ou encarregados do serviço durante
o expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE,

por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 01

7 Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8
SubsƟtuir empregado que se conduza de modo

inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço,
por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não
previstos nesta tabela de multas, após reincidência

formalmente noƟficada pelo órgão fiscalizador, por item
e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os
prepostos previstos no edital/contrato; 01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
01

19.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III  e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:
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19.6.1. tenham sofrido condenação definiƟva por praƟcar, por meio dolosos, fraude fiscal
no recolhimento de quaisquer tributos;

19.6.2. tenham praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação;

19.6.3. demonstrem  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com  a  Administração  em
virtude de atos ilícitos praƟcados.

19.7. A  aplicação  de  qualquer  das  penalidades  previstas  realizar-se-á  em  processo
administraƟvo  que  assegurará  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  à  CONTRATADA,  observando-se  o
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

19.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garanƟa, ou ainda, quando for o caso,
serão inscritos na Dívida AƟva da União e cobrados judicialmente.

19.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 60
(sessenta)  dias,  a  contar  da  data  do  recebimento  da  comunicação  enviada  pela  autoridade
competente.

19.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou EnƟdade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme arƟgo 419
do Código Civil.

19.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da  conduta  do  infrator,  o  caráter  educaƟvo  da  pena,  bem  como o  dano  causado  à  Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

19.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de práƟca de infração
administraƟva Ɵpificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
pública  nacional  ou  estrangeira,  cópias  do  processo  administraƟvo  necessárias  à  apuração  da
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remeƟdas  à  autoridade  competente,  com  despacho
fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  invesƟgação  preliminar  ou
Processo AdministraƟvo de Responsabilização - PAR.

19.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administraƟvas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administraƟva.

19.13. O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos
administraƟvos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública
Federal resultantes de ato lesivo comeƟdo por pessoa jurídica, com ou sem a parƟcipação de agente
público.

19.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

20.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

20.2. Os  critérios  de  qualificação  econômico-financeira  a  serem  atendidos  pelo  fornecedor
estão previstos no edital.

20.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

20.3.1. Comprovação  de  apƟdão  para  a  prestação  dos  serviços  em  caracterísƟcas,
quanƟdades  e  prazos  compaơveis  com  o  objeto  desta  licitação,  ou  com  o  item  perƟnente,
mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.
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20.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão
dizer respeito a serviços executados com as seguintes caracterísƟcas mínimas:

a) Comprovação da experiência mínima de 12 (doze) meses prestação
dos  serviços,  sendo  aceito  o  somatório  de  atestados  de  períodos
diferentes,  não havendo obrigatoriedade de os 12 (doze)  meses serem
ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n.
5/2017.

20.3.1.2. Os  atestados  deverão  referir-se  a  serviços  prestados  no  âmbito  de  sua
aƟvidade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

20.3.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou
se decorrido, pelo menos, um 1 (um) ano do início de sua execução, exceto se firmado para
ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de
2017. 

20.3.1.4. Poderá ser admiƟda, para fins de comprovação de quanƟtaƟvo mínimo do
serviço,  a  apresentação  de  diferentes  atestados  de  serviços  executados  de  forma
concomitante,  pois  essa  situação  se  equivale,  para  fins  de  comprovação  de  capacidade
técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

20.3.1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legiƟmidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que
foram prestados  os  serviços,  consoante  o  disposto  no item 10.10 do Anexo VII-A  da IN
SEGES/MP n. 5/2017.

20.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

20.4.1. Valor da proposta por item não superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor
esƟmado por item;

20.4.2. Valor da proposta global não superior ao valor global esƟmado da contratação.

20.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

20.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

22.    ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

20.7. Os  valores  unitários  esƟmados  para  cada  item  foram  encontrados  com  fundamento
na Instrução NormaƟva Nº 65 de 07 de Julho de 2021. As fontes de pesquisa e os métodos matemáƟcos
aplicados para definição dos valores esƟmados encontram-se instruídos no processo.

20.8. O resultado da pesquisa encontra-se resumido na tabela abaixo:

Grupo Item Tipo de serviço
Qde esƟmada

de diárias
(anual)

Valor
unitário

esƟmado

Valor total
esƟmado

1 1
SEDAN OU

PERUA (com
motorista)

96 R$ 490,00 R$ 47.040,00
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Grupo Item Tipo de serviço
Qde esƟmada

de diárias
(anual)

Valor
unitário

esƟmado

Valor total
esƟmado

2
SEDAN OU

PERUA (sem
motorista)

142 R$ 262,55 R$ 37.282,10

3 PICAPE 4X4
(com motorista) 51 R$ 538,37 R$ 27.457,04

4 PICAPE 4X4
(sem motorista) 231 R$ 400,66 R$ 92.552,46

Total global esƟmado 520 - R$
204.331,60

20.9. Os  valores  são  esƟmaƟvos,  não garanƟndo faturamento,  uma vez  que  os  fatores  que
compõem o custo são variáveis, em função da efeƟva quanƟdade de locações de cada item.

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

21.1. As  declarações  de  disponibilidade  orçamentária  dos  órgãos  interessados  serão
oportunamente instruídas no processo.

João Pessoa, 25 de Outubro de 2021

Documento assinado eletronicamente

Darci Chaves Araújo Filho

Setor de Licitações

Ciência e aprovação.

Documento assinado eletronicamente

Katharyne Kelly Silva Sales

Responsável pela Área de Recursos LogísƟcos - SubsƟtuta

Anexos:

I – Estudo Técnico Preliminar (SEI 19600144).
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Documento assinado eletronicamente por Darci Chaves Araujo Filho, Analista Técnico-
AdministraƟvo, em 25/10/2021, às 09:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Katharine Kelly Silva, Agente AdministraƟvo, em
25/10/2021, às 16:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.economia.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 19409931 e o código CRC A102019D.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos AdministraƟvos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Conơnuos sem dedicação exclusiva de mão de obra

Atualização: junho/2021

Referência: Processo nº 10467.100473/2021-15. SEI nº 19409931
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EDITAL

SERVIÇOS NÃO CONTÍNUOS

PREGÃO ELETRÔNICO

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO
PREGÃO N° 12/2021

(Processo Administrativo n.° 64535.047008/2021-17)

Torna-se público que o Estado-Maior Do Exército, por meio do Setor de Aquisição Licitação e 
Contratos - SALC, sediado no Bloco “A” do Quartel-General do Exército, Setor Militar Urbano, Brasília- 
DF, CEP: 70.630-901, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por grupo, sob a forma de execução indireta, 
no regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do 
Decreto n.° 10.024, de 20 de setembro de 2019 , do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do 
Decreto n° 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, das Instruções 
Normativas SEGES/MP n° 05, de 26 de maio de 2017, n° 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, 
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas 
neste Edital.

Data da sessão: 03/02/2022 
Horário: 09:00
Local: Portal de Compras do Governo Federa l-www.comprasgovernamentais.gov.br

1. DO OBJETO

1 .1 .0  objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação 
de serviços de empresa prestadora de serviços de locação de veículos, incluindo mão de 
obra especializada (motoristas), na forma de diárias e Km rodado, em diferentes regiões 
do Brasil. Estes serviços são necessários para a recepção e transporte local de militares 
estrangeiros, adidos militares e outras autoridades diplomáticas ligadas às aditâncias 
militares, de acordo com o Plano de Visitas de Militares ao Exército Brasileiro -  (PVMEB), 
em regime de reciprocidade, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 
neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em grupos, formados por um ou mais itens, conforme tabela 
constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos 
grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos os itens que os 
compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.
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3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sítio www.comprasaovernamentais.aov.br. por meio de certificado digital conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira -  ICP - Brasil.

3.3. 0  credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores -  SICAF, conforme disposto no art. 9o da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente;

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9o da Lei n° 8.666, de 
1993;

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação;

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição (Acórdão n° 746/2014-TCU-Plenário);

4.2.8 instituições sem fins lucrativos (parágrafo único do art. 12 da Instrução 
Normativa/SEGES n° 05/2017).

4.2.8.1 É admissível a participação de organizações sociais, qualificadas na 
forma dos arts. 5o a 7° da Lei 9.637/1998, desde que os serviços
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objeto desta licitação se insiram entre as atividades previstas no 
contrato de gestão firmado entre o Poder Público e a organização 
social (Acórdão n° 1.406/2017- TCU-Plenário), mediante 
apresentação do Contrato de Gestão e dos respectivos atos 
constitutivos.

4.3 Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão 
operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das 
atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os 
serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se 
qualquer intermediação ou subcontratação.

4.3.1 Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão estendidas a elas 
os benefícios previstos para as microempresas e empresas de pequeno porte 
quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n° 11.488, de 15 de junho 
de 2007.

4.3. Nos termos do art. 5o do Decreto n° 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa 
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF n° 13, art. 5o, inciso V, 
da Lei n° 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2o, inciso III, do Decreto n.° 
7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art. 7o do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na 
execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49.

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;

4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 de setembro de 2009.

4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos ill e IV do art. 1o e no 
inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado
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da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, § 1o da LC n° 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 valor unitário do item;

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares â especificação do 
Termo de Referência

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de 
Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;
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6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 
da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 
§1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.

6.3.2 Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o 
pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos 
serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, se 
necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com 
base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 
63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em 
caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas 
as orientações a seguir:

6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante 
toda a execução contratual;

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, 
quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou 
à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do 
previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos 
serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 
sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da 
União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao
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pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.

7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as especificações exigidas no Termo de 
Referência.
7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.
7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior 
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública.

7.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.

7.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.15 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
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7.16 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.

7.17 O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 
seus anexos.

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.19 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 
123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015.

7.20 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7.21 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto.

7.22 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior.

7.23 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta.

7.24 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
7.24.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3o, § 2o, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos serviços:

7.24.1.1 prestados por empresas brasileiras;
7.24.1.2 prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País;
7.24.1.3 prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

7.25 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados.

7.26 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital.
7.26.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.
7.26.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
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7.27 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e 
no § 9o do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019.

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha 
de Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, 
conforme anexo deste Edital.

8.3 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente 
via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação 
do lance vencedor.

8.4 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não 
contrariem exigências legais.

8.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da In 
SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.5.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;
8.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;
8.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;
8.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- 

TCU- Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível;

8.5.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que:

8.5.4.1.1 for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 
de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie 
a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.5.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo 
obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções 
coletivas de trabalho vigentes.

8.6 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3o do artigo 43 
da Lei n° 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP 
N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.7 Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços 
ofertados para o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela
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análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória 
a realização de diligências para aferir a legalidade e exequibilidade da proposta.

8.8 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita.
8.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da 
proposta.

8.9.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no Chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.9.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as 
planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.10 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.11 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e 
também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.12 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço.

8.12.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

8.12.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 
esse regime.

8.13 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 
objeto.

8.14 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.15 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma.

8.16 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.17 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprim ento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransDarencia.aov.br/ceis):
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
d) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos 
- CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas “b”, "c" e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2 0  licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação.

9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o 
disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n° 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas;

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada.

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 
Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, 
§3°, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (horas), sob 
pena de inabilitação.
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9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital.

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz.

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8 Habilitação jurídica:

9.8.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual -  MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência;

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores;

9.8.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País;

9.8.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.

9.9 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n° 5.452, de 1o de maio de 1943;

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual;

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
declaração da Fazenda Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei;

9.9.8 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 
n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução 
do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4o, §1° do Decreto n° 8.538, de 2015.

9.10 Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.11 Qualificação Técnica:

9.11.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item 
pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado.

9.11.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes 
características mínimas:

9.11.1.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito 
de sua atividade econômica principal ou secundária 
especificadas no contrato social vigente;

9.11.1.1.2 Deverá haver a comprovação da experiência mínima de um ano 
na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório de 
atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade 
de ser ininterrupto, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MPDG n. 5/2017.

9.11.1.1.3 Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo 
mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de 
serviços executados de forma concomitante, pois essa situação 
se equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico- 
operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
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9.11.1.1.4 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 
em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no 
item 10.10 do Anexo VII-Ada IN SEGES/MP n. 5/2017.

9.12 Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar:

9.12.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e 
a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, 
respeitado o disposto nos arts. 4o, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2° a 6o da Lei n. 
5.764 de 1971;

9.12.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual -  DRSCI, para 
cada um dos cooperados indicados;

9.12.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados 
necessários à prestação do serviço;

9.12.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107;

9.12.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos 
cooperados que executarão o contrato; e

9.12.6 Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembléia que o 
aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da 
assembléia; d) editais de convocação das três últimas assembléias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 
contrato em assembléias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão 
que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

9.12.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 
da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria 
não foi exigida pelo órgão fiscalizador.

9.13 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 
dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último 
exercício.

9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 
vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
de habilitação.

9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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9.16 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização.

9.17 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma.

9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital.

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.20 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.

9.20.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes.

9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada 
e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada 
ao lance vencedor,

10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, 
se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5o da Lei n° 8.666/93).
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10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 
vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de 
no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em 
campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema 
eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 
ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n°
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123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhara sessão 
reaberta.

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de 
acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

13.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 10 (dez) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de 
seu recebimento.

13.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

13.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições.

13.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame;
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16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo 
para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 
dias, a contar da data de seu recebimento.

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993;

16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos;

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos 
do art. 6o, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.

16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

16.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.
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17. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 
Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital.

20.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a 
este Edital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
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21.1.3 apresentar documentação falsa;

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6 não mantiver a proposta;

21.1.7 cometer fraude fiscal;

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente.

21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções:

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.4.2 Multa de 2% (por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante;

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

21.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização -  PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.
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21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na 
Lei n° 9.784, de 1999.

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 
de Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta 
individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a 
ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto 
n° 7.892/213.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
sg4.2.eme@gmail.com ou por petição dirigida ou protocolada para a Seção de Aquisições e 
Contratos (SALC) do Estado-Maior do Exército (EME), no endereço Quartel-General do Exército, 
Bloco A, térreo, Setor Militar Urbano, CEP 70630-901, nos dias úteis, no horário das 09:00 às 
17:00 horas de segunda a quinta-feira e de 8 às 12 horas nas sextas-feiras.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
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23.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, 
contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração do edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília -  DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
www.comprasgovernamentais.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no Quartel General 
do Exército, Bloco A, térreo, Setor Militar Urbano, CEP 70630-901, nos dias úteis, horário das 
09:00 às 16:30 horas de segunda a quinta-feira e de 08:00 às 11:30 horas nas sextas-feiras, 
mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
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24.12.1 ANEXO I - Termo de Referência;

24.12.2 ANEXO II -  Minuta de Ata de Registro de Preços;

24.12.3 ANEXO III -  Planilha de Custos e Formação de Preços;

24.12.4 ANEXO IV - Modelo da Proposta;

Brasília - DF, 12 de janeiro de 2022.
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
Sistema de Registro de Preços

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO
PREGÃO N° 12/2021

(Processo Administrativo n.° 64535.047008/2021-17)

1. DO OBJETO

1.1. Contratação de empresa prestadora de serviços de locação de veículos, incluindo mão 
de obra especializada (motoristas), na forma de diárias e Km rodado, em diferentes regiões do 
Brasil. Estes serviços são necessários para a recepção e transporte local de militares estrangeiros, 
adidos militares e outras autoridades diplomáticas ligadas às aditâncias militares, de acordo com 
o Plano de Visitas de Militares ao Exército Brasileiro -  (PVMEB), em regime de reciprocidade, 
conforme condições, quantidades e exigências, estabelecidas neste instrumento inclusive as 
encaminhadas pelos órgãos e entidades participantes.

Locação de veículos (diárias c/ 200 km franquia)

Principais Cidades para locação (origem) dos itens:
Região Norte (MANAUS -  AM )
Região Sudeste (RIO DE JANEIRO -  RJ, SÃO PAULO E SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -  SP) 
Região Centro-Oeste (BRASÍLIA -  DF, GOIÂNIA -  GO, CAMPO GRANDE E DOURADOS- 

MS)
Região Sul (FOZ DO IGUAÇU -  PR / PORTO ALEGRE, SANTA MARIA E GRAMADO -  

RS)

Grupo Item DESCRIÇÃO UN QTD
VALOR

UNIT.
M ÁXIM O

VALOR
TO TAL

1

1

Veículo m odelo econôm ico:
Serviço de Locação de Veículo novo, se seminovo deverá 
ter, no máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor igual ou superior a 1.4, trio elétrico, 
ar-condicionado, sonorização (AM/FM/CD), direção 
hidráulica, capacidade para 05 (cinco) passageiros e com 
todos os acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. COM M O TO RISTA

Km
Rodado

40000 5,23 209.333,33

2

Veículo m odelo econôm ico:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no máximo, 02 (dois) 
anos de uso, tipo sedan, com 04 (quatro) portas, motor igual 
ou superior a 1.4, trio elétrico, ar-condicionado, sonorização 
(AM/FM/CD), direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN. Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. COM MOTO RISTA

DIÁRIA 100 543,33 54.333,33

2 3

Veículo m odelo econôm ico:
Serviço de Locação de Veículo novo, se seminovo deverá 
ter, no máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor igual ou superior a 1.4, trio elétrico, 
ar-condicionado, sonorização (AM/FM/CD), direção

Km
Rodado 40000 4,57 182.666,67
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hidráulica, capacidade para 05 (cinco) passageiros e com 
todos os acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. SEM  M O TO RISTA

4

Veículo m odelo econôm ico:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no máximo, 02 (dois) 
anos de uso, tipo sedan, com 04 (quatro) portas, motor igua 
ou superior a 1.4, trio elétrico, ar-condicionado, sonorização 
(AM/FM/CD), direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN. Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. SEM MOTO RISTA

DIÁRIA 100 376,67 37.666,67

3

5

Veículo Executivo:
Serviço de Locação de Veículo novo, se seminovo deverá 
ter, no máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor igual ou superior a 2.0, trio elétrico, 
ar-condicionado, sonorização (AM/FM/CD), direção 
hidráulica, capacidade para 05 (cinco) passageiros e com 
todos os acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. COM M O TO RISTA

Km
Rodado 40000 5,63 225.333,33

6

V eícu lo  Executivo:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no máximo, 02 (dois) 
anos de uso, tipo sedan, com 04 (quatro) portas, motor igual 
ou superior a 2.0, trio elétrico, ar-condicionado, sonorização 
(AM/FM/CD), direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN. Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. COM MOTO RISTA

DIÁRIA 100 709,33 70.933,33

4

7

Veícu lo  Executivo:
Serviço de Locação de Veículo novo, se seminovo deverá 
ter, no máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor igual ou superior a 2.0, trio elétrico, 
ar-condicionado, sonorização (AM/FM/CD), direção 
hidráulica, capacidade para 05 (cinco) passageiros e com 
todos os acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. SEM M O TO RISTA

Km
Rodado

40000 4,34 173.733,33

8

Veícu lo  Executivo:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no máximo, 02 (dois) 
anos de uso, tipo sedan, com 04 (quatro) portas, motor igual 
ou superior a 2.0, trio elétrico, ar-condicionado, sonorização 
(AM/FM/CD), direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN. Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. SEM M O TO RISTA

DIÁRIA 100 700,00 70.000,00

Locação de veículos blindados (diárias c/ 200 km franquia)
Principais Cidades para locação (origem) dos itens:
Região Sudeste (RIO DE JANEIRO -  RJ, SÃO PAULO E SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -  SP)

Grupo Item
DESCRIÇÃO

UN QTD
VALOR

UNIT.
MÁXIMO

VALOR
TOTAL

5 9

Veículo Executivo com blindagem  de nível lll-A:
Serviço de Locação de Veículo novo, se seminovo deverá 
ter, no máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor 2.0 ou acima, trio elétrico, ar- 
condicionado, sonorização (AM/FM/CD), direção hidráulica, 
capacidade para 05 (cinco) passageiros e com todos os

Km
Rodado 12000 5,73 68.800,00
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acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. SEM M O TO RISTA

10

Veículo Executivo com blindagem  de nível lll-A:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no máximo, 02 (dois) 
anos de uso, tipo sedan, com 04 (quatro) portas, motor 2.0 
ou acima, trio elétrico, ar-condicionado, sonorização 
(AM/FM/CD), direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN. Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. SEM M O TO RISTA

DIÁRIA 30 1.173,33 35.200,00

6

11

Veículo Executivo com blindagem  de nível lll-A:
Serviço de Locação de Veículo novo, se seminovo deverá 
ter, no máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor 2.0 ou acima, trio elétrico, ar- 
condicionado, sonorização (AM/FM/CD), direção hidráulica, 
capacidade para 05 (cinco) passageiros e com todos os 
acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. COM M O TO RISTA

Km
Rodado 12000 6,40 76.800,00

12

Veículo  Executivo com blindagem  de nível lll-A:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no máximo, 02 (dois) 
anos de uso, tipo sedan, com 04 (quatro) portas, motor 2.0 
ou acima, trio elétrico, ar-condicionado, sonorização 
(AM/FM/CD), direção hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN. Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. COM MOTO RISTA

DIÁRIA 30 1.886,67 56.600,00

Locacão de VAN EXECUTIVA. MICRO ÔNIBUS E ÔNIBUS EXECUTIVO.

Principais Cidades para locação (origem) dos itens:
Região Norte (MANAUS -  AM )
Região Sudeste (RIO DE JANEIRO -  RJ, SÃO PAULO E SÃO JOSÉ DOS CAMPOS -  SP) 
Região Centro-Oeste (BRASÍLIA -  DF, GOIÂNIA -  GO, CAMPO GRANDE E DOURADOS- MS) 
Região Sul (FOZ DO IGUAÇU -  PR / PORTO ALEGRE, SANTA MARIA E GRAMADO -  RS)

jru p o Item
DESCRIÇÃO

UN QTD
VALOR

UNIT.
MÁXIMO

VALOR
TOTAL

07 13

Veículo de transporte de passageiros (TIPO VAN  
EXECUTIVA):
Serviço de Locação de Veículo de transporte de passageiros 
(TIPO VAN EXECUTIVA), Veículo novo, se seminovo deverá 
ter, no máximo, 03 (três) anos de uso, com configuração para 
transporte entre 14 e 20 passageiros, para deslocamentos 
municipais, intermunicipais e interestaduais, equipado com 
cortinas, vidros escurecidos, assentos individuais reclináveis, 
ar-condicionado, som ambiente e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. Combustível por conta 
da contratada. COM M O TO RISTA

Km
Rodado

40000 7,97 318.800,00
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14

Veículo de transporte de passageiros (TIPO VAN  
EXECUTIVA):
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no máximo, 03 (três) 

anos de uso, com configuração para transporte entre 14 e 20  
passageiros, para deslocamentos municipais, intermunicipais 
e interestaduais, equipado com cortinas, vidros escurecidos, 
assentos individuais reclináveis, ar-condicionado, som 
ambiente e com todos os acessórios obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN. Com 200 km de franquia. Combustível por conta 
da contratada. COM M O TO RISTA

DIÁRIA 100 1.220,00 122.000,00

08

15

k

Veículo de transporte de passageiros (M ICRO - ÔNIBUS): 
Serviço de Locação de Veículo  de transporte de 
passageiros (M ICRO - Ô N IB U S),Veículo novo, se seminovo 
deverá ter, no máximo, 03 (três) anos de uso, com 
configuração para transporte entre 20 e 25 passageiros, para 
deslocamentos municipais, intermunicipais e interestaduais, 
equipado com cortinas, vidros escurecidos, assentos 
individuais reclináveis, ar-condicionado, som ambiente, 
sistema de TV/DVD e com todos os acessórios obrigatórios 
exigidos pelo CONTRAN. Combustível por conta da 
contratada. COM M O TO RISTA

Km
Rodado 40000 9,25 370.000,00

16

Veícu lo  de transporte de passageiros (M ICRO - ÔNIBUS):
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no máximo, 03 (três) 

anos de uso, com configuração para transporte entre 20 e 25 
passageiros, para deslocamentos municipais, intermunicipais 
e interestaduais, equipado com cortinas, vidros escurecidos, 
assentos individuais reclináveis, ar-condicionado, som 
ambiente, sistema de TV/DVD e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. Com 200 km de 
franquia. Combustível por conta da contratada. COM  
M O TO RISTA

DIÁRIA 100 1.709,33 170.933,33

M

09

17

k

Veículo  transporte de passageiros e bagagens (ÔNIBUS): 
Serviço de Locação ÔNIBUS EXECUTIVO S para 
transporte de passageiros, Veículo novo ou seminovo com 
no máximo 03 (três) anos de uso, configuração para transporte 
de 39 a 46 passageiros, para deslocamentos municipais, 
intermunicipais e interestaduais, equipado com: ar- 
condicionado, som ambiente, sistema TV/DVD, toalete, 
frigobar, com assentos individuais reclináveis, cortinas, vidros 
escurecidos e com todos os acessórios obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN. Combustível por conta da contratada. COM  
M O TO RISTA

Km
Rodado

40000 12,14 485.600,00

18

Veículo  transporte de passageiros e bagagens (ÔNIBUS):
Veículo novo ou seminovo com no máximo 03 (três) anos de 
uso, configuração para transporte de 39 a 46 passageiros, 
para deslocamentos municipais, intermunicipais e 
interestaduais, equipado com: ar-condicionado, som 
ambiente, sistema TV/DVD, toalete, frigobar, com assentos 
individuais reclináveis, cortinas, vidros escurecidos e com 
todos os acessórios obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Com 200 km de franquia. Combustível por conta da 
contratada. COM M O TO RISTA

DIÁRIA 100 2.826,67 282.666,67

• Valor total: R$ 3.011.400,00

1.1.1. A formação de grupos de itens faz-se necessária pela necessidade de que, 
em algumas ocasiões os veículos contratados, devem ficar à disposição do contratante nas 
localidades que os mesmos pernoitarão.

1.1.2. Modelo da descrição da solução:
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11 . 2 . 1. Os serviços serão utilizados para o transporte de pessoal pelos 
períodos de 24 horas (diária).

1.1.2.2. O valor relativo à diária de locação dos veículos será utilizada em 
quatro ocasiões:

1.1.2.3. OCASIÃO 1 - deslocamentos de passageiros com percursos
atendendo a cidade de Origem e cidades próximas COM ATÉ 200 KM rodados 
contados da origem -  ida e volta SEM PERNOITE (DIÁRIA).

1.1.2.4. OCASIÃO 2 - deslocamentos de passageiros com percursos
atendendo a cidade de Origem e cidades próximas COM ATÉ 200 KM rodados 
contados da origem- ida e volta COM PERNOITE (DIÁRIA);

1.1.2.5. OCASIÃO 3 - deslocamentos de passageiros com percursos
atendendo a cidade de Origem e cidades próximas COM MAIS DE 200 KM rodados 
contados da origem - ida e volta SEM PERNOITE(QUILOMETRAGEM); e

1.1.2.6. OCASIÃO 4 - deslocamentos de passageiros com percursos
atendendo a cidade de Origem e cidades próximas COM MAIS DE 200KM rodados 
contados da origem - ida e volta COM PERNOITE (DIÁRIA +QUILOMETRAGEM).

1.1,3 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãos e 
entidades participantes:

Grupo Item DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Medida

EME CMB 11
GAAE

Qtd
Total

Valor
Unitário

Valor Total

>

1

V eículo  m odelo econôm ico:
Serviço de Locação de Veículo novo, se 
seminovo deverá ter, no máximo, 02 
(dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor igual ou superior a 
1.4, trio elétrico, ar-condicionado, 
sonorização (AM/FM/CD), direção 
hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. 
COM MOTORISTA

Km
Rodado

40000 40000 - 80000 5,23 418.400,00

2

Veícu lo  m odelo econôm ico:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no 
máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo 
sedan, com 04 (quatro) portas, motor 
igual ou superior a 1.4, trio elétrico, ar- 
condicionado, sonorização (AM/FM/CD), 
direção hidráulica, capacidade para 05 
(cinco) passageiros e com todos os 
acessórios obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN. Com 200 km de franquia. 
Combustível por conta da contratada. 
COM MOTORISTA

DIÁRIA 100 20 - 120 543,33 65.199,60

2 3

V eículo  m odelo econôm ico:
Serviço de Locação de Veículo novo, se 
seminovo deverá ter, no máximo, 02 
(dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor igual ou superior a 
1.4, trio elétrico, ar-condicionado,

Km
Rodado 40000 15000 - 55000 4,57 251.350,00
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sonorização (AM/FM/CD), direção 
hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. 
SEM M O TO RISTA

4

Veículo m odelo econôm ico:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no 
máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo 
sedan, com 04 (quatro) portas, motor 
igual ou superior a 1.4, trio elétrico, ar- 
condicionado, sonorização (AM/FM/CD), 
direção hidráulica, capacidade para 05 
(cinco) passageiros e com todos os 
acessórios obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN. Com 200 km de franquia. 
Combustível por conta da contratada. 
SEM M O TO RISTA

DIÁRIA 100 20 - 120 376,67 45.200,00

3

5

Veículo Executivo:
Serviço de Locação de Veículo novo, se 
seminovo deverá ter, no máximo, 02 
(dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor igual ou superior a 
2.0, trio elétrico, ar-condicionado, 
sonorização (AM/FM/CD), direção 
hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. 
COM M O TO RISTA

Km
Rodado

40000 15000 - 55000 5,63 309.650,00

n 6

Veículo Executivo:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no 
máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo 
sedan, com 04 (quatro) portas, motor 
igual ou superior a 2.0, trio elétrico, ar- 
condicionado, sonorização (AM/FM/CD), 
direção hidráulica, capacidade para 05 
(cinco) passageiros e com todos os 
acessórios obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN. Com 200 km de franquia. 
Combustível por conta da contratada. 
COM M O TO RISTA

DIÁRIA 100 20 - 120 709,33 85.119,60

4
7

Veículo  Executivo:
Serviço de Locação de Veículo novo, se 
seminovo deverá ter, no máximo, 02 
(dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor igual ou superior a 
2.0, trio elétrico, ar-condicionado, 
sonorização (AM/FM/CD), direção 
hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. 
SEM  M O TO RISTA

Km
Rodado 40000 15000 - 55000 4,34 238.700,00

8 Veículo  Executivo:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no

DIÁRIA 100 20 - 120 700,00 84.000,00

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Não Continuados
Atualização Junho/2021

Proposta vencedora - Ministério da Economia (1054979)         SEI 0006479-70.2021.6.02.8000 / pg. 223



máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo 
sedan, com 04 (quatro) portas, motor 
igual ou superior a 2.0, trio elétrico, ar- 
condicionado, sonorização (AM/FM/CD), 
direção hidráulica, capacidade para 05 
(cinco) passageiros e com todos os 
acessórios obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN. Com 200 km de franquia. 
Combustível por conta da contratada. 
SEM M O TO RISTA

5

9

V eículo  Executivo com blindagem  de 
nível lll-A:
Serviço de Locação de Veículo novo, se 
seminovo deverá ter, no máximo, 02 
(dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor 2.0 ou acima, trio 
elétrico, ar-condicionado, sonorização 
(AM/FM/CD), direção hidráulica, 
capacidade para 05 (cinco) passageiros e 
com todos os acessórios obrigatórios 
exigidos pelo CONTRAN. Combustível 
por conta da contratada. SEM  
M O TO RISTA

Km
Rodado

12000 12000 - 24000 5,73 137.520,00

10

Veículo  Executivo com blindagem  de 
nível lll-A:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no 
máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo 
sedan, com 04 (quatro) portas, motor 2.0 
ou acima, trio elétrico, ar-condicionado, 
sonorização (AM/FM/CD), direção 
hidráulica, capacidade para 05 (cinco) 
passageiros e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN.
Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. SEM MOTO RISTA

DIÁRIA 30 30 - 60 1.173,33 70.399,80

6

11

Veícu lo  Executivo com blindagem  de 
nível lll-A:
Serviço de Locação de Veículo novo, se 
seminovo deverá ter, no máximo, 02 
(dois) anos de uso, tipo sedan, com 04 
(quatro) portas, motor 2.0 ou acima, trio 
elétrico, ar-condicionado, sonorização 
(AM/FM/CD), direção hidráulica, 
capacidade para 05 (cinco) passageiros e 
com todos os acessórios obrigatórios 
exigidos pelo CONTRAN. Combustível 
por conta da contratada. COM  
M O TO RISTA

Km
Rodado 12000 12000 - 24000 6,40 153.600,00

12

Veícu lo  Executivo com blindagem  de 
nível lll-A:
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no 
máximo, 02 (dois) anos de uso, tipo 
sedan, com 04 (quatro) portas, motor 2.0 
ou acima, trio elétrico, ar-condicionado, 
sonorização (AM/FM/CD), direção 
hidráulica, capacidade para 05 (cinco)

DIÁRIA 30 30 - 60 1.886,67 113.200,20
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passageiros e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN.
Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. COM MOTO RISTA

13

Veículo  de transporte de passageiros  
(TIPO VAN EXECUTIVA):
Serviço de Locação de Veículo de 
transporte de passageiros (TIPO VAN 
EXECUTIVA), Veículo novo, se seminovo 
deverá ter, no máximo, 03 (três) anos de 
uso, com configuração para transporte 
entre 14 e 20 passageiros, para 
deslocamentos municipais, 
intermunicipais e interestaduais, equipado 
com cortinas, vidros escurecidos, 
assentos individuais reclináveis, ar- 
condicionado, som ambiente e com todos 
os acessórios obrigatórios exigidos pelo 
CONTRAN. Combustível por conta da 
contratada. COM M O TO RISTA

Km
Rodado 40000 15000 400 55400 7,97 441.538,00

14

Veículo  de transporte de passageiros  
(TIPO VAN EXECUTIVA):
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no 
máximo, 03 (três) anos de uso, com 
configuração para transporte entre 14 e 
20 passageiros, para deslocamentos 
municipais, intermunicipais e 
interestaduais, equipado com cortinas, 
vidros escurecidos, assentos individuais 
reclináveis, ar-condicionado, som 
ambiente e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN.
Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. COM M O TO RISTA

DIÁRIA 100 20 2 122 1.220,00 148.840,00

•

8

15

Veículo  de transporte de passageiros  
(M ICRO - ÔNIBUS):
Serviço de Locação de Veículo de 
transporte de passageiros (M IC RO 
Ô NIBUS),Veículo novo, se seminovo 
deverá ter, no máximo, 03 (três) anos de 
uso, com configuração para transporte 
entre 20 e 25 passageiros, para 
deslocamentos municipais, 
intermunicipais e interestaduais, equipado 
com cortinas, vidros escurecidos, 
assentos individuais reclináveis, ar- 
condicionado, som ambiente, sistema de 
TV/DVD e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada. 
COM M O TO RISTA

Km
Rodado

40000 15000 400 55400 9,25 512.450,00

16

Veículo  de transporte de passageiros  
(M IC R O -Ô N IB U S ):
Veículo novo, se seminovo deverá ter, no 
máximo, 03 (três) anos de uso, com 
configuração para transporte entre 20 e

DIÁRIA 100 20 2 122 1.709,33 208.538,26
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25 passageiros, para deslocamentos 
municipais, intermunicipais e 
interestaduais, equipado com cortinas, 
vidros escurecidos, assentos individuais 
reclináveis, ar-condicionado, som 
ambiente, sistema de TV/DVD e com 
todos os acessórios obrigatórios exigidos 
pelo CONTRAN. Com 200 km de 
franquia. Combustível por conta da 
contratada. COM M O TO RISTA

9

|

17

Veículo  transporte de passageiros e 
bagagens (ÔNIBUS):
Serviço de Locação ÔNIBUS  
EXECUTIVO S para transporte de 
passageiros, Veículo novo ou seminovo 
com no máximo 03 (três) anos de uso, 
configuração para transporte de 39 a 46 
passageiros, para deslocamentos 
municipais, intermunicipais e 
interestaduais, equipado com: ar- 
condicionado, som ambiente, sistema 
TV/DVD, toalete, frigobar, com assentos 
individuais reclináveis, cortinas, vidros 
escurecidos e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN. 
Combustível por conta da contratada.
COM M O TO RISTA

Km
Rodado 40000 15000 400 55400 12,14 672.556,00

18

Veículo  transporte de passageiros e 
bagagens (Ô NIBUS):
Veículo novo ou seminovo com no 
máximo 03 (três) anos de uso, 
configuração para transporte de 39 a 46 
passageiros, para deslocamentos 
municipais, intermunicipais e 
interestaduais, equipado com: ar- 
condicionado, som ambiente, sistema 
TV/DVD, toalete, frigobar, com assentos 
individuais reclináveis, cortinas, vidros 
escurecidos e com todos os acessórios 
obrigatórios exigidos pelo CONTRAN.
Com 200 km de franquia. Combustível por 
conta da contratada. COM M O TO RISTA

DIÁRIA 100 20 2 122 2.826,67 344.853,74

Valor Total: R$4.301.115,20

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de locação de veículos.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por preço dos grupos 
de itens.

1.5. O contrato terá vigência pelo período de 12 meses, não podendo ser prorrogado.
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

21. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico 
especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da 
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1 Por se tratar de serviço não continuado, a vigência da Ata será de 12 meses não podendo 
ser prorrogada.

5.1.2. Para atender a demanda levantada é necessária a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço, não continuado incluindo mão de obra especializada (motorista).

5.1.3. A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) estar em condições de atender às locações 
concomitantes, demandadas em datas simultâneas, para a mesma ou diversas regiões, seja para um 
ou mais veículos.

5.1.4. Garantir a entrega do veículo solicitado, conforme consignado em sua proposta, o 
mantendo sempre em excelente estado de limpeza e conservação, observando especialmente as 
seguintes condições:

5.1.4.1. Os veículos econômico, intermediário, executivo e VAN, deverão ter no máximo 02 
(dois) anos de uso, além de possuir todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN.

5.1.4.2. Os veículos micro-ônibus e ônibus, deverão ter no máximo 02 (dois) ano de uso, 
além de possuir todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN.

5.1.4.3. Os veículos com blindagem de nível lll-A, deverão ter no máximo 02 (anos) ano de 
uso, além de possuir todos os acessórios exigidos pelo CONTRAN, e ainda deverão atender as 
determinações contidas na Portaria Nr 013-DLog, de 19 de agosto de 2002 (Normas reguladoras dos 
procedimentos para a blindagem de veículos e demais atividades relacionadas com veículos blindados 
-  NORBUND).

5.1.4.4. Manter os veículos segurados com cobertura de danos físicos e materiais que 
ocorram aos passageiros e terceiros, em consequência de acidente envolvendo o veículo locado, 
considerando-se como passageiros todos os que estiverem sendo transportados, inclusive o motorista, 
isentando o CONTRATANTE de qualquer responsabilidade jurídica ou financeira na ocorrência de 
qualquer acidente. Apresentar apólice ao responsável pelo veículo locado.

5.1.4.5. Ter cobertura total em casos de colisão, incêndio, roubo, furto (inclusive de 
acessórios do veículo) e perda total do veículo locado, sendo obrigatória à apresentação do Boletim de 
Ocorrência Policial nos casos de acidentes que envolvam terceiros, furto ou roubo do veículo e seus 
acessórios.
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5.1.5. Substituir o veículo locado, em casos de furto ou roubo, defeito ou necessidade de 
manutenção, por outro em perfeitas condições de uso em até 24 (vinte e quatro) horas.

5.1.6. Arcar com todas as despesas decorrentes de defeitos e/ou manutenção, remoção do 
veículo, serviços de chaveiro ou outras causas de sua responsabilidade.

5.1.7. Manter a documentação dos veículos e dos motoristas empregados na locação, 
atualizados nos órgãos fiscalizadores e reguladores de trânsito, arcando com as despesas relativas à 
circulação dos veículos em todo território nacional.

5.1.8. Todas as responsabilidades de tráfego dos veículos com motorista (tais como multas, 
pedágios, impostos, estacionamentos, taxas, etc) deverão correr por conta da licitante vencedora.

5.1.9. Todas as despesas de locomoção dos veículos e dos motoristas deverão correr por conta 
da licitante vencedora.

5.1.10. As despesas de hospedagem e de alimentação dos motoristas, quando necessário, 
deverão correr por conta da licitante vencedora.

5.1.11. Manter as condições dos veículos de acordo com as normas do Conselho Nacional de 
Trânsito -  CONTRAN, e estando habilitados para a prestação dos serviços regulares, conforme normas 
expedidas pela ANTT (Agência Nacional de Transportes Terrestres).

5.1.12. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que 
praticadas por seus empregados, quando relacionada à realização dos serviços;

5.1.13 Responsabilizar-se integralmente pela execução dos serviços, e responder em qualquer 
caso por eventual dano ou prejuízo que possa causar a terceiros;

5.1.14. Comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente 
e prestar os esclarecimentos que julgar necessário;

5.1.15. Abster-se, qualquer que seja a hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra 
informação inclusa nos serviços adquiridos, sem prévia autorização da CONTRATANTE;

5.1.16. Receber as solicitações das reservas de veículos, pela CONTRATANTE, via fax ou 
email, para a cidade, roteiro, categoria dos veículos pretendidos, no prazo mínimo de 10 (dez) dias corridos 
de antecedência do check-in.

5.1.17. Enviarem até 72 horas após a solicitação da CONTRATANTE, uma proposta contendo, 
no mínimo três opções de veículos nas condições estabelecidas. Após esta oferta, no prazo de até 48 
horas, o CONTRATANTE definirá o veículo escolhido, remetendo as informações da escolha para a 
Contratada.

5.1.18. Após a definição dos veículos, terá 24 horas para remeter os comprovantes das 
reservas ao CONTRATANTE.

5.1.19. Em casos excepcionais poderá o CONTRATANTE solicitar reservas em prazo inferior 
a 10 (dez) dias, desde que justificada pela CONTRATANTE.

5.1.20. Cumprir os prazos estipulados, mantendo os cronogramas atualizados e informando a 
CONTRATANTE.

5.1.21. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto 
neste edital, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço 
e demissão de empregados, que não terão em hipótese alguma, qualquer relação de emprego com o 
Estado-Maior do Exército sendo, de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, as despesas com 
todos os encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais.

5.1.22. Solucionar os problemas que venham a surgir, relacionados com reservas de veículos 
e quaisquer outras logísticas e ou administrativas que possam surgir.

5.1.23. Manter os veículos locados abastecidos, sendo o combustível por conta da contratada.

5.1.24. A Contratada deverá indicar o nome de pelo menos um funcionário, com telefone para 
contato, responsável pelo atendimento das demandas ocorridas dentro ou fora do horário comercial, em 
regime de plantão, antes e durante a execução do serviço para o caso de não atendimento de alguma 
condição ou cláusula contratual e possíveis esclarecimentos.
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5.1.25. Os motoristas da Contratada deverão estar providos de numerário suficiente para arcar 
com eventuais despesas pessoais, estacionamento, pedágio, diária, alimentação, bem como manutenção 
do veículo e combustível.

5.1.26. Em caso de avaria de qualquer natureza, pane mecânica/elétrica, acidente de trânsito 
ou fatos supervenientes durante a execução dos serviços, a Contratada deverá substituir o veículo 
avariado/acidentado por veículo do mesmo tipo ou efetuar os devidos reparos no menor tempo possível.

5.1.27. Assumir todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos em lei, bem 
como todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho, 
quando forem vítimas seus empregados, tendo em vista que nenhum empregado manterá vínculo 
empregatício com o CONTRATANTE.

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno 
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para 
celebração do contrato.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou 
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

7.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

7.1.1. Os serviços poderão ser solicitados, pela CONTRATANTE, com até 10 DIAS de 
antecedência e serão efetivados por meio de requisição de veículos, emitida pelo Estado-Maior do 
Exército, especificando o roteiro e outros dados necessários. A licitante vencedora terá que disponibilizar 
o veículo no horário e local estipulado, devidamente abastecido (tanque cheio).

7.1.2. A licitante vencedora deverá prestar o serviço em todas as cidades citadas no Item 1 ao 
presente Edital.

7.1.3. Os veículos deverão ser apresentados em perfeitas condições de uso, devidamente 
limpos e de acordo com as especificações do objeto, mediante solicitação do Estado-Maior do Exército, 
fornecendo todos os dados necessários, podendo ser acionados, junto à(s) licitante(s) vencedora(s), com 
até 24 horas de antecedência.

7.1.4. Os veículos serão utilizados, em sua maioria, em trajetos nas capitais, podendo também 
ser realizadas viagens para as cidades do interior. Os trajetos serão fornecidos juntamente com a 
solicitação do veículo pelo Estado-Maior do Exército.

7.1.5. Os veículos deverão manter as características exigidas no Item 1 do presente Termo de
Referência.

7.1.6. Para veículos executivos, ônibus, micro-ônibus e Vans, as anotações diárias de controle 
dos veículos ficarão sob responsabilidade do motorista do veículo, devendo constar, no mínimo, a 
quilometragem inicial e final, quilometragem total diária percorrida, o horário de início e de encerramento 
da prestação dos serviços, bem como a obtenção do atesto dos servidores e/ou colaboradores do Estado- 
Maior do Exército devidam ente identificados na solicitação inicial.

7.1.7. A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) indicar o nome de pelo menos um funcionário 
(com o número de telefone para contato), responsável pelo atendimento das demandas ocorridas dentro 
ou fora do horário comercial (regime de plantão, antes e durante a execução do serviço) para o caso de 
não atendimento de alguma condição ou cláusula contratual e possíveis esclarecimentos.
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7.1.8. Os motoristas da CONTRATADA, deverão estar providos de numerário suficiente para 
arcar com eventuais despesas pessoais, estacionamento, pedágio, diária, alimentação, bem como 
manutenção do veículo e combustível.

7.1.9. A(s) licitante(s) vencedora(s) emitirá(ão) fatura(s) com base nos relatórios de utilização 
de veículos, cujas cópias deverão estar anexadas.

7.1.10. Para fins de ressarcimento, apenas poderão ser registradas as horas extras 
eventualmente cumpridas a estrito serviço do Estado-Maior do Exército, não se incluindo aquelas 
necessárias para o deslocamento entre a garagem da empresa contratada até o local onde deverá estar 
disponível o veículo, ou outros serviços prestados a esta, ainda que decorrente desta contratação.

7.1.11. Em caso de avaria de qualquer natureza, pane mecânica/elétrica, acidente de trânsito 
ou fatos supervenientes durante a execução dos serviços, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) 
substituir o veículo avariado/acidentado por veículo do mesmo tipo ou efetuar os devidos reparos no menor 
tempo possível. Deverá, ainda, justificar a avaria de forma técnica.

7.1.12. O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo 
com os termos deste Edital e seus anexos.

7.1.13. A execução ou fornecimento do serviço de que trata esta licitação deverá obedecer às 
especificações constantes deste Edital e seus anexos.

7.1.14. Não serão aceitas quaisquer alegações da licitante vencedora, com referência a 
desconhecimento sobre as especificações dos objetos licitados.

7.1.15. Caso a licitante vencedora não entregue os bens adjudicados no prazo estipulado, será 
anulada a Nota de Empenho e aplicadas as sanções previstas na legislação.

7.1.16. Caso não ocorra convocação para retirada da Nota de Empenho, até o prazo de validade da 
Ata, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

7.1.17. Estabelece-se como fator de cobrança a diária com a quilometragem de franquia de 200 km.

7.1.18. Os veículos a serem empregados nos serviços de locação deverão seguir os parâmetros 
mínimos a seguir estabelecidos:

7.1.18.1. Estar em perfeitas condições de conservação e funcionamento;

7.1.18.2. Serem novos, e se seminovos deverão ter, no máximo 2 (dois) anos de uso, e no caso 
de micro-ônibus e ônibus 2 (dois) anos de uso conforme especificado para cada tipo de veículo;

7.1.18.3. Estar abastecidos e limpos interna e externamente;

7.1.18.4. Estar com toda documentação em perfeita ordem e validade;

7.1.18.5. O estado dos pneus, motorização e itens de segurança deverão obedecerás normas 
do CONTRAN;

7.1.18.6. Possuir caixa de ferramentas de pequenos reparos, no caso de ocorrências eventuais;

7.1.18.7. Estar com o seguro obrigatório e documentação em dia;

7.1.19. Qualquer veículo que tenha necessidade de ser recolhido para conserto e/ou manutenção 
deverá ser substituído imediatamente por veículo similar no prazo de 2 (duas) horas. Qualquer prazo além 
deste deverá ser acordado com o fiscal de contrato e usuário do veículo; e

7.1.20. A CONTRATANTE receberá o veículo com o tanque cheio e entregará em condições 
compatíveis com o gasto de combustível da franquia da diária e a quilometragem por quilômetro rodado 
contratadas.

7.1.21. Os motoristas da(s) licitante(s) vencedora(s) deverão apresentar os seguintes pré-requisitos:
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7.1.22. Carteira Nacional de Habilitação, no mínimo, na categoria “B”, de acordo com as disposições 
do Código Nacional de Trânsito e o tipo de veículo a ser conduzido;

7.1.23. Experiência profissional de, no mínimo, 02 (dois) anos na condução de veículos com pelo 
menos 05 (cinco) marchas;

7.1.24. Atestado de bons antecedentes, apresentando-o sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE;

7.1.25. Nível de escolaridade equivalente ao ensino fundamental, no mínimo;

7.1.26. Registro na empresa Contratada, de acordo com a CLT e demais exigências trabalhistas;

7.1.27. Declaração de bom conhecimento das vias urbanas das Capitais;

7.1.28. Documentação dentro do prazo de validade (carteira de habilitação);

7.1.29. Nada consta de Carteira Nacional de Habilitação -  CNH; e

7.1.30. Deverão estar sempre munidos de meio de comunicação (telefone celular).

7.1.31. Durante a realização dos serviços, a(s) licitante(s) vencedora(s) deverá(ão) manter seus 
mpregados uniformizados, portando crachás, visando sua imediata identificação, bem como em perfeitas

condições de apresentação e asseio. Serão vedados o uso de bermudas, calções, camisetas, chinelos e 
outros vestuários que possam vir a comprometer a imagem da CONTRATANTE. Dependendo do tipo de 
locação, o Estado-Maior do Exército poderá solicitar, em prazo hábil, que o motorista apresente-se de 
terno e gravata.

7.1.32. Os funcionários da(s) licitante(s) vencedora(s) deverão tratar com urbanidade todos os 
passageiros e demais colaboradores que participarem dos transportes.

7.1.33. É terminantemente proibido aos motoristas, o uso de cigarros, charutos e cachimbos 
no automóvel, bem como ingerir bebidas alcoólicas, ou transportá-las, quando em serviço.

7.1.34. As empresas que cotarem os veículos blindados deverão atender as determinações 
contidas na Portaria Nr 013-DLog, de 19 de agosto de 2002 (Normas reguladoras dos 
procedimentos para a blindagem de veículos e demais atividades relacionadas com veículos 
blindados -  NORBLIND).

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo 
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 
especialmente designados, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 
e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 
estabelecidas neste Termo de Referência;

8.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber, em conform idade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017.

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
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8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o 
objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e 
apoio ao usuário;

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da 
contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e

8.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de 
concessão de diárias e passagens.

8.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
objeto do contrato;

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

8.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3o, § 5o, da Lei n° 8.666, de 1993.

8.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e 
saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 
designado.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 
sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3. Manter o empregado nos horários predeterminados pela Administração;

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente 
a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos;

9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

9.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores -  SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
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fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS -  CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT, conforme 
alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante;

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento.

9.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros.

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

9.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 
de Referência, no prazo determinado.

9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

9.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

9.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras 
de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015.

9.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos 
do § 1o do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
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9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante;

9.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com 
a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a” e 
“b”, do Anexo VII -  F da Instrução Normativa SEGES/MP n° 5, de 25/05/2017:

9.23.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, 
inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser 
realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, 
permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações;

9.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 
técnicas, da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por 
terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das 
sanções civis e penais cabíveis.

10. DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite mínimo e máximo de 15.% 
e 85% (por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

10.1.1 São obrigações adicionais da contratada, em razão da subcontratação:
10.1.2 Apresentar a documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização 
previsto no § 1o do art. 4o do Decreto n° 8.538, de 2015;
10.1.3 Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontratação;
10.1.4 Substituira subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, 
notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena de rescisão, sem prejuízo das 
sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará 
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;

10.1.5. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, bem como pela padronização, pela compatibilidade, 
pelo gerenciamento centralizado e pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a 
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto 
da subcontratação; e

10.1.6. Não será aplicável a exigência de subcontratação quando a licitante for qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte.

10.2. A subcontratação depende de autorização prévia da CONTRATANTE, a quem incumbe 
avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 
execução do objeto.
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10.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

10.4. A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, 
nos termos do art. 7o do Decreto n° 8.538, de 2015, no percentuais mínimo de 15% e máximo de 
85%, atendidas as disposições dos subitens acima, bem como as seguintes regras:

10.4.1. As microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão 
ser indicadas e qualificadas pelos licitantes no momento da apresentação das propostas, com a 
descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus respectivos valores;

10.4.2. No momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a 
documentação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte 
subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização previsto no § 1o do art. 
4o do Decreto n° 8.538, de 2015;

10.4.3. A empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo 
de trinta dias, na hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente 
subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou entidade CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, 
hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada;

10.4.4. A exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:

10.4.4.1. Microempresa ou empresa de pequeno porte;

10.4.4.2. Consórcio composto em sua totalidade por microempresas e empresas de 
pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei n° 8.666, de 1993: e

10.4.4.3. Consórcio composto parcialmente por microempresas ou empresas de 
pequeno porte com participação igual ou superior ao percentual exigido de subcontratação.

10.4.5. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto 
quando estiver vinculado à prestação de serviços acessórios; e

10.4.6. Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão 
destinados diretamente às microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato.

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

12.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 
§ 1o do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
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detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.

12.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, 
conforme o disposto nos §§ 1o e 2o do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

12.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

12.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível 
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

12.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada.

12.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

12.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador.

12.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.

12.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços.

12.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da 
Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

12.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

13. D O  R E C E B IM E N T O  E A C E IT A Ç Ã O  D O  O B J E T O

13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo.
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13.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual;

13.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:

13.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 
executados, por meio de profissionais técnicos competentes, 
acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os 
arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.

13.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato

13.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

13.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 
Instruções exigíveis.

13.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos 
documentos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização 
deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com suas 
atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.

13.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica 
e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

13.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 
feito, com a entrega do último.

13.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o 
parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar- 
se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório 
no dia do esgotamento do prazo.

13.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 
execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

13.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 
apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a 
liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
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pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 
correções;

13.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 
apresentadas; e

13.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o 
valor exato dimensionado pela fiscalização.

13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

13.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades.

14. DO PAGAMENTO

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência

14.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

14.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

14.3.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, 
deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5o, § 3o, da Lei n° 
8.666, de 1993.

14.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do 
art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

14.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

14.5.1. o prazo de validade;

14.5.2. a data da emissão;

14.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

14.5.4. o periodo de prestação dos serviços;

14.5.5. o valor a pagar; e

14.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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14.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

14.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento.

14.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar 
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

14.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante.

14.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
n° 3, de 26 de abril de 2018.

14.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

14.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.

14.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF.

14.13.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada 
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança 
nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.

14.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo 
XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

14.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

14.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização 
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo 
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, 
ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
( 6 /  100 ) 1 = 0,00016438

I = (TX) I = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

15. REAJUSTE

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.

16. GARANTIA DA EXECUÇÃO

16.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas:

20.1.1. Por se tratar de uma eventual contratação pelo Sistema de Registro de Preços 
(SRP), com validade de 12 meses.

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520, de 2002, a CONTRATADA
que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das 
obrigações assumidas na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;

d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

17.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações 
contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam 
prejuízos significativos para o serviço contratado;

ii) Multa de:

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 
(quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de 
execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, 
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença;

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem 
acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida;
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(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado 
o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará 
a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas 
independentes entre si.

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo 
de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

17.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é 
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de 
Referência.

17.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.

17.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU
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1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar 
dano físico, lesão corporal ou conseqüências letais, 

por ocorrência;
05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força 

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais por dia 
e por unidade de atendimento;

04

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os 
serviços contratados, por empregado e por dia; 03

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela 
fiscalização, por serviço e por dia; 02

5
Retirar funcionários ou encarregados do serviço 
durante o expediente, sem a anuência prévia do 

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 
pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por 

dia;
01

7 Cumprir determinação formal ou instrução 
complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência; 02

8
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do 
serviço, por funcionário e por dia;

01

9

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após 

reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os 
prepostos previstos no edital/contrato; 01

11
Providenciar treinamento para seus funcionários 
conforme previsto na relação de obrigações da 

CONTRATADA
01

17.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as
empresas ou profissionais que:
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17.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

17.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação;

17.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

17.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando- 
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 
1999.

17.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

17.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente.

17.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.

17.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

17.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo 
à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

17.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, 
de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público.

17.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

18.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

18.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor 
estão previstos no edital.

18.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

18.3.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta
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licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) 
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

18.3.1.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados 
deverão dizer respeito a serviços executados com as seguintes 
características mínimas:

18.3.1.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima 
de 1 ano na prestação dos serviços, sendo aceito o somatório 
de atestados de períodos diferentes, não havendo 
obrigatoriedade de ser ininterrupto, conforme item 10.7.1 do 
Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017.

18.3.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato 
social vigente;

18.3.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do 
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, 
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.

18.3.1.4. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo 
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados 
de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de 
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única 
contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 
5/2017.

18.3.1.5. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, 
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados 
os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN 
SEGES/MP n. 5/2017.

18.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:
18.4.1 Valor Global: R$ 4.301.115,20 (quatro milhões, trezentos e um mil, cento e quinze reais 

e vinte centavos).

18.4.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.

18.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

18.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

19. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

19.1 O custo estimado da contratação é de R$ 4.301.115,20 (quatro milhões, trezentos e um
mil, cento e quinze reais e vinte centavos).
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20. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

20.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do 
contrato ou instrumento equivalente.

Brasília-DF, 12 de janeiro de 2022.

Francisco TARCÍSIO Damasceno Filho - Cel
Responsável pela Comissão de Planejamento
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ANEXO II

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS)

ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 12-2021

O ESTADO-MAIOR DO EXÉRCITO, com sede no Bloco “A” do Quartel-General do Exército, 
Setor Militar Urbano, Brasília-DF, CEP: 70.630-901, na cidade de Brasília, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 00.394.452/0336-13, neste ato representado pelo Tenente Coronel Jorge Amaro da 
Silveira Neto, Ordenador de Despesas do Estado-Maior do Exército, nomeado através do 
Boletim Interno n° 178/EME, de 24 de setembro de 2021, portador da Carteira de Identidade n° 
020475334-7 (MD/EB) e CPF n° 688.693.201-20, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 12/2021, publicada
no .....d e ..... /.... /20.... , processo administrativo n° 64535.047008/2021-17, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 
edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e 
suas alterações, no Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a escolha da proposta 
mais vantajosa para a contratação de serviços de empresa prestadora de serviços de 
locação de veículos, incluindo mão de obra especializada (motoristas), na forma de diárias 
e Km rodado, em diferentes regiões do Brasil, especificados nos itens do Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão n° 12/2021, que é parte integrante desta Ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem:

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Medida

Quantidade Valor
Unitário

1

2

3

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços 
consta como anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Estado-Maior do Exército.

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

3.2.1.COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA (UASG: 160064)

3.2.2.11° GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA (UASG: 160053)

Item n° Órgãos Participantes Quantitativo
1 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 40000
2 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 20
3 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 15000
4 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 20
5 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 15000
6 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 20
7 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 15000
8 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 20
9 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 12000
10 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 30
11 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 12000
12 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 30

13
COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 15000

11° GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA 400
14 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 20

11° GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA 2
15 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 15000

11° GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA 400

16
COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 20

11° GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA 2

17
COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 15000

11° GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA 400
18 COLÉGIO MILITAR DE BRASÍLIA 20

11° GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA 2

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada 
a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na 
Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para 
adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não 
participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização 
da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de 
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não 
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte 
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão 
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida 
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse 
o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 -  P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de 
Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de 
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura 
da mesma, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos 
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução 
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, 
cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a 
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado 
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
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6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus 
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação 
ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar 
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 
5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a 
ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1° do Decreto 
n° 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades 
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5o, inciso 
X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6o, Parágrafo único, do Decreto n° 7.892/2013).

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de 
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
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8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 
ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1o do art. 65 da Lei n° 8.666/93, nos termos 
do art. 12, §1° do Decreto n° 7.892/13.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 
demais órgãos participantes (se houver).

Local e data 
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(es)
registrado(s)
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ANEXO III

Com ajustes após publicação da Lei n° 13.467, de 2017.

Módulo |j- Composição da Remuneração

1 Composição da Remuneração Valor
(R$)

A S a lá r io - B a s e

B A d ic io n a l  d e  P e r i c u lo s id a d e

C A d ic io n a l  d e  I n s a lu b r id a d e

D A d ic io n a l  N o tu r n o

E A d ic io n a l  d e  H o r a  N o tu r n a  R e d u z id a

G O u tr o s  ( e s p e c i f i c a r )

Total

Módulo 2 - Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

Subtnódulo 2.1 -13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias

2.1 13° (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Férias Valor
(RS)

A 13° ( d é c im o  te r c e i r o )  S a lá r io

B F é r ia s  e  A d ic io n a l  d e  F é r ia s

Total

Submódulo 2.2 - Encargos Previdenciários (GPS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e
outras contribuições.

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições Percentual (%) Valor (RS)

A IN S S 2 0 ,0 0 %

B S a lá r io  E d u c a ç ã o 2 ,5 0 %

C S A T

D S E S C  o u  S E S I 1 ,5 0 %

E S E N A I  - S E N  A C 1 ,0 0 %
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F S E B R A E 0 ,6 0 %

G IN C R A 0 ,2 0 %

H F G T S 8 ,0 0 %

Total

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários.

2 .3 Benefícios Mensais e Diários Valor
(R$)

A T r a n s p o r te

B A u x í l i o - R e f e i ç ã o /A l im e n ta ç ã o

C B e n e f íc io  x x x

D O u tro s  ( e s p e c i f i c a r )

Total

Quadro-Resumo do Módulo 2 - Encargos e Benefícios anuais, mensais e diários

2 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários Valor
(R$)

2 .1 13° ( d é c im o  te r c e i r o )  S a lá r io ,  F é r ia s  e  A d ic io n a l  d e  F é r ia s

2 .2 G P S , F G T S  e  o u tr a s  c o n t r ib u iç õ e s

2 .3 B e n e f íc io s  M e n s a is  e  D iá r io s

Total

Módulo 3 - Provisão para Rescisão

3 Provisão para Rescisão Valor (R$)

A A v is o  P r é v io  In d e n iz a d o

B In c id ê n c ia  d o  F G T S  s o b r e  o  A v is o  P r é v io  In d e n iz a d o

C
M u l ta  d o  F G T S  e  c o n t r ib u i ç ã o  s o c ia l  s o b r e  o  A v is o  P r é v io  
In d e n iz a d o

D A v is o  P r é v io  T r a b a lh a d o

E
I n c id ê n c ia  d o s  e n c a r g o s  d o  s u b m ó d u lo  2 .2  s o b r e  o  A v is o  
P r é v io  T r a b a lh a d o

F
M u l ta  d o  F G T S  e c o n t r ib u i ç ã o  s o c ia l  s o b r e  o  A v is o  P r é v io  
T r a b a lh a d o

Total
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Módulo 4 - Custo de 1 • Profissional Ausente

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

4 .1 Ausências Legais Valor
( R S )

A F é r ia s

B A u s ê n c ia s  L e g a is

C L ic e n ç a - P a te m id a d e

D A u s ê n c ia  p o r  a c id e n te  d e  t r a b a lh o

E A f a s t a m e n to  M a te r n id a d e

F O u tr o s  ( e s p e c i f i c a r )

Total

Submódulo 4.2 - Intrajornada

4.2 Intrajornada Valor
(RS)

A I n te r v a lo  p a r a  r e p o u s o  e  a l im e n ta ç ã o

Total

Quadro-Resumo do Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

4 Custo de Reposição do Profissional Ausente Valor
(R$)

4.1 A u s ê n c ia s  L e g a is

4.2 I n t r a jo r n a d a

Total

5 Insumos Diversos Valor
(R S )

A U n if o r m e s

B M a te r ia is

C E q u ip a m e n to s

D O u tr o s  ( e s p e c i f i c a r )

Total
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Módulo 6 - Custos Indiretos, Tributos e Lucro

6 Custos Indiretos, Tributos e Lucro Percent 
uai (%) Valor (RS)

A C u s to s  I n d i r e to s

B L u c ro

C T r ib u to s

C . l .  T r ib u to s  F e d e r a i s  ( e s p e c i f i c a r )

C .2 . T r ib u to s  E s ta d u a i s  ( e s p e c i f i c a r )

C .3 . T r ib u to s  M u n ic ip a i s  ( e s p e c i f i c a r )

Total

2. QUADRO-RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Mão de obra vinculada à execução contratual (valor por 
empregado)

Valor
(RS)

A M ó d u lo  1 - C o m p o s iç ã o  d a  R e m u n e r a ç ã o

B M ó d u lo  2  - E n c a r g o s  e  B e n e f íc io s  A n u a is ,  M e n s a i s  e  D iá r io s

C M ó d u lo  3 - P ro v i s ã o  p a r a  R e s c is ã o

D M ó d u lo  4 - C u s to  d e  R e p o s iç ã o  d o  P r o f is s io n a l  A u s e n te

E M ó d u lo  5 - I n s u m o s  D iv e r s o s

Subtotal (A + B +C+ D+E)

F M ó d u lo  6 -  C u s to s  I n d i r e to s ,  T r ib u to s  e  L u c r o

Valor Total por Empregado
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ANEXO IV

(MODELO PARA O PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO)
“PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA”

Em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico SRP n° 12/2021-EME, d e__d e_______
de 2021, apresento nossa proposta de preço que faz a em presa___________________ ,
inscrita no CNPJ n2 ________________, Inscrição estadual n2 ______________ ,
estabelecida à _________________, ba irro_______ , cidade_______- (Estado). CEP n2
________, para a execução dos serviços, objeto do referido processo licitatório, conforme
abaixo especificado:

ITEM DISCRIMINAÇÃO
'

UN QUANTIDADE
PREÇO

UNITÁRIO
R$

PREÇO
TOTAL

R$

XX xxxxxxxxxx XX xxxx

(em
algarismos 
de acordo 
com o último 
lance)

(em algarismos 
de acordo com 
o último lance)

Preço total da proposta R$_______________ (________________)
Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
Prazo para a entrega dos serviços será de acordo com o Edital e Termo de Referência 
(Anexo I), contados a partir da data de recebimento da Nota de Empenho.
Estão inclusos no preço todos os custos e despesas, tais como e sem se limitar a: custos 
diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, serviços e 
encargos sociais.
DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO
Banco:_______  Agência:______  Conta Corrente da empresa:________
DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO
NOME:___________________________________
CARGO/FUNÇÃO:____________________________
PROFISSÃO:________________________________
CPF:_____________________________________
NR DA RG:______________ EXPEDIDA POR____________________
ESTADO CIVIL:___________

Local e data

Diretor ou representante legal - Identidade 
Nome legível
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